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MSC 13712013 
AV 27212013 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 453, de 13 de outubro de 
201 1, que outorga permissão ao Sistema Noroeste de Comunicação Ltda. para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
no município de Ubá, Estado de Minas Gerais. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o Cj 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, das permissões outorgadas às 
entidades abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, seiviços de radiodifusão sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n 9 5 9 ,  de 7 de julho de 2011 - Márcio Freitas Comunicação Ltda., 
no município de Ipaba - MG; 

2 - Portaria n" 272, de 13 de julho de 201 1 - Lukashik & Kamphorst Ltda., no 
município de Entre-Ijuís - RS; 

3 - Portaria n" 274, de 13 de julho de 201 1 - Casulo FM Ltda., no município de 
I t h ç u  - BA; 

4 - Portaria n" 276, de 13 de julho de 2011 - Super Difusora AM Ltda., no 
município de Angatuba - SP; 

5 - Portaria n" 308, de 1" de agosto de 201 1 - SJB Sistemas de Comunicações 
Ltda., no município de Cantagalo - RJ; 

6 - Portaria n" 309, de 1" de agosto de 201 1 - Sistema Adonai de Comunicação 
Ltda., no município de Campos dos Goytacazes - RJ; 

7 - Portaria n" 310, de 1" de agosto de 2011 - Rádio Belo Vale Ltda., no 
município de Belo Vale - MG; 

8 - Portaria n" 350, de 17 de agosto de 201 1 - Empresa de Radidifusão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Marapanim (Marudá) - PA; 

9 - Portaria n" 352, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Capelista Ltda., no 
nluilicípio de Matirdlos - PR; 

10 - Portaria n" 353, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Capelista Ltda., no 
município de Matelâildia - PR; 

11 - Portaria n" 354, de 17 dc agosto de 201 1 - Rádio Capelista Ltda., íio 
município de Missal - PR; 

12 - Portaria n" 3 56, de 17 de agosto de 201 1 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
SIC I,tda., no município de Barbacena - MG; 

13 - Portaria n" 357, de 17 de agosto de 201 1 - Celebrriçiio FM Ltda., no 
município de Tlicínca - MG; 

11 - Portaria nF 361, dc 17 de agosto de 201 1 - Som d a  l lha ( :citlikrcio e 
Produções Ltda-ME, no município de Barra do Turvo - SP; 



15 - Portaria n" 362, de 17 de agosto de 2011 - Celebração FM Ltda., no 
município de Ouroeste - SP; 

16 - Portaria n" 400, de 12 de setembro de 201 1 - TV Pioneira de Mogi das 
Cruzes Ltda., no município de Londrina - PR; 

17 - Portaria n" 402, de 12 de setembro de 2011 - TV Mucuripe Ltda., no 
município de Barbalha - CE; 

18 - Portaria n" 452, de 13 de outubro de 201 1 - Regional Radiodifusão Ltda., 
no município de Pompéu - MG; 

19 - Portaria $ 4 5 3 ,  de 13 de outubro de 2011 - Sistema Noroeste de 
Coinunicação Ltda., no município de Ubá - MG; 

20 - Portaria n" 457, de 13 de outubro de 201 1 - Ola FM Sociedade Ltda., no 
município de Carangola - MG; 

21 - Portaria 11933, de 6 de dezembro de 201 1 - LTP Comunicação Ltda., no 
inunicípio de Votuporanga - SP; 

22 - Portaria n" 534, de 6 de dezembro de 2011 - Cable-Link Operadora de 
Sinais de TV a Cabo Ltda., no município de Taubaté - SP; 

23 - Portaria n" 535, de 6 de dezembro de 201 1 - Cabo TV Paulista Ltda., no 
município de Recife - PE; 

24 - Portaria n" 538, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Carmo Ltda., no 
município de Carmo do ParanaLba - MG; 

25 - Portaria n" 539, de 6 de dezembro de 201 1 - E.F. Comunicações Ltda., no 
município de Nova Xavantina - MT; 

26 - Portaria n" 541, de 6 de dezembro de 201 1 - Rocco Júnior e Rocco Ltda.- 
ME, no município de Florestópolis - PR; 

27 - Portaria n" 542, de 6 de dezembro de 2011 - Fundação João XXIII, no 
município de Penha - SC; e 

28 - Portaria n" 239, de 30 de abril de 2012 - Ocan Comunicação Digital SE 
Ltda., no município de São Bento - MA. 

Brasília, 8 de a b r- i. 1 de 2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nQ 1061200 1 -SSR/MC, com vistas a 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de Ubá, 
Estado de Minas Gerais. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria nQ 223, de 06 de junho de 201 1, publicada no Diário Oficial da União de 07 subsequente, 
depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço pela outorga das 
entidades proponentes, com observância da Lei nQ 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação 
específica de radiodifusão, concluiu que o Sistema Noroeste de Comunicação Ltda. (Processo nQ 
53710.000349/2002) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo 
Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, que 
homologuei, havendo por bem outorgar a-permissão, na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o 5 3" do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá-efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N v  5 3 , DE 1 3  DE OUTUBRO DE2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNIGAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em confomidade com o ast. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto 1192.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n" 
5371 0.00034912002, Concorrência n" 10612001 -SSR/MC, resolve: 

Art. 1" Outorgar pemissão ao SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇAO 
LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de Ubá, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A pemissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações9 leis subseqaentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos temos do artigo 223, 5 3", da Constituição. 

Art. 3" Esta Postaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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CARTÁO DE IDENTIFICAÇÁO 
DO PARTICIPANTE 

ÇERVIÇO PUEiL-ICO FEDERAL 

DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Qdomíssãio de Assesscrrramento 'I'cêraaiico 

Concorrência - .R6@/Q.9 - SSR / 
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S I S T E m  NOROESTE: DE COM çÃO LTDA, empresa 
estabelecida na Avenida Cardoso Moreira, 422, Centro, Itaperuna-RJ, inscrita no CMPS sob 
o no 0 1.674.3491000 1-7 1, nomeia e constitui seu bastante procurador IBONALDO 
CARDOSO COELHO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Júlio Ferreira 
Pinto, 146/A, Santa Arnélia, Belo Horizonte-MG, a quem outorga poderes para representa- 
la em todos os atos da Concorrência no 10612001 - SSR/MC, promovida pelo Ministério das 
Comunicações, podendo apresentar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e 
Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar 
impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos e 
impugna-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários ao fiel 
cumprimento deste mandato. 



L,..' ; 
.. .. 

I 

<., .: 

I í.. 



SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAGO LTDA 

Pelo presente instrumento pai-Licular, as a k i x o  assinados: i 

JOÁO APARECIDO NAUFAL, brasileiro, casado, comerciante, residente e 
Rua- Tiradentes no 110 - Centro Itapenina-RJ, CPF na 

CI-RG no 8M4.24, SSP-PR, =pedida -em 10!"BW6, 
ALEXANDRA ALOIR FIGUEREDO, bpasilelm, solteli;a, eomerclaaate, 
residenlta e dorniciliada na Rua Tiradenleç no "10 - Gsntm -- litâperuna-RJ, 
CPF no 281.583.93934 CI-RG no 4082.5843 - SÇPPR, expedida em 
02/03/84, sócios componente da f ima SISEMA NOROESTE DE 
COMUNICACÁO LTDA, registrada na JUCERJA sob o MIRE 33205719564, 
em "11021"197, GNPJ. 0"1.674.3491000"1-71, têm como jusato, e c~ntra'La;do o 
seguinte: 

Aurnenhr o capital social da emprMa pam R$50.000,00 (cinqaenb mil reais) 
Elaborar um novo contraito social, que se regerál *!as cl8rrsulas e 

i' condições seguintes: 

- A denominapão da sociedade é "SISTEMA NOROESTE DE 
SÃO LVIDA.", com sua sede na Av. Gadoso Moqim n0 .4"2, aBtos 

-- sala 1 - Centro - [taperuna-RJ, com foro bmblénn ní.sb comarca, podendo 
abrir filiais em qualquer parF,e do Wrritório nacional. 

SEGUNDA - O capital social de R$20.000,00 (vinte mil reais), p a s a d  a ser 
0,00 (cinquenb mil reais;), dividido em 50.000 (cinqbeiab mil) 

atas no valor uniurio de R$9,00 (um mal), 
ralizadas em moeda ccrrmnb do 

por cento), em 30 de julho de 2002, e a 

IDO NAUFAL 
LBIR FIGUEREDO 

TOTAL 

- A sociedade ter6 como sbjeUvo a 
do ramo de: ATIVIDADES DE MDIO, 

, . L <  

ATIVIDADES DE AGÊNCIAS DE NQT~GIA", 
r . . , .  EDICÃO, PUBLICAÇÃO E DISTRIBUICÃO DE JORNAIS E REVISTAS, da 
L ... . . icordo com a legislaçao em vigor. . . 
. . - A respmsabilidade  do^ sócim 4 limibda ao valor tohI do 

, . - . h  . . . cial. 
..-. 

- As cobs sga ser cedidas e . . . 
...- transferidas a terceiros, sem 

- -. v qéabendo a estes, prn igual 
... . preferencia na âq~ísiç"~ veda 

 estrangeiro^. 
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- A gergnch da sociedade sePa exemida ~ B o  s6cia JOÃO 
CIDO NAUFAL que se incumbirá dos interesses sociais, 

competindo-lhe representar a sociedade em juizo ou fora dele, outorgar e 
revogar procurações, resolver tados os assuntos concernentes ao 
progresso da sociedade, sendo-lhe vedado entrewnto, usar a firma social 
em negócios estranhos ài sociedade, dar em nome desb avais de favor õu 
praticar outros atos que comprometam au p am vir a c~mpromete- o 
patrimonio social. 

SÉTIMA - Para suas despesas particulares, o sócio gerente ~ 0 Ã 0  
APARECIDO NAUFAL, poderá rertimr mensalmente a titulo pró-labore, 
impomncia equivalente a até o Ilniik ds isen-ão do imposto de renda, 
cujas impodncias serão levadm ai débito da canb RETIMMAS E 
HONORÁRIOS ou outra congênere. 

GOMO segue. 

NONA - A duraqáo da sociedade será por prazo indateminadq podendo 
porém, ser alterado ou rescindido o presente contrato a qualquer tempo. 

DÉCIMA - O balanço geal da sociedade ser8 efetuado em 31 de dezembro 
de cada ano. Os lucros líquidos apurados ou ss prejuízos wrrficâidos, seao 
divididos e credihdos ou debibdos aoç sóciw pmporcionalmente ao 
capital social de cada um. Entretanto, &ridos lu,~ros poderão fiear em 
suspenso para distribuição futura õu aumento de capital. 

DÉCINIA PRIMEIRA - No caso de! klrrcimento ou iinbrdi%;" de um d w  
sbcios a sociedade ngo se dissolverai. Caso os hczdairw do fabeids 
manifestem o desejo de continuar a sociedade estes o aubsgtuiráo. Caso 

$a 0 0  o 6 
c * 
8 e o O o  

. " ' , &ntl.grio, proceder-se-8 a um balanço geral de haveres, que seráo pagos 
e r e o o  

" e e r  aos herdeiros em 10 (dez) prestaç6es mensais e sucessivas corngidas aos 
a 

C O  o a Clidiws fixado pelo governo. 
4 0 
c JI"-C - . Qualquer omissáo no presente contrato, será 
. r ,  . , \.. . resolvida pelos dispositivos do Decreto n@ 3.708, de 10 de janeiro de 1919 e 

legislação complementar, dos quab os sócios deciaam ter pleno 
conhecimento. 
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[J 
E por estarem de pleno acordo com as cláusulas e condições acima 
encamerâdas, obrlgâm-se por si, seus IreMeIm e suesss)m a cumpri-ias i fielmente, assinam o presente instmmento em 3 (tres) vias, de igual teor e 
forma, Jbinhmente com duas bstemainkas, sendo uma das vias arquivada e 
registrada na Junb Comercial do Eshds do Ria de Janeiro - JIBCERJA. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CERTIFICO O REGISTRO SOB NOME. NUMERO E DATA ABAIXO. 
SISTEMA NOROESTE DE COMUNICACAO LTDA 
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Pele presente .i.n~tricrnen,to p a r t i c u l a r ,  ,1880 A F Q H E ~ $ I > Q  
PIflUFfqL. b t -as i l e i ra ,  casnrfo, ~ o m s r c i . a r i t ~ ~  ~ ]oFtad&r  da carteea 
d e  i den ti.dade n'). bbl .  . l i i i : i  e::liedida p e l a  Çer---e,tapia de,:. geqLt- 

G a  Pii b1.i C.a-PF\', e r n  i!:)/ 1*2/'76, CFF .,., 2!.:'.::;.,-~-34 -.,. ~-$y-.-&8, . resideri fe ' ' 

a Rc.ia ~ i r a d e i i  tas  ? i i O  - Cen k r n  :-  I t a p a r ~ r i a - ~ ~ ~ . ~ $ ,  e &LEXANDKA 
M-CiTR FIGl.IEREDU, t~i.~a~:.j .J,eira, s ~ ~ 1 & e - i . ~ ~ , ~ - ~ - c a ~ m ~ ~ r - E i & n $ ~ ~  pap%adõrn 
da i:.lit-t.eira de idan t :  idade r a  4. !:182. 58.4-3 e>;p@q$da pe la  , #  Se- 
ct-e'ka ria, de Seg~et-an(;a. Ptlc b l  j. ca-PF: ,. CFF . .IfH1.583*. 939-34, : resi- 
d e ~ - ~  te  h rua Tj. t-a!:lentiac;, .l i.(:) - Cf-n t.r.a - l.kaperc\na-RJ reselvek 
de c:6mum acordo, c n n s t i  t u i r  rr,nii sociedade por quotas ' d& $'res- 
pnnsri b.i 3. i d a d e  I. i m i .  fada , nai.  term ma^; da D&cre.ta. L.ei ne .I' 3,708 
rle Ii')/01/1?1.3, r . o r i~ ; ; r c t~s t anc . i a~a  pela a f t i g o  . . i& da Cbdigb C.ivj.1 
e r a s i  l ei.ro, r a n i  Imsn nas ' .;eqcr j .ntes t l A~rsulas :  ti, , 

ci.nusu[ ...a PRIME I RA 
A sociedade qii-e.\irA soti, a cIe~iaininaq,3,0 ,sacia1 de , . .  SISTEMA 

NCIR3ESTE UE . ÇCIPICII\lICAT:RC3 L;TDU, com sede '4, &v. Cardusa , FBoraira, 
4'22 - f i 1 . t ~ ~  - ,Sala I - Centra - ~ a ~ e r u d ' ~ - - ~ : ~ .  

. . 
CL..AUSULA SEGUNUf\ , . . . 

. . 
I 

t3 prazo d e  durac%(r) da ~;uc-:i.kclade & indetermir iado,!  , ini- 
. !,. 

ci.ando sciasã at-ividadee, e t n  O;l .de fevet-eira do $997.  ' % . '  

e .CLAUIjUI.-A 'I'ERCE 
O o b j e t i v o  . d a  s,aciedade s(sr.41: Ecliq30 e im'pFess8o: .  de 3a r - ' ,  

nair; e r e v i  tas,  s e r v i q o ~  de pr9amalg8ct df?, 5 ~ b r t e i o s . ~  a9rnv&s. de 
r d d i f ~  e tel,evic,ae, a. e::r~l.ciragact de , joqa=i  , r ec rea t i vas ,  i n t i c t -  
e.i\ic b inga de campo e ç imi la t - .  'E~C? IC \ . *~C;UC,  d~ p r ~ c e s ~ ; a r n @ , n o ~  de 
t~aclos ? '  ser-viços de pt.ibl i.c:j.darle e pt-c:~r.iãu.ar~da, . pr-amoq3o de : eã- 
pet6cu les  ai-t'íçticns, cu! tt-rt-ais e F?sPc~~'.. t i ~ ~ d ç  t 'shows" 

,CI..AIJCjULR QUaRTCI L 

, tl c:a.pj.tal social se,-& de. R$2c:1.OOQ7Ot:t ( v i n t e  mil 
u-eaj_-,j , d i v i c l i de  @m 2(:1.00!:l (v.inte , m i l . ) ,  qcio-tas, na valC3-i LinitA- 
t - i ~  de R $ i  ,CIO ( h~im r e a l  ) , sctbscri.t.ac; e, int iegral%zadaã em ,me- 
da (::arrente do pais, : da segu is~ te  : forma: 3 3 %  . (cinquenta :: par 
cen!:a), no a t a  e data da ass ina tu ra  do presente canti5.&t?, ' ~? ' ' a  
rec , tan  l;e n m  ' 20 ,ria abr- . l i  de 1417, e a s s i m  d i v i d i das ,  . e n t r a '  :os . ,< . 
56c.i 0s :  

$1 rjno apfiF:~ij, I DI:! I..IAI.JF:AI-. i ,s 1f:i i 1. 

TOTRL :.,, ......, ... .... * . .  2a3.! 
CLAUSI.11-.L\ UU 1 N7'A 
A rec;ponc.abS. l i!$adn dos s b ç i t \ s  

do c a p i t a l  soczi a 1 .  
CLAUSUL:R EEX"iA 

' A cessão de qciotas Por- ai-ralqcre,~ 
tanser - i  t imen tu expresso da ot-tt~-a. c? 
de i j~-e-fer@ncria, De cocnun acfli-cio,'. , . 

c i rdade,  ctm ou mais sttcic~i, pi:rt- cei.S?n de t l~ [n tas ,  OU,. par  -LI' . . 

mertto de c a p i t a l  s u c i a l .  . . 

CLPUSULA SET 1 t4A 
. .  , 

. ' . .  , 

FI yerSncI.a d-,,, c,ocj.~ilnt1@)-'5rj?.t.~&~''e::ei-~.i.da par nmhoç: 'as 56- 
.* , / I  

cios, em cbn j u n t a  .$c .seoarad'ernen te, i ~ . e r i  tuç d~ ca~tq3a,.:.;f i,c'an- 
da-1 he's vedade, -o 'i-isa da mesa e m  ri.egil,cins a.l  t?ej,bç. aas f i n s ' '  50- 

i::lai.~, .tais c a m w :  qvaie,, ent.l::!c,sjc~r, :, t' .i,ar.>ç,:3~. oic ..caU@a , ,; de ? 'T. .;: < f a -  , 

vot-. ,. . . < I ' .  " . , . , 
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cbuuauu.) a L T ~ V R  
Us F = _ ~ C . ~ . U S  ~ ~ ( J L ? I ' ; S . O  d e  cami.rrit sçi~r-do e ;a 

.f.i>:ar ~ r m ' a  , , i-s?ri.t-àda cnenr5al p e l a  e>:~rcli.ita.dai$q:i(~, da, cj 
i.= d e  " ~ r o -  l aliolr.i?" ? r- ~ i . A e . i  tatd'as a s  l i.tni:kn,;f3~)s 

. ,  . .  . , t(75, . . . .. 
I 

CLAI.JSUL/I t\lnNa 
'I'ada dia :SI de cdezeinbr-c-.cle cadh ?.rli~i , se 

leblan-karnen.to d a  bal.anc,n ar?. c?~:e.rc4.cj.c:> e , C 3 5  .%L{C~+ 

í . l~n i  ser- ddistribu-idas <rli:t-e '~1s. ~t)::j.i25~ nr; pP.c7P 
:si {bc;c:t-i tib' d e  .cada c r i n ,  c.,~.! ~.eser-. . , iado, !:.o tal:' I, 

Q \?++r C\ ã l . . l m ~ ~ (  t ~ !  d(3 C ~ P  I. .t:~> 3 si:;r:. i ;?..'I . Eifi ~ e t f . 7 ~ 3 '  d e  13 

T l t T / € ? t - 3 ~ 3  %f?t- Cnrnpf3\~~.~4dí :?~:  f::~,?tT) i.ita.dai$qY<-i i!..,r:ro%~:,:',de e>:% 
. , '  

CtnUÇ'II,R DfiG X PIO , . , , 

* * O 0 0  . . 
o r R .. 

. . o * *  a ..- ncnrrencio o .~alec.iinorito de  !.,ttn tj(j$ sbci 
0 a . o .  * a  - -  sei.-& e : . : t i i ~ t a .  b i e c i t x  r:,33t1,, set-3í.o f a j , t a&  aç d. 

-3 . . 
e  I -  n e r ~ c : e i r a s  da5 ati.vi.dat:lek snc.inl.cj. ria ,data cio 

.. a o  t.*a A P L ~ I ~ ~ Ç ~ W  . , d a  pa r - t r  1t:~trarite ar3 ,fãleki..cln, cu 
: e . i e .  i-~ac:?a ele acardí:) c:m ::? t l ~ . r e '  d j.sl~cnsc.r .;a . P,~-oc:E? 
0  9 r .  i. cr . 
e 1  * 
...o.e CLFSCJSULAS UkC 1 t-lii\ F'R X f1i.Z I R# 

* 0 
o ~ i c a  . e le i to  o ' Foi-h (:Justa,  comar-c:a q 

. e . *  i-!arda rieste contt-ata. 
o * . . .  6)s s0cioç declar-ani ,  ?í?l-\. 61s pena.; da, L e i  
e . .  3 

incu. 'rsocj '  e m .  q c i a i s y u í 3 r -  d-os . cr' i . m r s  pt-etii.~toe; e 
te-içtíeç 1.egais que n-\nc;satn ..i.inpedi 16s d e  e>: 

C?, i m e r c a n t i s .  . 
<4 

k"/ e! 



@er!lfico 6 dou f6. que 
6 a cÓy;:a i id  do. oripnai qvo 

' L...... .. j[ .............-....-.. 



O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da SISTEm NOROESTE DE 
co CAÇÃO LTDA, declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorizagão para explorar o mesmo tipo de serviço, na(s) 
localidade(s) UBÁ-MG, PONTE NOVA-MG e que não excederá os limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada.,., /' 

com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do Distrito 
Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das ' 

Comunicaqões suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 1 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras I 

entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos I 

limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no 23 6, de 28 de fevereiro de 1967; I 
I 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso 
aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no 23 6, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que 
a proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

"h 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 

.- -- 
L% 13k; J,y2-l&Q;z.4;\ = g,j ". 

{ 7 J i l ~ ~ ~ < P r . 7  - - r iu L ~ L  T ? A , T ' ~ ? ~  $A i.2, TtF7 i2ic.i Ti"'T,nTF1T'.'.7dIC.i ,-?,i &.* ,-?. i 3 . i  *;JLJ' d3.?r~tJIPJ-.l i i , - :~:~b~' l  L "(,?~?]-d 
E$jBcio dí, 5'(q--3rirn - :-li\:, C:+i-ifi~so It'f.orgi~a_ 3.39 - i:lentr~: 

.pp-p.- 7 c7B1P 
C'J Qficid do Oficio de Rcgigtro &r Digtribuiç&o dajtu Canisica iiouien6o lia h n i i a  

da lei, CERT3:ILlCA com refcr2nck aos assy~nios mencionados, e nA F& QUE3 rívenda em 
seu poder e Cattório os livros e/ou avsentmettttos das distribuições ein curso relntivos a: 

I - Aqbes privaiivns das Varas de Acidentes de Tsabailio; 
II - Açoes privativas dava-as de brfãos c Sucesaoeu; 
TU[ - AçPIes Sivativac; das Varw de Menores; 
IV - AçBes PrivaIivm das Vwsu de Famllin, tais como: ~cparaç5o judicial ou coniienaunl, 
divórcio judicial ou consenwd, alimentos a outros; 
V - AçBes privativm de Registros Pliblicos, tais como: cuicelranentos de procuraç6ecl ou de 
registros e retificações ou registros de títulos imobiIi&os e outros; 
VI - Aç6es de Falêr~cins e Concordatas b ~ m  I <  como hqu6ntos JuTudiciais Fdimentarcu oii 
Falências Dolosas; 
VII - Açães Privativm das VW& Cfveis, t q s  como: summ%ssimas, despejas, ordináriu, 
arrestos, seqllestros de bens, biiscas e aphmsBes, reservas de domfnio, anulação oii 
apree~~s&o ou suùstituiç8o ùc tltulos>co&gn&6riag9 renovatórias, e:cecuçues e outras, 
desde: 20 de março de mil novccentos e oitcntaa dois a20 de março de dois mil e dois. 

Cmaa contra o nome de: JOAO A.P CIDQ NAUFN, b i l e i r o ,  casdo,  d i a l i s t s ,  
fi-' r de AbddaNaufal e Abgail htuí ies  Nawfal, nascido e1 51/08/1943, portdor da  C1 11" 
661240 SSPDR e CPF nu 203.934.749-68, residente n ã ~ u a - ~ i w d ~ t e s ,  no-llp, altos, Centro, 
nesta cidde: 

1) Processo no 1999.026.000555 
Eduardo Abreu de Faria, Distri 

O referido é verdde. 

Itapeninq 21 de i i ~ x ~ o  de 2002. 





ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTISA 

POOER J ~ C J A A R I O  
COMA W C4 DE JTAPEPZ UNA - RI 
CARTÓRIO ÚNIco DE DISTRIBUIÇAO, PMXDORIA E CONTADORIA 
Edíilcio do Fómm 
Av. Cwcloso h!fQreim, 485 - Centro. 

CIERT~BÃO 

O Oficid do OIIcio do Registro de Distrilruip?io desta Coiilwca, aomedo  na fotma 
da lei, CERTIFICA com referbncia aos assuntos abaixo mencionados, e DÁ FÉ QUE, 7 

revendo em seii pqdei. e Cait6rio os livros e/ou xsentarnentos dar; distribuiç6ss ein curso 
relativos R: 

\ 
1 

: 

Feitos Criminais, d&de: 17 de janeiro de mil novecentos e oitenta o dois a 17 de janeiro de 
dois rnila&si+" 

NAD.4 CONSTA contra o nome de: JOÃO AP 
comerciante, carteira de identidade no 661240 -- SS 
I3ho de Abdda NruiM e kbgail Aritunes Nnufd, 

erin aA4.J. Tiradentes, 110 - altos - Centro - It 

O referido é verdade. 

Eu 

Oficial titular, subscrevo e assino. 

Finalidade: Pnra,fins t?'e cortcorri=%zcin. 
cTusfas: Rf14.23 {patro reais e vint2 e oito reais;) 
20% Lei 3.21 7/99: R $ @  86 folbanfa e seis celztavos) 



C E H F I [ D t ? l O  

Cci-tifico e dou f B ,  qrme a presente futocd~sOs 

d a cópia i is l  do origiPial que mo to1 ap~cscr i t a r ;~ ,  
conferindo-a c atlionl?cands-s nos tcrinos cl:, Ar i  
488 da Resahrão n.: Ql, 92 (Ccdigo do norr í ie~)  

O ( h q r i d ,  



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 

C 0 3 ~ I m C A  DE f'rr4PERIJE'A - RT. 
CA R TÚRI O ~ . : r i ~ ~ ! l  i27 ,!lE L)XSTR/B 171 c>fí?, I A  R 7'1 D O U  E C01Vi"ADO1PIA 
Edif'ício clo Fóluni 
AY, Cwdnsu &$oreir-a, (1.85 - Centro. 

C E R T Y ) , ~ ~  
. , 

O OGçial do Oficio do Rigistso de Djstribiii~Fln desta C:oim-ca, nomcsido Ira forma 
da lei, CER'llHCrf. cain reièrgncia aos assuntos abaixo menciaudos, e DA F* QUE, 
revendo em seu podei:, e Clctrtbria os livros elai.1 asser~tamentos das distribíiíg6e.s 8n.i curso 
reIativos a: r 

III)t\&iiilli~tl'3~i3eg p 1 * ~ i ~ 6 ~ i ~ a ~  Ttlte!,m, Iiltepji@es, cuj-:it-ín e ~ t t c l ~ ; ~ ç f i ~ s  Qe A_ul;$ficia: 
desde 1'1 de janeiro de m i l  novecentos c oitenta e dois a 1.7 dejmeiro de dois mil e dois .  

Xudu Cntl,r~a contra o nome de: JOAO rasileiro, casado, 
corner-ci;uitit, cm-teira dtt identid:ide ri" 661230 -- 
filho de Abdala Nauiàl e Abgail Aril-~a~nes Nwfal, r 
Tirndenle<;, 110 -- zdtos - [7l>ntl-ii - Itapcrri 

O referido 6 ver-dade, 
-- 

Itapenrna, 17 de janeiro de 3002. 



Certifico e dou 16, qiiac a presente fu%acbp\~  
6 a cópia fid do originzl q ~ i c  me to1 apresentado, 

conferindo-a e autonticasda-ai nos termos do Art 

".. *-.-............... .... 



Juizo de Direito da Comarca de taperu 
ESmABO DO RIO DE JANEIRO 
Cartório do 3 O  Oficio 

JOÃO BATISTA RIBEIRO, Oficial de Protestos do Cadório 

do 3 O  Ofício de Justiça da Comarca de Itaperuna, Estado do 

Rio de Janeiro por nomeação legal etc. 

CERTIFICA, em face do que lhe foi verbalmente pedido e para fins de direito que revendo em 
seu poder e Cartório, os diversos livros de registros de protestos, deles a contar do dia 12 de Abril 
de 1997 ate a presente data, verificou não constar título nenhum protestado, seja por aceite, emissão, 
endosso ou aval, contra JOAO APARECIDO NAUFAL, BRASILEIRO, CASADO, COMERCIANTE, de 
CPF: 203.934.749-68, Residente à AV CARDOSO MOREIRA 423 - ITAPERUNA - RJ. 

O referido ou fé, nesta cidade de Itaperuna, Estado do Rio de janeiro, aos 12 de Abril 

, oficial de Protestos a fiz digitar, subscrevo e assino. 

Oficial de Protestos 
Sandro Augusto Bastos Ribeiro , 

Substituto 



CE!:K r I U A O  

Certifico e duu fó, que a prcacante PoPecóp\a 

B a cópia fiel do original que me toi aprcscnfado, 
conferindo-a e au2onTicando-a nas iori;ios do Ar i  

-.......a* .A&.... ,-.-..- 



ESTADO DO R10 DE JANEIRO 
PODER JUDICIARIO 
CORREGEDORIA GERAL DA'JUSTIÇA 

- KT 

Edifício do F ~ I  - Av. Cwdoso Mweika, 
GERTIDÃ~ 

O Meid da m e i o  de Regisko de Di&fbuiç& desta Corramca, nomedo aia f a m a  
da Lei, A com refmheia asa assuntos mmoioxiidos, e DA I@, QUE, revendo ean 
seu po rio os livros e/ou asmtmentos das dis~buiç6es em e w o  reldivos E 

IV - Açbes Priv&ivas das V de Família, tais como: s e p q k  judicial ou consensud, 
div6rcio judicial ou consensual, 'alimentos e outros; 

V - Ações pnvstivas de Regietros públicos, tais como: cancelamentoi de prac 
registros e retificqges ou registros de titules imobiliários e outros; 

VI - Açbes de Falências e Concordafas bem como Inquéritos Judiciais Fdimentwes au 
Falgncias Dolosas; 

VI1 - Ações Priwitiw das V 
arrestos, seqtiestros de bens, 

RA ALOIR ma 

Itaipemna, 17 de jmeiro de 2002. 

Oficial titular, subscrevo e assino. 

Finalidade: Parajns de participar 
. Custas: RS11,80 (onze reais e oitenta cenlavos) 
Lei 3.21 7/9Y- 20%: R8 2,36 (dois reais e trinta e seis centavos) 



c ~ a h r r D A o  
Cedifico e dou fé. que a preamb ifoocbple 

6 p cópia fiel da original qiie nie to9 apresonfsdo. 

conferindo-a e fi&sniicanilo-o nos termos do Art 
408 da Raso:iiçjn n.: O!, 92 (Cbdigo de iiorrnoo) 

& 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 

CO-MARCA DE ITi'WERUNA - R?. . .  , 

(34 K T ~  RIO &IYC@ DE D~>~T,UB ~9-CAO, I ' A  RITIDORIA E COATADORkl . , 

Edificio do Fórum . . .  

-4v. Cwdoso Blloreira, 485 - Centro. 
CERTIDÃO 

O Oi?cial do Ofício do Registro de Disiribuiçao desta Comarca nomeado na forma 
da lei, CERTlFICA com referencia aos assuntos ab&xo &+-QZSE= 
revenda em neii poder e Cartório os l ivos @/ou assentmentos das=fi& 
t-elntivos sc: ii~i!ri 

"0853"RE C6Pd O ORIGINAL 
1) Ai;&es de Fd8ucirt e Concon-data e 11lquBl';lt.o~ Fdtfimeirt~-88; 

5 2 ' ' - 1 4  

11) l t ~ i ~ ~ e t í @ i r ~  r 11yuidriçSiu E;ítnijud;cid da lei tin Ci.Ci24174; 

Nada Consta contra o nem e de: .rlLEXAFr>M ALOIR FTGT-TmDO, brasil 

Tirndentes, 11.0 - dtos - Centro - Etayemna/RJ. 

O referido d verdade. 

Cert i&o && cordo~prie pedido lt7h:isfrara'o sob no - 
Follh 1 

5 
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d ' E K $ l [ e , A o  
Cedifico e dou U. que o presenia fofoc&pls 

6 a cópia fiel do OrlginíH quc me to1 aprcsenfado, 
conferindo-a e atrianticando-a nos t c r m ~ s  do ~t 
408 da H e ~ d u ç â o  nd GI,92 (Cbdigo de narmpg) 

-..- ................... 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 

1 
PODflR JZPDICIÁRIO i 
COMARCA L?EdX4PERUAPA - RI 
CART~NO ~ C U  DE DISTHIBUICAO, P m ' S Z D O U  E CONTPhnOWA 
Edificio do Fbr-um 
Av. Cardoso Moreira, 4-85 - Centro. 

O Oficial do Ofleio do Registro de Dii;tfibuiq%o desta Comnrca, nomeado ria forma 
da lei, CERTIFICA com refer8niis aos assuntos abaixo mencionados, e DA FÉ QUE, 
revendo eiii seu poder e CartSrio os livros doi1 asseiitmeatas dar; distribuiçãe~ em cwso 
relativos a: 

Feitos Criminiiis, desde: 17 de janeiro de mil novecentos e oitenta e dois a. 17 de janeiro de 
dois mil e dois. 

NADA CONSTA contra o riome de: ALE,rL/hmRA ALOIR FIGUEIEDO, Itrauileii.a, 
solteira, comerciante, carteira d 
34, filho de h g e l o  Augusto Figueredo e Alvina Tillvitzza, i 

residente na Rua Tiradexites, 11 

R E V A L I D A D O  O referido é verdade. 

Itqe~urisi, 17 de jmeiro de 2002. 

dei busca. e eu - 



Cortifico e dou fC. que a prasonts fofsc6pk 
6 a có l i a  1181 do oírginai que riie fui aprcsei~:ado, 

con ie r i~~do -a  e arnfaiiticai~da-a no:, tsrnios do 



Juizo de Direito da Comarca de 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Cadório do 3 O  Ofício 

"Fel. (024) 824 - 4646 

JOÃO BATISTA RIBEIRO, Oficial de Protestos do Cadório 

do 3' Ofício de Justiça da Comarca de Itaperuna, Estado do 

Rio de Janeiro por nomeação legal etc. 

CERTIFICA, em face do que lhe foi verbalmente pedido e para fins de direito que revendo em 
seu poder e Cartório, os diversos livros de registros de protestos, deles a contar do dia 12 de Abril 
de 1997 até a presente data, verificou não constar título nenhum protestado, seja por aceite, emissão, 
endosso ou aval, contra ALEXANDRA ALOIR FIGUEREDO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, 
COMERCIANTE, de CPF: 281 583.939-34, Residente a RUA TIRADENTES 110 CENTRO - 
ITAPERUNA - RJ. 

peruna, Estado do Rio de janeiro, aos 12 de Abril 

, oficial de Protestos a fiz digitar, subscrevo e assino. 

Oficial de Protestos 
Sandro Augusto Bastos Ribeiro 

Substituto 



c e i , K d i s A O  

Certifico o dou te. q!ie a p r c ~ e n t ~  f.i:%oeop!kL 

6 a cópiafiel do originzi que t-iie to! spresantado, . 

conferindo-a e au20niicando-a n.ils 1rr:;ros do Art 
408 cia ResoSrição n.; 01. 92 (Códips de 1110rma8) 

'-t 

--e .-.... - .......... 



ESTADO DO MO DE JANElRO 
TMBWAL MGIONAL ELEITOML 

Atesto para os devidos h s  e efeitos que o($ 
eleitor(a) J ~ Ã O  (31DO NAUFAL,'natiml do Estado de J Io  
Paulo, fillin(aj de ABDA1,A NAITFAT., e ARTC+ATT, ANTITNTS 
NAUFAL, nasoido(a) em 3 1 /08/1943, uiscrito(a) nesta 1 07" Zona 
Eleitoral sob o no 370283603/70, segão 075", enoontra-se quite com a 
Justiqa Eleitoral. 

E por ser firmo a presente. 
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Atesto, para os devidos fins e efeitos, que o(a) eleitor(a) 
ALEXANDRA ALOIR FIGUEIREDO, natural do Estado do Rio Grande do 
Sul, nasoido(a) eili 3 1/03/1952, Who(n) de L V W A  TILLVITT DE 
F1GIJEIRET)O e ANGF,I,O AIJGIJSTO TIE FIGIJETRETK), inscnto(a) na 
107.' Zona Eleitoral sob o n," 3'70560803/53, sqm 0045.; encqnt 

# - d T l  

ço~n a Justiqa Eleitoral. ic'40 ~i/ei.~co F E D h m ~ l \ ~  

I 

Ibperuna, 16 de janeiro de 2002. 

r- 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 

DE 1TAP"mUXA - W: 
~ R T Ó R I C ~  DE 
Macio do F6mm 
Av. Cwdoso Momira, 

<r '. 
%. :. 

'.e ; <, 
"'% 

O Oficial do Oficio do REgíi7giatro de DidAbuiçh desta Comwcq aonieado na forma 
da lei, CA com referonoia aos assuntos abaixo mencionados, e DA QUE, 
revendo em seu poder e Cartório os livros e/ou sssmtmmtos das distribuiç6es relativos a: 

I) Ações de Fdência e Concor&a e Inqu6ritos Fdhientares; 

Ií) In t e~vmçk  e l i q u i w h  udicial da lei na 6.024/74; 

IU)Adtuhistraç(lea provisbtiss, Tutelss, Ititerdiçlles, Cupstela e Declraiçoea de hs&oc i=  
&e& 17 dejaneiro de mil nove~entos e oitentse dois a 17 de jmeiro de doia mil e dois. 

conha o nome de: 
no CBC nu 016743 

Sala 1, BaiKo Centro, nesta cidade. 

O referido é verdade. 
, 

8 de janeiro de 2002. 

dei busca e eu 

mbsltihito, mbswevo e assino. 

............ .-... 
)YDI ................. ,-.-... 

Finalidade: &rti~?& atmfdraprnw~ciwr em cancar&ncia 
,//--I 

Ct.uif-m: RS "i00 (SL?~C: rcaigl 
\ 

Lei 3.21 7/99 - 20%: Rb1.40 (wn r& e qua~nta centavos). 
ckaf&-ü mdtk ~&@ürn& ~ r " & &  p& a" 6/ .q  A, , . I  .... 

F d h  1 



Cartif ico o dou fé, qi;3 a prescnte ifotoc6p\a 
6 a cópia fiel du originar que me :oi apresentada, 
coi i fc i indn-a e autai-itica:io'c-a nos tvrmos du Ar', 
408 da Resc!uçici n.: 01/22 (Caíligo de normas) 



sERUic0 PÚSLIAO F-EDERA~, 
MiniçlBdo das Comrrnicações 

CONEERE CO!A O 8 R i e l N ~ ~  





GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
D &,/ 

I SISTEMA NOROESTE DE COMUNICACAO LTDA I 
REIRA. 422 - ALTOS SALA 1 - CENTRO - ITAPERUNA - 28.300-000 

1 41501014 EDICAO DE JORNAIS 

I 

' 8  
CONFERE COiM O O H i ~ i ~ i k i  





SECRE-SARIA MlJNICI13Ab. DA HECEI-rA 
PraW Gelúlio Vaigas, 94 - Cclltro - CEP 28.300-000 - Itayei-ui.la - p,J 
Tel.:(24)3824-2505 Ra111aI203 e 204 

P- 

SISTEMA NOROESTE DE COMUNICACAO LTDA 

'"AV. ' CARDOSO MOREIRA, 422 ALTOS SALA 01 
CENTRO - TTAPERUPSA RJ 

--- 

Esta Lice~içce yaran Lssca.lizaa.qélio e 17~a.l.~h;ioszr~r.1~1,bii~~.fc~ 1[:c~t1. 
USO O B M G ~ ~ T ~ ~ I ~ I Q  em lntgaii- irlshrel a. I'is.c~r.lizaf;fio. 

para o errdeifeço, local e atAliidnde oqle d6íteu.~i~ir~adil7is~ 
e eaaquants f obedecidas às Lei.5 esti. vigarr. 





I 

CN~J:01.674.349/0001-71 
N0ME:SISTEMA NOROESTE DE COMUNICACAO LTDA. 
ENDEREÇ0:AV. CARDOSO MOREIRA 422 ALTOS - SALA 01 
BAIRRO~OU DISTRITO:CENTRO 
MUNIC~PIO:ITAPERUNA 
ESTADO: RJ 
CEP:28300-000 

LICITACAO E CONTRATACAO COM O PODER PUBLICO E NO RECEBIMENTO DE BENEFICIO OU 
INCENTIVO FISCAL OU CREDITICIO POR ELE CONCEDIDO, DESDE QUE NA0 IMPLIQUE EM 
ALIENACAO OU ONERACAO, A QUALQUER TITULO, DE BEM MOVEL OU IMOVEL, OU DIREITO 
A ELES RELATIVOS. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSITIVO NA LEI 8.212/199lI8 E SUAS ALTERACOES,QUE 
PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE. DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVANDO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA. A VERIFICACAO DE SUA 
VALI DADE, EXCLUSIVAMENTE PELO ACEITANTE, NA INTERNET NO ENDERECO: 
www.previdenciasocial.gov.br, OU JUNTO A PREVIDENCIA SOCIAL. DEVENDO SER OBSER 

VADA A FINALIDADE PARA QUAL FOI EMITIDA. 

EMITIDA EM, 20 DE MARCO DE 2002. 
VALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇOES DA PREVIDENCIA SOCIAL 





j 
I CAIXA ECQNÒMtCA FEDERAL 

Certificado de! Regularidade do FGTS - 

/', 
XnçcriçSo :01674349/0001-71 

R a z k  o~o~la!  : SISTEMA.NOROESTE DE COMUNICACAO LTDA k.) 
Enderecgo : AV CARDOSO MOREIRA 422 O ALTOS SALA 1 / CENTRO / ITAPERUNA / R3 / 28300-000 

C/ 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições 
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 12/04/2002 a 11/05/2002 
GeHiPicação Número: 2002041200006608768009 

Informaçáo obtida em 12/04/2002, as 16:50. 

A utilização deste Cerlificado para os Fins previstos em Lei estái condicionada veriPicaç%o de 
autenticidade no slte da Caixa: www.caixa.gov.br 

L"-> r _* -C ?I"& I I " i r- -riu n 
L 

SERIJICII: I- ' [ ; i?~ii ;~ Fc~i"" i- :~! i 
MinisUr?o das '.i>iiiunicsçir, 1 



c ~ ~ r a u W o  
eodif\co e dou fé, que a presente f0t0~6p!e 

6 a cópia fisl do orirjmoi ~ U O I T I ~  to1 op:eiefiiado. 
conferindo-a e autenkicando-8 nos tefil3OS do fld 



Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser 
apuradas, certifica-se, para os fins de direito, que, analisados os registros da Dívida Ativa da União, 
veficou-se a NÃO EXISTÊNCIA de INSCRIÇÕES em nome do contribuinte acima 
identificado. E, para constar, foi extraída, por intermédio da Intemet (rede mundial de 
computadores), esta certidão NEGATIVA. 

ASPECTOS JURÍDICOS D E  VALIDmE 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias portaria PGFN nQ 22, de 19 de 
janeiro de 2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei nG 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em que a lei exigir a 
apresentação de provas de quitação de tcibutos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, dentre 
aquelas, a certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela Procuradoria da 

-1XXmm7 T - T - - *  

Fazenda Nacional competente." 

Emissão às 15:23:11 do dia 12/04/2002 

Código de Controle da Certidão: A455.D23B.AEC4.49BA 

Tanto a veracidade da informaçiio quanto a rnanutengão da condiqão de não devedogoderá ser 
verificada na seguinte páguia na Internet: http://www.pgfn.fazenda,gov.br 



c e a r I D A 0  
Cortif ico o doli Eó. qi;o a p r e o s ~ t o  fofocSplo 

6 a cópia fiel do oric]iiiai yuo me foi aprcsrriisdo, 
conferindo-a o etrtonticai~:io-a nos tsrir;an do Art  
406 da R s s ~ l u ç ã o ~ i  Ol,V"2 (CCdigw de Rormas) 

A 
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I 
1101 ngv 'ZOOZ160lEZ ?le eP!lYA 

.(e!i!se~a ap elep a e~oy) Z00ZIEOlZZ I ! P OP zZC:9E:ÇC se ep!l!lug 
TiXi$13SUO C); hV03 3U3dN83 
ça~\jeai~inu~u~ 5t.p oy?aqu~p~ I~)OZ ep oJqwaAou ap €2 ap '€6 au auçl~~ eu aseq wos ep!padxa oep!yag 

./euopeN epuazed ep /ela3 WopeJngoJd elad sope~js!u!wpe 'ogun ep engy t?p!n!a 
wa soj!~:,su! soj!q?p ap epugjsyay ap eno~d 'aju!n6asuo:, ~od 'opu!n~~jsuo:, ogu 'lwapa j ej!a:,au 
ep e!.ieja~:,ag ejsap opqw~ ou aju!nqujuo:, op og5enj!s r+? ajuawt?n!snl:,xa as-a~aja~ ogp!pa:, ejs3 

-1eJapaj ej!a:,a~ ep e.ueJa:,aS 
elad sopeJjs!u!wpe s!eJapaj sag5!nqu?uo:, a sojnquj soe sen!je/aJ 'awou nas ura sepugpuad 
'ejep ejsa dje 'wejsuo:, ogu anb ope:,!j!pa:, 9 'sepe~nde Jas e waJa!n anb ew!:,e aju!nqu~uo:, 
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assy~~~s noBge;sx DE 
C&BMUHIC.RGAO t;,TD&. 

'Avn. "ardoso kloreiro. 42Z-&IRoS$h 1 

porq fazer prova junto o (ao): 

Local e Data: I tapemna 
9 17 

\.. 
. Esto certidão não tem caroter h~rnolo~atório de 

UIMPAIMO* - IMPRESSOS MODERNOS LTDA. . R ~ , , ~ " Z Q  RIJA GENEA 





PveCeBtliua Mriviicipall de It-iperuura 
Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria Municipal de Admisiistuaqãs 
Praga Getúlio Vargaç, 94 - TeI: (0~x22) 3824-2585 - ramal 222 
GER 28.300.088 - Itaperbina - RJ. 

MUNICIPAL DE ADMINISTXA~AO da Prefeitura Municipal de 
Itapemna, Estado do Rio de Janeiro, por nomeagão legal, etc. 

CERTIFICA, em cumprimento ao despacho 
exarado no requerimento fichado e processado sob o n03214/2002 de 
SISTEMA NOBOESTE E ~ 0 ~ ~ ~ 1 6 4  64"O D A ,  de acordo co~n 
as informações prestadas pela SECRE MUNICIPAL DE 
RECEITA E SETOR DE D ~ ~ D A  ATIVA, que a firma requere~k 
encontra-se devidamente ''QUíTE" com esta Prefeitura, até a presente 
data. E, para que a inesina surta seus devidos e legais efeitos, Andréia 
Teixeira da Silva, AuXliar Aikínhissb.ativo, digitei a presente Certidão 
que vai assinada por mim e Joshnar Motta da Silva, Secr Ir- s-w -r ** 

Municipal de Admllzistração, subscreve. 
3 

Z?tk/iy fk(r^l)Efi~.& 

Em, 21/03/2002. 
"\" ' t&t~r~l )  das C ~ c i i b ~ ~ ~ ~ , ~ ~ i , ~ ~  4 

O i CQNFERE COM O ORIGINAL i 

Josimar Motta da Silva 
Sec. Mun. de Administração 











SERVIÇO PÚBLICB FEDERAL 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONCORR~NCIA N0106/2001-ÇÇRIMC 

LISTA DE PRESENSA DO PÚBLICQ 

SERVIÇO DE RADIORIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 
DATA: Aos I8 (dezoito) dias do m&s de abril de 2002, às 9-00 horas 
LOCALiDA[lEs: POMPÉU, PONTE NOVA, REDUTO, SANTA FG DE MINAS, SANTANA DA VARGEM, 
UBÁ E URUANA DE M~NAS/MG. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIB DAS COMU MICAG~ES 
SECRETARIA DE SERVISOS DE WDIODIFIJSÃO 
DELEGACIA DO MC DO ESTADO DE MINAS GEMIS 
COMISSÃO DE ASSESSQRAMENTO TÉCNICO 

CONCORRÊNCIA M0106/2001-SSfUMe 
SERVIÇO DE WDIODIFUSÃO SONOW EM FREQUÊNCIA MODULADA 

/ 

ATA DA REUNIAO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE'HABILITAÇAO E 
DAS PROPOSTAS TÉCNICAS E DE PREGOS PARA AS LOCALIDADES DE PoMPÉu, 
PONTE NOVA. REDUTO, SANTA FE DE MINAS. SANTANA DA VARGEM. UBÁ E 
URUA NA DE IWINASiMG. 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de abril de 2002, às 9:00 horas, na sala n019 da 
Delegacia do MinistBrio das Comunicações no Estado de Minas Gerais, situada à 
Rua dos Timbiras, 1778, Centro - Belo HorizontelMG, sob a supervisão e controle da 
Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria do Ministério das 
Coflunicações n0811, de 29 de dezembro de 1997, publicada no DOU de 30 de 
defembro de 1997, reuniu-se a Comissão de Assessommento Técnico do MC no 
Estado de Minas Gerais, constituída pela Portaria do Presidente da Comissão 
Especial de Licitação n06, de 02 de agosto de 2000, publicada no 

03, de 20103102, publicada no D.O.U. de 26/03/02, com a 

\ 

protocolos de comparecimento à Licitação, (3) Entrega dos invólucros à Comissão 
de Assessoramento Técnico da Delegacia do Mhiqtério das Comunicações em 
Minas Gemis, pelos Representanhs das Proponentes, que se apresentaram na 
seguinte ordem: IPOMPEU) PATER NQSTER LTDA, JOAQUIM HIGINO 
COMUNICAÇ~ES LTDA, REGIONAL RADIODIFUSÃO LTDA, WDIO 850 LTDA, 
~ D I O  1010 LTDA, BETTA BRASIL PRODUCÕES E FILMAGENS LTDA, MD10  790 
LTDA, CANADA RADIODIFUS~O LmD; {PONTE NOVA) PATER NOSTER LTDA, 
~ D I O  850 LTDA, d D 1 O  4010 LTDA, LIFE COMUNICAÇÕES LTDA, MOMENTO DE 
COMUNIGA~ÃQ LTDA, ~ D J O  820 LTDA, SOCIEDADE RÁDIO MONTANHESA LTDA, 
SISTEMA NOROESTE DE CQMUNICA~~O LTDA, WDIO as0 LTDA, CANADA 
BADIODIFUSÃO LTDA, CENTML DE RECEBIMEN-TQS LTDA, F;ZÁD~O TROPICAL DE 



PONTE NOVA LTDA; [REDUTO) ~ D I O  aso e-rDA, W~DIO 1010 LTDA, RADIO 790 
LTDA, CATUAI SERVICOS POSTAIS LTDA, WNI\IDAÇÃO BOM JESUS, RÁDIO LESTE 
FM LTDA; (SANTA FE DE MINAS) WDIO 850 LTDA, FSÁDlO 1010 LTDA, RÁD18 790 
LTDA; JSANTANA DA VARGEM~ PATER NOSTER LTDA, RADIO 850 LTDA, ~ D I O  
1010 LTDA, d D 1 0  790 LTDA, CALILI E FIGUEIREDO LTDA, CANADA 
RADIODIFUSÃO LTDA; ~ B Á )  PATER NOSTER LTDA, RÁDIO a50 LTDA, R~DIO 101 0 
LTDA, MOMENTO DE COMUNICAÇÃO LTDA, ~ D I O  t120 LTDA, SOCIEDADE RÁDIO 
MONTANHESA LTDA, SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA, WDIO 790 
LTDA, COELHO SISTEMA REGIONAL DE COMUNICAÇÃO LTDA, RÁDIO 93.7 FM 
LTDA, RÁDIO BEL LTDA, FM ROCHEDO DE UBÁ LTDA, FM TELECOM LTDA, 
CENTRAL DE RECEBIMENTOS LTDA; (URUANA DE MINAS) RÁD10 850 LTDA, 
RÁDIO 1010 LTDA, RÁDIO 790 LTDA; (4) Os representantes legais das Empresas 
FUNDAÇÃO BOM JESUS representada pela Sra. Maria Teodora Tavareç, OABIMG 
74886, RÁDIO TROPICAL DE PONTE NOVA LTDA representada pelo Sr. Edy Araújo 
Júnior, C.1: MG-4356381 SSPIMG e LIFE COMUNICAÇÕES LTDA repi-sentada pelo 
Sr. Fagner Beiral Trinca, IFPIRJ 10070926-0 foram eleitos por todos os Proponentes 
presentes à reunião para compor e representar a Comissão de Proponentes, com a 
finalidade de rubricar os invólucros contendo a Documentação de Habilitação, das 
Propostas Técnicas e das de Preço pela Outorga, assim como dos documentos 
contidos nos invólucros de Habilitação de todos os Proporientes. (5) A Comissão 
de Assessoramento Técqico da Delegacia do MC no Estado de Minas Gerais faz 
constar em ATA que, no momento da entrega dos invólucros contendo as Proposta 
"Tácnica" e "Preço pela Outorga" para a localidade de SANTANA DA VARGEM, o 
Representante Legal da Empresa RÁBIO 850 U D A ,  Sr. Marivaldo Cordeiro Viana 
corrigiu à mão a identificação do invólucro contendo " P ~ ç o  pelo Outorga", uma 
vez que estava identificado como proposta "Técnica". A Comissão faz constar 
ainda, que o Representante Legal da Empresa BETTA BRASIL PRODUÇÕES E 
FILMAGENS LTDA. Sr. Marcos Antônio dos Reis Soares, preench 
formulários "Termo de Autuação de Processo", "Cartão d 
Participantes" e "üados do Proponente" para participar da 
concorrendo para a localidade de PQMPEUIMG. No ato da entr 
invólucros de "Habilitação", "Proposta Técnica" e "Preç 
localidade de TRÊS MARIASIMG, Edital 14912001, cuja licit 
20/0512002, conforme publicação no D.O.U. O Representa 
Empresa ausentou-se da seção, após a entrega dos invólu 

\ Assessoramento Técnico lacrou todos os documentos e os 
Empresa em saco plástico separado, sob lacre no 0862220, ( 
invólucros contendo os Documentos de Habilitação, Propostas Técnicas e 
ProposZas de Preço por todos os membros da Comissão e pela Comissão dos 
Representanftes Legais eleitos à reunião que apresentaram propostas para as 
referidas localidades de execução do serviço, (7) Em seguida, o Senhor Presidente 
da Comissão de Assessoramento Técnico do MC & m ~  Minas Gerais comunicou aos 
presentes que começaria a abrir os invólucros contendo a Documentação de 
Habilitação, (8) Rubrica da Documentação por todos os Membros da Comissão de 
Asaessoramento Técnico da Delegacia do MC em Minas Gerais e pelos 
Representanks Legais das Proponentes ou seus Procuradores Legalmente 
Constituídos presentes à reunião, que a p ~ s e n h r a m  propostas para a localidade 
que pretendem a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência @ Modulada, (9) As Propostas Tecnicas e de Pmço pela Outorga, uma vez rubricadas 
foram lacradas em invóliacros separados por cidades: ~PONIP.EÚ,! Proposh T8cnica 
lacre no 1253331, Proposb de Pi-qo lacre n04851664; (PONTE NOVA) Propoqltar 



Pecnica lacre no 2224442, Proposta de Preqo lacre no 8841988; (REDUTO) Proposh 
Thcnica lacre no 8609008, Proposta de Preço lacre no 0755220; (SANTA FÉ DE 
MINAS) Propoçh Técnica laci- no 81420008, Proposta de Preço lacre no 911 11 19; 
(SANTANA DA VARGEMI Proposta Técnica lacre no 7616897, Proposta de Preqo 
lacre no 8760008; (uBA) Proposta Técnica lacre no 8179008, Proposta de Preço lacre 
nQ 6041886; [URUANA DE MINAS) Proposta Técnica lacre no 9900119, Proposta de 
Preço lacre no 3625553. Qs mesmos serão mantidos sob a guarda da Comissão de 
Assessoramento Téciiico desta Delegacia da MC em Miiias Gerais (10) E nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a reunião àis 12:OO horas do dia 18 de abril de 2002, 
tendo sido lavrada a presente Ata, que, depois de lida e aprovada, vai assinada 
pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico e pelos Representantes 
Legais das Proponentes ou seus Procuradores Legalinente Constituídos Present~s 
à reunião. 

COMISSAO DE ASSESSORARSENTO TÉCNICQ 
NO ESTADO DE MINAS GmAIS 

PROPONENTES: 
EMPRESA 

RADIO 93.7 FM LTBA 

-- 
LIFE GOMUNICAÇOES- 
LTDA 
FM TELECOM LTDA 

SISTEMA NOROESTE 
DE CQMUNICAÇÃO 
LTDA 
SOCIEDADE R~~DE 
MONTANHESA LTDA 
CANADA 
RADIODIFUSAQ LTDA 
WDICa 1818 LTDA 

CNPJ REPRESENTANTE ASSIMATU WA 

04.930.838l0001-35 MARIA 
FIALHO ALMEIDA 

01 .880.1 1210001 -4F FAGNER BEIRAL 
TRINCA 

03.955.68910001-02 DENIS JOSÉ LELlS 
PEREIRA- -, 

01.674.349l0001-71 RONALDO 
CARDOSO 
COELHO J 

25.946.97110001-50 MARIA 
RODRIGUEÇ \ ,. 

04.626.74W000.1-77 AMTONIQ VILASA 
MENDES I .\ 

(44.502.63310001 -59 MARIVALDO 
CORDEIRO VIANA 





MINISTERIO DAS co CAÇOES 
SECmT DE SERWÇOS DE 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICLTAÇÃo 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 03 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : '46 a 

No desta folha : L(() . 
Nos das demais folhas juntadas : L/ 6 a I y  . 



, Ministério das Cornbinicagões 

Secretaria de Serviços de Radiodifusgo 

Comissão Especial de Licitação 

NCIA No: 106/2001- SSWMC 

Licitante: SISTERIIA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA 

No do Processo Específico da Licitante: 53710.000349/02 

UF Localidade 

, MG Ponte Nova 
MG Ubá 

Serviço Grupo de Enquadramento 

FM A 
FM A 

sEmiGo ~ Ú ~ b i c i )  FEDERAL 1 
MinkiBdo das Comlinicaçaes 

CONFERE COM 0 BRiGINAL I 

Brasilia, 2 de julho de 2002. ?? 

PUBLICAÇÃO - DOU 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE ~DIIODIFUSÃO 
COMISSÁO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE ~ U N I A ~  

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de agosto de 2002, às15:OO horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R,"Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 8 1 1 de 29 de dezembro de 1997, 
alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu 
Vice-presidente Luiz Fernando Dolabela Guimarães e dos membros, Alexandre Antônio de 
Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e 
Napoleão Emanuel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à 
fase de habilitação de proponentes, com relação as Concorrências indicadas a seguir, 
compreendendo, entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e 
aprovação da Comissão os resultados abaixo indicados relativos a análise de documentos de 
habilitação. (2) Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos 
"Resultados" constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências 
necessárias ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 
deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

a pelos membros Titulares da Comissão. O Anexo I é parte integrante da presente ata, 

LUIZ FEWANDO DOLABELA GUI 
Vice-presidente 

ÁLVARO AUG UZA NETO 



ANEXO H 

ATA DE   UNI AO DE 22 DE AGOSTO 26802, 

Gomiss5o Especial de Lilsitaçso 



sewwço ~úmrco FEDERAL 
M I N I S T ~  RIO DAS C O M U N I C A ~ ~ E S  
DELEGACIA DO MINIISTERIB DAS COMUNICAÇÕES NO ESTADO DE MC 
COMISSÃO DE ASSESSO NTO TÉCNICO 

TERMO DE JIJNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 03 folhas seguintes, 
Em conformidade com OS dados abaixo indicados: 

W da folha anterior: "1 9 . 

W desta folha: 5~-1 . 

Ws das demais folhas juntadas: 5 a -5'3 . 

Belo Horizonte, 3 ,  de de 2002. 

Presidente CATIMG r j! 
d 



Emo.  Sr. Presidente da Comissão Especid de Licitaggo 
Manoel Elias Moreira 
Brasília - DF 

SOCIEDADE RÁDIO MONTANHESA LTDA, proponente do Edital no 
C, processo no 53710.000371102, para exploração do serviço de 

radiodifusão sonora em fiequência modulada nas cidades de PONTE NQVA E UBA 
Estado de Minas Gerais, vem, tempestivamente, por seu representante legal infra- 
assinada, procuração anexada no processo em referência, interpor suas razões contra a 
habilitação das proponentes abaixo discriminadas: 

1 - MOMENTO DE COMUNICAÇÃO LTDA, processo no 537 10.000370102: 
\ 

$ 
No tocante ao contrato social a concorrente deixou de constar que: 
P As quotas representativas do seu capital social são inalienáveis e incausionáveis a 

estrangeiros ou pessoas jurídicas, contrariando o disposto do artigo 222 da 
Constituição Federal, em vigor. 

P Qualquer alteração que venha ter no contrato social após deliberação do Ato pelo 
órgão, terá que ter prévia anuência do Poder Concedente, contrariando assim, o 
disposto no item 6, do artigo 28, do Decreto 88.067183, que dá nova redação ao 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, Decreto no 52.795163. 

P Os dirigentes serão brasileiros natos ou naturalizados a mais de 10 anos, 
contrariando o disposto no artigo 222 da Constituição federal de 1988 e o Edital no 
item 4.1.1. -i e-r r&- 

A concorrente apresentou, folhas 40 e 41, Certidão Positi 
referente ao Sócio-Gerente Luiz Carlos Valadares, com rela 
divida com a Fazenda Municipal. 

2- I 0  820 LTDA, processo no 53710.000350102: 

S No tocante ao contrato social da concorrente, folha 26, em s g--cláusula Décima 
Primeira e Décima Segunda, cópia em anexo, onde a empresa integraliza somente 10% 
de seu capital social, quer dizer R$5.000,00(cinco mil reais) não atende ao disposto do 
item 5.3.3, onde diz que: a proponente serd considerada em boa situaqão financeira, e 
portanto apta a assumir os compromissos decorrentes da execzagão do objeto dk 
licitação, comprove que seu patrimônio líquido possui valor igual ou superior a 10% 
do valor do Preqo Mínimo constante do Anexo I. O que não ocorre no caso para a 
cidade de UBÁ, que o valor integralizado é menor do exigido. 

O seu capital social referido em seu balanço patrimonial não condiz com o contrato 
social, sendo que a empresa foi aberta com o objetivo somente para participar dos 
Editais de Concorrência para exploração dos serviços de radiodifusão sonora e 
radiodifusão de sons e imagens. 

? 3- SISTEMA NOROESTE DE 60 CAGÃO LTDA, proc 
53710.000349102: 

I -,=--*----a- 

No tocante ao contrato social deixou de constar que: , ; MINISTERIO DAS c s ~ u ~ ~ i c n ~ s ~ s  
Deleg~"is do bJirras Gerais 

~ . * ~ ~ - * * W I * . & - ~ * ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ -  

Recelii o Original 
.y ".4 0 9  ro& 

Em .. kb.i.1.. .... ! . . . .smms,  ~ ~ m ~ . ~ I I . I . I . . o I I ~ ~ ~  



P As quotas representativas do seu capital social são inalienáveis e incausionáveis a 
estrangeiros ou pessoas jurídicas, contrariando o disposto do artigo 222 da 
Constituição Federal, em vigor. 

P Qualquer alteração que venha ter no contrato social após deliberação do Ato pelo 
órgão, terá que ter prévia anuência do Poder Concedente, contrariando assim, o 
disposto no item 6, do artigo 28, do Decreto 88.067/83, que dá nova redação ao 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, Decreto no 52.795/63. 

P Os dirigentes serão brasileiros natos ou naturalizados a mais de 10 anos, 
contrariando o disposto no artigo 222 da Constituição federal de 1988 e o Edital no 
item 4.1.1. 

Com referência a Certidão de Ação Cível do dirigente, folha-.14, a Certidão acusa dois 
', processos cíveis contra o dirigente. 

Com referência a Certidão de Ação de Protestos de Títulos, folha 16, Cartório Único de 
Distribuição, Partidoria e Contadoria, esta certidão estava vencida no dia do Edital, tal 
Certidão está datada de 17/01/02, de acordo com o item 5.2.5., todas as certidões 
deverão ser firmadas, emitibs ou revalidadas em data nüo superior a noventa dias 
anteriores a &ta marcada para abertura do recebimento da documentação e 
propostas. Assim sendo tal certidão não tem a validade devida para tal pleito. 

O mesmo ocorre com a Certidão de Falência ou Concordata da proponente, que está : 

datada de 18/01/02. 

Com relapão ao capital social que a proponente integralizou, no valor de 
R$5.000,00(cinco mil reais), vem a ferir o disposto do item 5.3.3. do referido Edital, L 

onde diz que: a proponente será considerada em boa situação Jinancezra, e portanto 
apta a assumir os compromissos &correntes da execu~ão do objeto dn licitação, 
comprove que seu patrimônio líquido possui valor igual ou superior a 170% do valor do 
Preço Minimo constante do Anexo I; O que não ocorre no caso para a cidade de UBÁ; 
que o valor integralizado é menor do exigido. -. . . . ,-  

! 
Ante o exposto, requer sejam declaradas inabilitadas da concorrsncia 106/2001- 
SSRMC as proponentes: 
. MOMENTO DE COMUNICAÇÃO LTDA.; 
. RÁDIo 820 LTDA. 
. SISTEMA NOROESTE DE COMUMICAÇÃO LTDA., 
ficando em conseqüência, impedidas de participar das fases subsequentes da licitação. 

Respeitosamente, nossa expectativa 6 a do Acatamento desse recurso, para que se 
estabeleça exelsa Justiça. 

a ~ ~ e i l , ~  FEBERPti. 
Pede Deferimento. eia~, Comr ir~itnqoes 

Belo Horizonte, 18 de Setembro de 2002 





SERVIÇQ PÚBL~CB FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE ÇERVIÇOÇ DE RADIODIFUSÃO 
C~MISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇ~B - CEL 

TERMO DE JUNWADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as olhas seguintes, I 

em conformidade com os dados abaixo indicados: I 
No da folha an 
No desta folha : 
Nos das dema 

CONFERE CliM 0 DI?IGiMA? 

1 2 AUU 

C:\Meiis documentos\Temo de juntada doc 



Senhor(a) Presidente da Co-alssão de Assessoramento Tdcniso 

portador (a) do doc~mento de identidade N- expedido pelo (a) JJPW 

- ' . do Estado d -P&- , vem solicitar vista do(s)~documento(s) 

referente(s) ao Edital da Concorrência N -SSR/iMC, para o Serviço de Radiodihsão, 

conforme iridicados a seguir: 

DADOS DA PESSOA F~SICA: 
a 

DlbDBS DA PESSOA DICA: 



SISTEMA NOROESTE DE GOMUNICAÇÃO LTDA, empresa 
estabelecida na Avenida Cardoso Moreira, 422, Centro, Itaperuna-RJ, inscrita no CNPJ sob 
o no 01.674.349/000 1-7 1, nomeia e constitui seu bastante procurador JULIO CESAR 

, brasileiro, casado, residente e dorniciliado na Avenida Central, 
Bloco 1465, casa 03, Núcleo Bandeirantes, Brasília -, DF, inscrito na CI-RG sob o no 
1447528-SSP-DF e CPF no 717.774.077-53, a quem ouiorga poderes para representa-la em 
todos os atos da Concorrência no 106/2001 - SSRI'MC, promovida pelo Ministério das 
Comunicações, podendo apresentar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e 
Proposta de P r e ~ o  pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar 
impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos e 
impugna-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários ao fiel 
cumprimento deste mandato. 

Itaperuna(RJ), 16 de dezembro de 2002 
'v'.. 

, 
~&okparecido ~ a b f a l  

\&cio gerente) . . ~ 

... . - - - -  

CARTÓRIO DO ~ W F ~ C I O  -.!TAPERUNA - RJ - TABELIÃO DR. JOÃO BATISTA RIBEIRO 

io l,omur,ic5;<j;:; 1 

E Cal  0 O ~ i ~ i f i ~ i  j \$ 





FlVIA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA., com 
sede na Av. Card~so More&, 422, dtos, sdâ 01, Centro, e m  Itaperma, 
Estado do Rio de Janeiro, CNPJ no 0 1.674.34910001 -71, pessoa jurídica de 
direito privado, neste ato representada pelo seu sócio gerente 3 0 A 0  
APARECIDO NAUFAL, brasíieiro, casado, residente e doirnicltiado na 
Rua Tiradentes no 118, Apto. 201, Centro, ein Itaperuna-RJ, CPF no 
203.934.749-68, vem, nos temos da alinea "a9', item 9, subitem 9.5.1 do 
EMTAL DE CON@ORXENCIA No 10612001 - SSWMC, processo no 
537 10000349/02, UGNAR o recurso interposto gela einpresa 
SOCEDADE- dll~~ MONTANHESA LTDA. contra a habilitaçiio da 
hnpagiiaite, protocolado m DELEACIA REGIONALMG 
(M~ISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES), nn data de 25 de setembro de 
2002, e o fm nos segaktes teirnos: 

1. - Quanto aos parcos argumentos sobre nosso contrato 
social, temos o que segue: 

- Pi-imeiramente, cabe ressaltar a desnecessidade de se- 
constai. no inslnunento do contrato, serein as cotas inalienáveis e 
incausionáveis a estxangeiros, pois que nossa noima maior 3á assim 
estabdece, nãa havendo porque se falar em i~egiila-idade yumto a isso. 

- Nossa empresa alterou o contrato social, para adequar 
ao edital e p~ticipstl: da lkitaqão junto ao Ministkrio das Co~~ttnlcaqões, 
portanto, não há como ter anil2ncia do "Poder Concedeate" antes mesmo 
de estar habilitada pelo mesmo. 

- Como poderá ser visto no 
os sócios são qualificados como BRASILEIRO 
dentro do previsto no item 4.1.1, estando pr 
alega~ão. 





2. - Quanto a falsa alegagão de que foi acusado na certidão de 
8. 14, dois processos co&a o dinlgente da empresa recorrida, temos a 
esclarecer que é apenas um, o de no 31999.026.000555-2, ainda "sub 
judice", que nada depõe ou impede a pa6sipaqão na licitagão que ora 
biis621mos. 

3. - Com relação as certidões apresentadas por nossa empresa, 
toda dentro do prazo de v~lidade paza pa-ticipação vaida s a  licit~gão, 
teceremos o seguintes comentários: 

- A certidão de fl. 16, a mesma está datada de 12 de abril 
de 2002, coinpletamente regular, sem qualquer mácula. 

- Quanto as demais certidões apresentadas, datadas de 
17/01/02, foram revdidctdas em 09 de a b d  de 2002, pelo- oficial titular do 
cai.tí>r-io que as emitiu, gozaudo de fé pú'olica, e conseqiiente~nente vtdidas 
para o fim a que se destina, item 5.2.4 do edital. 

- Cabe ressaltar, que a certidão de falência e concordata 
da proponente, datada de 18/01/2002, foi revdidada em 10 de abril de 
2002, também pela titular do caiíório, que da mesma foima que as demais, 
gozam de fé publica, não restando qualquer dúvida quanto sua validade, 
confo~me item 5.2.4 do editd. 

4. - Outro gsande equívoco da secomente, foi quanto ao capital 
social da empresa, que ma de R$ 20.000,OO (vinte mil reais) totalmente 
integralizado, que por si só já atenderia o estabelecido no item 5.3.3 do 
edital, o qual passou para R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), e não R$ 
5.000,00 ( ~ h c o  mil ~e As) como quis fizer çrer. 

Desta forma, requer da COMISSÃQ ESPECIAL DE 
LICITACÃO DO MWISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES, sejam os 
recmos supra citados considerados improcedentes e insubsistentes, 
prosseguindo-se o feito, por ser rrili ato da m"'S s d ~ t a r  e 61 ~~Js&G@~--  + B 

Temos em que MinktPrio das C:~;nu~icaCfies 

E. Deferimento "ONERE CCjf11 O O R ~ ~ ~ N A L  
Itapemmia(W), 10 de janeiro de 2003 % 60 Abii 9P21? 

SISTEm NOROESTE DE C O M ~ H C A Ç A O  LTDA. 



ÇERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINIÇTÉRIO DAS COMUNIGAÇÓES 
SECRETARIA DE ÇERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRO'NICA 
COMIÇÇÃO ESPECIAL DE LICITAÇÁO 

DESPACHO DE CONHECIMENTO E ANEXAÇÃO 

Após exame preliminar de tempestividade, bem como os 

pressupostos elencados no subitem 13.5.1, do(§) Recurso(§) interposto(s) 
i pela(§), empresa(§) SOCIEDADE RÁDIO MONTANHESA LTBA., contra ato 

desta Comissão Especial de Licitação que habilitou a empresa SISTEMA 

NOROESTE DE COMVNICACAO LTDA., concorrência 10612001, para a(s) 

localidade(s) de Ponte Nova e UbálMG, S e w i ~ o  - FM, determino, nos termos 

do disposto nos subitens 13.3 e 13.4 do Edital, que seja conferido efeito 

suspensivo aos processos relativos a localidade e concorrência citada, bem 

como que sejam intimados, por meio do Diário Oficial da União, os demais 

partícipes do certame a se manifestarem quanto as alegações aduzida(s) 

pela(§) Recorrente(s), ainda, que se junte aos autos, além desta, asafolhas 

seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: -*?p 
$EiFi:i/içO F~BLICB FEDESSAL 
MiribtGrii> &I: Cri,oiiriii ~ ; i i t : &  

N O folhas anterior: "@FERE COlulbt cXRIGlr'.BAL 
N O desta folha: 

7 2 3 0 ~  ?O14 
N O das demais folhas juntadas a 

e - 

Brasília, 18 de Março de 2004. 

Presidente da Comissão ~ s ~ e c i a l  de Licitação 



SERVIGO PÚBL~CO FEDEML 
wni~is~ÉRio DAWAOMUNIRAS~ES 
SECRETARIA DMSERV1SOS DE COMUN~CAG'~ ELETR~N~CA 
CQMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Refergncia: Processo no 5371 0 00034912002 
de 18/04/02 da 
Concorrência no 10612001 - SSWMC. 

/ 
Localidade(s)lSewiço(s): Ponte Nova e u~~:MG, (FM) 

1. SOCIEDADE MDIO MQNmNHESA LPDA qualificada nos autos do 
processo sob referência, vem interpor Recurso contra ato desta Comissão que 
habilitou a concorrente SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA, 
alegando o descumprimento de exigências do Edital, relativamente a determinados 
dispositivos pertencentes a fase de habilitação, relacionados no item 5 do 
Instrumento Convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei no 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subi 
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos 

I inabilitação de proponentes. 

II - FUNDAMENTOS LEGAISICOMENTÁRIOS 

4. Inicialmente, há que se conhecer das razões do c0 
pela Recorrente, em cuja exposição registra que: 

"No tocante ao contrato social deixou de constar que: 
As quotas representativas do seu capital social são inalienáveis e 
incausionáveis a estrangeiros ou pessoas jurídicas, contrariando o disposto 
no aHigo 222 da Constituição Federal em vigor. 
Qualquer alteração que venha ter no contrato social após deliberação do Ato 
pelo órgão, ter& que ter prkvia anuência do Poder Concedente, contrariando 
assim, o disposto'no item 6, do aHigo 28, do Decreto 88.067183, que dá nova 
redação ao Regulamento dos Sewiçoç de Radiodifusão, Decreto 52.795163. 

INFORMAÇAO COMPLETA[~~BBB prov) No 3Ol120O3=LB= Socl~dsda Rddidi M o n t a  Llda X Sirlerna Noiderle de Cornun1ca~ão Llda=EPP CEL-SSCE MC ALWAO F 114 I 



0 s  dirigentes serio brasileiros natos ou naturalizados a mais de % O  anos, 
contrariando o disposto no artigo 2" da Constltuiç5o Federal de 9988 e o 
Edital no Item 4.4 .I. 

Com refergncia a Cedidão de Agão CíveB do dirigente, flã. "B, a 
c e ~ i d l o  acusa dois processos cíveis contra s dirigente. 

Com referencia a Cedidão de A ~ ã o  de Protestos de Títulos, PIs. 16, 
Cadório Único de Distribuição, Padidoria e Contadoria, esta cedidão estava 
vencida no dia do Edital, tal Gerlldão está datada de 17101102, de acordo com s 
item 5.2.5., bdas as ceHid6es deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas 
em data não superior a noventa dias anteriores i data marcada para abeugura 
do recebimento da documentação e propostas. Assim sendo tal cevtidão não 
tem validade devida para tal pleito. 

O mesmo ocorre com a Certidão de Falencia ou Concordata da 
proponente, que está datada de "1101102. 

Com relação ao capital social que a proponente integralizou, no 
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), vem a ferir o disposto do item 5.3.3. do 
rekrido Edital, onde diz que: a proponente será considerada em boa situação 

I 

financeira, e poutanto apta a assumir os compromissos &correntes da 
execução do objeto da licitação, comprove que seu patrimonio líquido possui 
valor igual ou superior a 10% do valor do Preço Mínimo constante do Anexo I. 
O que não ocorre no caso para a cidade de UBÁ, que o valor integralizado 6 
menor do e~igido.~'  

5. Como se observa, as exigências que teriam sido descumpridas, sob a 
ótica da Recorrente, referem-se a requisitos para a habilitação de proponentes, 
conforme transcrições seguintes: 

"'4.11.1 - As sociedades nacionais por ações nominativas ou por 
cotas de responsabilidade limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam 
subscritas por brasileiros natos, naturalizados há mias de dez anos ou 
podugueses com igualdade de direitos civis reconhecida 
jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e tenha 
estrangeiros ou brasileiros naturalizados há menos de d 
dará de IQrma indireta, por intermbdio de pessoa jurídica 
e que tenham sede no país." 

'5.2.1 .--. Ato constitutivo e suas alterações, ou 
devidamente registrados ou arquivados na reparlição co 
dentre seus objetivos a execução de Sewigos de Radiodifu 
caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembl6ia 
diretora e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e o tipo 
de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, tambbm, cópia da 
ata da Assemblkia Geral que elegeu a diretoria." 

""52.4 - Gevtidões dos Cartórios Distribuidores Aíveis e Criminais e 
do de Protestos de Títulos dos locais de residsncia dos dirigentes, nos aáltlmos 
5 (cinco) anos, bem assim das localidades onde exercem ou exerceram, no 
mesmo período, atividades econ6mi-as; as cedid6es "(lwrão sedfSrrnadas, 
emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores à data 
marcada para abehura do recebimento da documentação e p~opostas.~' 
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""5.3.3 - A proponente ser6 ~avislderada em boa situ$ 
financeira, e podanto apta a assumir os c ~ m p r ~ m i ~ s o ~  decorrentes da 
execuçk do objeto da Ilcitaçio, quando o exame de seu balanço patrlmonial e 
de suas demonstraçbs eontábeis ou do seu beilan~o de abedur-i, devidamente 
atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.4 e 5.X.2, comprove que 
seu patrimgnio líquido possui valor igual ou superior a "1% do valor do Pre-s 
Mínimo constante do Anexo I e que resulte na verificagão do índice de 
Solvencia maior ou igual a 1 ,O (um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: 

IS - AT + (PC+ELP) - í ,O 
onde: 

IS : índice de Solvencia 
AT : Ativo Total 
PG : Passho Circulante 
Ebl".: Exigível a Longo Prazo" 

1 ""5.3.4 - Apresentação de certidão negativa de pedido de blencia 
ou concordata, expedida pelos distribuidores da sede da proponente ou da 
comarca a que pel-lença, com data não anterior a 90 (noventa) dias daquela 
referida no preâmbulo deste Edital." 

6. Esses requisitos são cabíveis ante aos preceitos legais para a outorga 
de permissão ou concessão desses serviços e que, mesmo tendo o Edital 
contemplado exigências consideradas rigorosas, o agente público não detém poder 
para descumprir dispositivos legais e ou normativos que possam 
a Administração. Deve o agente, no entanto, tratar o exces 
para que, no cumprimento incondicional da norma, não c 
a Administração. 

7. Objetivamente, as razões trazidas pela 
ver alterada a decisão desta Comissão que habilitou a 
ser consideradas como rigorosas, acaso sustentável 
dito, seriam superáveis ante ao papel que representariam nu 
ser estabelecida entre o vencedor do certame e o Poder Público. 

8. Todavia, as alegações da Recorrente com relação aos subitens 4.1 .I, 
5.2.1 ., 5.2.4, 5.3.3., 5.3.4 do Edital, merecem as seguintes considerações: 

I - 8 contrato social acostado aos autos, fls. 09, bem como sua primeira 
alteração, fls. 06 a 08, estão em conformidade com as exigências do subitem 5.2.1 
do Edital, que não prevê outras exigências além daquelas elencadas. Ressalte-se 
ainda que o art. 222, da Constituição Federal, não foi contrariado nem há 
necessidade de que o Contrato Social tenha cláusulas com o mesmo conteúdo do 
texto constitucional. A alteração está datada de 21 de janeiro de 2002, conforme 
carimbo da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, portanto anterior à 
abertura das propostas e habilitação, tornando discipienda a anuência do Ministério 
das Comunicações; 
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II - O subitem 5.2.4, do Edital, diz que: "Para habilitar-se, a 
estará obrigada (...), devendo apresentar (...) certidões (...), sem qualificá-las de 
positiva ou negativa; I 

1 1 1  - Tanto a Certidão de Ação Cível do Dirigente, como as Certidões de 
Ação de Protestos de Títulos e de Falência ou Concordata foram revalidadas em 
tempo hábil, conforme carimbo do Cartório de Itaperuna de 09 de abril de 2002; 

IV - Da leitura do Balanço de Abertura, conclui-se que se trata de 
empresa criada com finalidade exclusiva de execução de Serviço de Radiodifusão, 
iniciando com pequeno capital social com R$ 20.000,OO disponíveis em caixa o que 
não pode ser considerado como fator de decisão a inabilitação da proponente; 

Assim, a alegação contra o valor do patrimônio líquido da Proponente, 
que não atinge o percentual do preço mínimo pela outorga, para o município de 
UBA-MG, não é procedente e nem inviabiliza a execução do serviço objeto da 
Concorrência referenciada, acaso venha a ser declarada vencedora do certame; 

Diante o exposto, verifica-se ser infundada a alegação da recorrente, 
de que a proponente descumpriu as exigências do subitem 5.3.3 do Edital. 

9. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, concluo e 
sugiro: 

- conhecer do Recurso ora interposto, mantendo o ato da 
Comissão que habilitou a proponente SISTEMA NOROESTE DE 
GOMUNIGAGAO LTDA, nesta Concorrência, com relação. -ao 3c;rwi~;o e 
localidade referenciados nesta Informaqão. B :>L:tt4(3:\ 1 tb,xo f L"L)! i 

j 'diiiistç:,i~ :izi + 
* C  ! 

É a informação. 

- ----------.--"- B 

A consideração da Comissão Especial de Licitação 

Brasília, 18 de junho de 2003 
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TIL0 ROCHA 
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Processo n~33910.000349102 

Após exame do que consta dos presentes autos, proponho aos senhores 
Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da Informação de fls. a. . 
Submeta - se a proposta à consideração do Senhor Ministre, e consigne - se em ata 
própria a decisão tomada e publique-se. 

Em, 18 de junho de 2003. 

V ~ T ~ R  DE LIM MMALNÃES 
Presidente 



SERViGO PÚBL~CO FEDEML 
M I N ~ S T ~ R ~ O  DAS (BOMUNICA~~ES 
SECRETARIA Bp ÇEWVIÇOS DE COMUNICASAO ELETR~NBAA 
C O M ~ S S ~ O  ESECIAL DE LIC~TA-ÃO 

Referenela: Processo no 5371 0.00034912002 
de 18/04/02 da 
Concorrência no 10612001 - SSWMG. 

Localidade(s)lSewiço(s): Ponte Nova e Ubá, MG, (FM). 

i - INTRODUCÃO 

1. SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAGÃO LTDA., qualificada nos 
autos do processo sob referência, vem apresentar Impugnação ao Recurso 
interposto pela concorrente SOCIEDADE ~ B I O  MONTANHESA LTDA., contra 
ato desta Comissão que habilitou a Impugnante, trazendo em sua petição o 
embasamento legal que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu 
requerimento, buscando manter sua participação no certame. 

2. A Impugnante desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 
do Edital, dedicado aos Recursos e Impugnaçõeç, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei no 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.5.1 do Edital, 
dedicado aos Recursos e Impugna-ões. 

4. Considerando que o Recurso ora impugnado não obteve o 
provimento requerido, a teor da INFORMA@O No 30112003 
Comissão entende que o objeto da Impugnação está exaurid 
conclusão que se segue. 

ii - CONCLUSÃO 

5. Pelo que se depreende da matéria, e por todo o, 
sugiro: 

- dar provimento 6 Impugna-ão ao Recurso ora Interposto pela 
concorrente SOCIEDADE ~ D I O  MONTANHESA LmDA., mantendo o ato da 
Comissão que habilitou a impugnânte, nesta Goncorr6ncla9 com @Iaação ao 
sewiço e localidade referenclados nesta Informa~ão. 
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É a informação 

À consideração da Comissão Especial de Licitação 

Brasília, 18 de junho de 2003 
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Processo n~37710.000349102 

Após exame do que consta dos presentes autos, proponl-io aos 
senhores Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovaçao da Informação 
de fls. a . Consigne-se em ata própria a decisão tomada e encaminhe-se para 
providências de publicação. 

Brasília, 18 de junho de 2003. 

Presidente r-a-----ia,m.== - -a 

i 



CACÃO E E E ~ O ~ T C A  
CO~~ISSÃO ESPECIAL DE LICITACÃO 

DESPACHO 

Conforme exame preliminar sobre a tempestividade do(s) recurso(s) de fls. 51 e ss., 
verifica-se que o(s) mesmo(s) foi (foram) interposto(s) dentro do prazo, conforme - r 
publicação do Diário Oficial que segue em anexo. 

3 de abril de 2004. 

b k  JL 
VITOR DE 

Presidente da Comissão E __e- "h - x I 
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. . . . ANEXO XYIU 
Concorrência 2 I M / 2 W I - S S R í b I C ,  Loca l i dade  de  Larnb&lG: 

Rnyoscnier ' .. . )Ser- I ND do FYa-eiw'l .' Rrrulwdn I 

N" 165, terp-feira, 27 de agosto de 2002 . .. . . . 

Conco r rênc i a  n' .10212WI-SSR%IC.  ocal lida de' de  .G rão  M o -  

g o r n 1 G .  
.. . 
., . . 

Concorrênc ia  n ?  1 0 5 / 2 0 0 1 - S S ~ I C .  Local idade de  b lendcs Pimen. 
t e r n l G .  

. . . . ' 

CASADA RADIODIFUS;\O LTDA . 
E! TELECD\I LTDA. 

Y.AXER NOSTER LTDA. 

.&iDl0 I010 1.TDA. 

R~DIO YI LTDA. 

&I0 E ELEVISdO SOM D a  AGUAS 
Conco r rênc i a  n' LOZRWI-SSR%lC,  Loca l i dade  d e  Giiap6filG. 

. . LTDA. 

R ~ I O  E TV XO\'A ERA LIDA. RI 5171a.om>~91m1 HABILITAD.A 
R~DIO E TV SCHAPW LTDA. RI 51710 .~?WD?  HA81LmD.4 
TlPUA'lA RI LTDA. R 1  51710.W03KlI02 HABILITAM 

vico 

Ri 
RI 

Fhl 

RI 
RI 

BI 

R o p n c n i s i  
"ICO 

Fbioio 1010 L l D A  FX1 51710.m?45102 HABILITADA 

RÁDIO Y I LTDA. Bl 53710.~0?.1110? INABILITADA 

SISTE.\IA BIILLENI~I DE R~\DIODIFUSAO RI 51710.~0~.19/02 HABRITADA 
.- 

Concorrência n ?  I M / 2 W l - S S R í b l C .  Local idade de L e o p o l d i n a h l G .  

. 

s171o.woiffinz 

5171o .m9~0?  

51710.MX)BIfl2 

5371O.WOllOflZ 

5171o.~a?9<m~ 

5171O.W?97101 

Conco r rênc i a  n' 10?/2001-SSR%lC. Loca l i dade  d e  Gunraciahfi lG. 

c o n c o r r ê n c i a  n' 10?/?001-SSMvIC.  Loca l i dade  d e  ~ m c b i d b l ~  

. 
HABILITADA 

'HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABII.IT,\DA 

UBILITADA 

. . .  
Concorrência n' 10.1/2031-SSWilC, Loca l i dade  de hlanhuaçu&IG. . . 

. . R a p n c n i e r  . 

. 

Concorrênc ia  n' IOj /2001-SSNiLIC.  Local idade de  Rcdade  d o  C+ 
ra t in~af i1G.  , . . 

. . . .. 

. 

. ,. . . .- . . . .. , .- . . -  .: . , v .  - -  .>.I .., . . . . , ,  . . _!I 

Concorrênc ia  "' I O ~ ~ ~ O O I - S S ~ C ,  Local idade dc PiurnhiRvIG. . , . . .  . . 
I . P r o p n c n i e r  . .. . Ikr- I tP do h e u o  Rcrulwb . 

ANEXO XXII ' ' . . , 

.Concorrênc ja  n ?  10312001-SSRIMC. Loca l i dade  d e  chapada do ~ ó r -  
t&IG. 

. . .  . 
. . 

Rvpancnler . . ' SIr- ND do Pmceuo Rcruludo 
viço 

P ~ D I O  1010 LTDA. F ~ I  53710.~02631~ ~,i~ll.n;io.4- 

RÁOIO 541 LTDA. ' .FhI 51710CC02E0B2 IIARILITADA 

RÁOIO LIDER n t  97.5 LTDII. F ~ I  ~ I~ IO .W~JSIO~  HABIL~~AO,\ 

Conco r rênc i a  nV0312WL-SSR/h fC .  ~ o c a l i d n d e  d e  GuaranfiIG. 

ConcorrZncin n' 1 ~ 1 / 2 0 0 1 - ~ ~ R / i v l ~ ,  Loca l i dade  de ~1n1ip6/h lG.  

I ~ a p n r n t i i  -I-Zl ~cru~ tado  I 
R o p n c n i c s  . Scr- h- do Prwi i io  Re~ulu~lo 

viro 
. 

DEO VOLEN~E ~m,\. !WI 151710.000?57101l IIARILITADA 

I I I I 
. . . . . . . . 

Concorrênc ia  n' 10512001-SSWkIC, Local idade dc Pocran&IG. 
C o n c o d n c i a  n4 1 0 3 t 2 0 0 1 - S S W l C .  Loca l i dade  de  G u a r a r . ~ ~ ~  

. . 
' P r o p n r n i c r  ' Scr- W du Prh-erro Reruilado 

"ICO 
K,~DIO 1010 ~n>r\. BI 537lo.irn26~n? II,\~T&\- 

.RADIO 511 lmh. F I I  5171O.Wn26<>111? ~lAnll.rl.~.DA 

~ o n c o r r S i i c i a  r i Y O 3 r L W 1 - S S M v I C .  Loca l i dade  de  Ipab,fi,lG. 

ITIPCASA RI LTDA. 1 nl I~1710.&l~io2l HABILIT.4DA I 

Concorrênc ia  n ~ I M / 2 0 O l - S S W h . 1 C .  Localid;id; de  Pai i la  CLnd i -  
doihlCi. . . 

SAO LTDA. . 
co i IuxIcr \cdEs E s E n w  Ini 1 5 ~ 1 ~ I  

R.~DIO i010 ~ m . 4 .  FAI IJI~IO.MO~IO~~~~ HABILITADA 
R.<D~O % I  LTDA. Fh1 15371000019.11011 IlABILlTADh 
S O C ~ E  R ~ D I O  ZIOSTASHES-I LJD\ FZI s ~ ~ I ~ . I x K ) ~ I s ~ ~ ~ I  FIABII.ITADA 
TIPC,\XA F\I LTDA. 1'31 5 3 7 1 0 . ~ 0 1 ~ 0 2 ~  H.ABILITADA 

uii'n 

OEO V D L E ~  [.TU,\. ni s i 7 i o . ~ ? s i i o r  ~IARII.~TADA 
h l - ( f i~~Fl lEIT, \S CO*IL'XIC~\C&~TD~\. PXI 51710COa25(iB? H.-\n3~~- 

' 
R..~DIO 1010 LTDA. BI 53710.~0?6110? HABII.ITADA 

Ri'iDIO Y I LiWA. RI 51710.~?6010? HARILIT~\D,-\ 

RÁDIO N.<T~\',A nl ~ ~ 0 . 4 .  Fbl 51710W2Wfl2 WBLW:\DA 

VALE VERDE COLIUNlCACdET E SERVI- t>l 53710.WO262iU1 HARILIThDA 

' ANEXO X X V  
Concorrênc ia  n ?  IOC>I?OOI-SSR/~~IC, ,Lwol i r lnde d c  P o m p f u ~ M G .  

. ~ ~ i p n ~ n r r * ,  15<1.1hndo-I 
Conçorr?nc ia  n' IM/~OOI-SSR~~IC, Loca l i dade  dc Pirnccr t iahIG.  

Ropnirnter  

c-\?r.o~o !: Fo~'~r.5 rn\l!'?;lrl'h':c PAI i n l ~ r v i i i i i l i n ? ~  I!.SCII i ~ , - . n i  
LTD\. - 
C.AR\IORELA ISDL'STKI\ E COZIERCIO ni 
LTDh. 

Z I~RCIO I-REIT.AS CO\ICSICACAO 1 . 1 ~ ~ .  VAI s ~ ~ I o o < x I J I ~ ~ I ~ ~ ~ I . A B I L ~ ~ , ~ o ~ . ~  
K ~ D I O  1010 LTD. BI SITIO.O(X~~IO~~~~ HABILIT.AOZ 
R i D l 0  541 LTD.4. BI 51710.00029JIlll! II.ABIL.ITI\OA 

VERTESTES LTD\. 

:V41.ÈYCIA F\ I  I TD \ .  - 

Concor iZnc ia  n ~ 0 6 6 / 0 0 1 - S S ~ l C .  Localidade d e  Ponte N o v ~ l G .  

Propncnra 



C o n c o r r é n c i n  n V O 7 R M ) I - S S R I M C .  I r n a l i d a d e  de São L o u r e n -  
çoMG. 

'. O. .'. . , ' "  !': vico . I . .  . . 
AIKTRNATIVA Fhl L m A  .' 'r' . ' ,  FM 53710.0031llm2 FIABIUIADA 

CANADA R A D I D D ~ J S Á D  ~ m h  n i  a i i o o c o 3 w ~ m  IMBIL~TADA 
DED V O ~  LTDA: ' :. ' : ? ' RI S ~ ~ I O . ~ U U I M R  HABILITADA 
EM. ~ E L E C O ~ I  L m A .  . .. . n i  , 5 3 7 1 0 . ~ 0 2  IUBRITADA 

--  

[ ~ D I O  ~ x i  L ~ A .  .. . . ' - a .. I n l  ~ ~ I ~ I ~ . ~ ~ ~ ~ ' ~ I . u ~ A D A  I 
C o n c o r r ê l i a  n"  1 0 7 ~ 0 0 1 - S S M v I C ,  L o c a l i d a d e  de Ubenba/MG. R h I O  IRDPICAI. D E  WNl€ NOVA L m A  1 n I  1517100m365m2~ IL\BILITAD,\ 

s i m \ w  NOROESTE DE COFIUMCA~AO j n i  ~ s 3 7 1 o i x 0 ~ 9 , r ~ z ~  HABILTTADA 
L ~ A  I I I 
SDCIEOADE RADIOAIOWANHESA L r n A  I F\I I s 3 7 i o m ~ i 1 m l  HABRITADA 

C o n c o r r ê n c i a  n' 106L?M)1-SSRlh.IC, L o c a l i d a d e  de R e d u t o h l G  

Ropoenlrr  . SI,- N' do h c u o  Rerulodo 
vico 

C A ~ A I  SERVICOS POSTAIS ~m,\. lni ~53710. ix0161m~ ILUIILIT,\DA 

CANADA RADIODWSAO L ~ A .  - n i  537lO.C€QlW/O2 H A B ~ A D A  
DEO V O L ~  LTDA Fhl 5 1 7 1 0 . ~ I m  HABILITADA ' 

EDCOLIIMICAC~ES L ~ A .  i W l  53710.CCQlS9iu2 HABILITADA 

~ . h l .  ~ELECDFI  LTDA. Fhl 5371dECWSD? HAB~ITADA 

R ~ D ~ O  850 ~ m h .  IFSi I S 3 7 1 0 . 0 ~ 3 6 3 ~ l  F ~ L T T A D A '  

~ D I O  rn RI LTDA. I h 1  ~~~~~~~~~~~I HABILITADA 

~- 
W R ' N O S T E R  ITDA. m l  mIO.oc^iam2 H.UILVrAD.4 ' 

RADIO 820 L ~ A .  , ' m l  s i i ~ o . o x u ~ i m  H A B I L I T ~ A '  
R ~ D I O  880 L ~ . A .  R I  51710.000179102 HABILITADA 
d n i o  BRASULIRA DE DIVIN~POLIS LT- n 1  51110.maila82 H A B I L I T ~ ~  

C o n c o r r ê n c i a  n ~ o ó ~ W ~ - ~ ~ ~ ~ .  L o c a l i d a d e  de S a n t a  Fé de Mi- 
n n s h l G .  ; 

. . . . 
C o n c o r r ê n c i a  n' 107RW1-SSR/E. lC,  L o c a l i d a d e  de S c r i r i n g a M G .  

~ D I O  790 L ~ A .  (RI  I 5 3 7 1 0 . 0 m 1 5 ~ l  H A B W A D A  

R ~ D I O  850 LTDA. . . . . . I n r  1 5 i i o m o 3 c ~ m l  IUBILIT,\D,\ - . .,. ,, . . ,  . . . L. . . ,  . ... .... , , .>., , ,  2 . - . . r:1,:.. ... 
C o n c o r r ê n c i a  n' 1 0 5 R W 1 - S S i U M C ,  Localidade de S a n t m a  da Var- . .  .- . . . -. . 
w$gG: . ..,.:.r:.;. ,. , . ,.* . : .,.. - 

R o p o c n i c l  L.;.: 2 ,' . . Scr- N'do h - e s o  :: R r r u l a d b j í i  
, - , v i m  . . . .,.. :. 

- POUEI* L ~ A .  ' . I nr I s i ~ i ~ ~ i i m l  HABUITADA 

. . .  . . ' 8 :  . 
C o i i c o r r ê n c i a  ' n L ' 1 0 7 R W I - S S R R r l C .  , L o c d i d a d e  de .Sele .La- 
g o d G .  -. - e , > ,  

_ : .  _ .  . 

ÕCS L m A .  

ÕB L m h .  

IL<DIO 790 LTD..\. . [FSl I 5 1 7 1 0 . h ~ ) ~ ~ m I  IUDILITADh 

R ~ D I O  850 LTDA. ' I m i  ~ 5 3 7 i 0 m i 3 6 ~ ~  H A B I ~ A D A  

- 1 . . :  
~ o n c o r r è n c : a  n' ~ o ~ ~ o ~ I - s s ~ c ,  Localidade dc u~&G. 

RADIO 1010 LmA.  m l  5 1 7 1 0 . ~ 1 2 B 2  HABILITADA 

~ D I O  Y I L m A .  RI 5 1 7 1 0 . m 1 m 2  HABILITADA 
n A o i o  790 L m A .  m( 53lIO.owios,W. HABllrrAoA. 

 ADIO 850 L m A .  n i  5 1 i i o . m 1 3 m  l u e n i ~ r n a  

RADIO DNA~IICA RI L ~ A .  n i  53710.~011m-  HADLIT,\DA 
.' C , .  

. ;.,, :; h p m n ~ q  : :. . ,: - Ser- h- do h- . r&uluda ' 
vico 

CEWU DE E . C E D I h E W 0  Fr\. F&I 53710.000163~l HMILITADA 

c o n H o f  Si.XE\lA REGIONAL. DECO~RI- n I  51710.00015M)2 HABILITAD4 
N I C A C À O L ~ A .  . . . - ' ' , 

. . 
C o n c o r r ê n c i a  n* 10712OOl-SSR/iLIC, L o c a l i d a d o  de V i g c m  da.-$:,. , 

~ i m l G .  ., . - ~ .. . , ,.. < I , .  

F.hl. TELECOhl LTDA. 
. .  . ' Fh 53710.OM36Wl HÁDILITADA . 

n i  n&riu>o DE w,( i.rn,!: ' ': M ~ ~ I O . C C ~ ~ S I ~  H<\B&ADA 

hlOh1TTO D 5  COLKR~CACAD LTDA. M 53710.00037aDl HABILITAD~\ _ 
PAi€U NOSTER L1Dii. .&I 53710.000359m2 FUUD.ITADA 

d o i 0  io io  Lm, \ .  ' . , Fhi > 3 7 1 0 . 0 0 0 l s ~ n  H A D I L W A  

. - 
ANEXO =VI1 nt :-I 

C o n c o r r ê n c i a  n' l ( M f 2 0 0 l - S S M v I C ,  L o c a l i d a d e  d e  B e l o  ValehlG r: [NI - w ~~EIWTIV,\  LTDA I F11 1 5 1 1 1 0 ~ 3 8 5 i ~ 1 I  HADILTTADA I 

C o n c o r r i n c i a  n' l O 7 i 2 W I - S S R A I C .  L o c a l i d a d e  de T e ó f i l o  0 1 0 -  
nilic1G ANEXO x x v ~  

C o n c o r r 2 n c i n  n' 107RW1-SSRlivIC. L o c a l ~ d i d e  de S à o  D o n i i n g o s  do 
Prai - 

I\iT.I I 
CANAO:\ R~\DIOD~FUSAO L m A .  l n i  Isniomo3w,n1l HABILITAD.\ 
Cr\TrA PRETc\ d DIrL\(rLVTISO E\IPREES- I n i  ~ 5 3 7 1 0 . ~ 3 9 & D 2 ~  H.4BlLlTAD.A 

';-\i.k.\ci Fhl L-I Ur\ 

DlhlEhTOS N L N R 4 I S  LTDA. 

DE0 VOLEAYTE LTDA. I R 1  I A ]  
;?Li\;\ I.I\KA - t.\GL.'ilC4~lA E SEI(\ IÇOS t \ t  ~lllIiLbJ.irP.?~I I l h l l i L l l n u ~  
LTDA. 

P.-\=R NOSTER Lm.4. 
I-, - 

n i  S.~~IO.XYUOSOI HABII.ITADA 
8 ~ ~ 1 0  1010 LTLI FII 51710W12iU? HAUILIT,\D;\ 

R ~ D I O  s i 1   ma. m 1  5 ~ 7 1 n . m o ? i 0 2  HABILIT.ADA 
R ~ D I O  7% LTDA R I  5171000h109i02 HABILTTr\D,.\ 

RADIO 820 LTDA. n i  51110.003117~ HADILIT,\DA 

C o n ç o n i n c i a  n V 0 9 / 2 0 0 1 - S S R l i \ l C .  L o c a l i d d d s  d e  B u c n o  B r a n -  
d 3 o l h l G  



-- 

MINIST~MO DAS COMUNHCAC~ES 
CONSULTO 

Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 
(Lei Complementar na0 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2O, 11, "b") 

PROCESSO N?: 5371 0.0003491200% 

ASSUNTO: Análise de recurso interposto pela empresa 
SOCIEDADE RÁDIO MONTANHESA LTDA. 
contra a habilitação da licitante SISTEMA 
NOROESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA. na 
Concorrência n.O 10612001. Necessidade de a 
Comissão Especial de Licitação regularizar o 
trâmite recursal. 

1. Vem esta Consultoria Jurídica se manifestar acerca de recurso interposto 
pela empresa SOCIEDADE RÁDIO MONTANHESA LTDA. contra a habilitação da 
licitante SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇ" LTDA. na Concorrência no 
10612001, com base no art. 109, inciso I, letra "a", da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993. 

2. Compulsando os autos, não encontramos qualquer julgamento, por parte 
da Comissão Especial de Licitação, acatando ou não a Informação de número 
301l2003lL81CEL-SSCEIMC --- fls. 61 à 64 --, no sentido do não-provimento do recurso 
interposto pela empresa acima referida. 

3. Ante o exposto, opina-se pelo retorno dos presentes autos à Comissão 
Especial de Licitação, a fim de que promova o julgamento apontado no parágrafq/ 



anterior, ap6s o que devem os autos retsrnar a esta Consultoria Jurídica, para 
manifestação. 

À consideração superior. 

Brasília, e b de M O V & Q Q ~  de 3039 

M $7 
ROMMEL MADEIRO DE MACEDO CARNEIRO (AGhl) 

Coordenador Jurídico de Licitações e Contratos 

De acordo. A consideracão do Sr. Consultor Jurídico. 

Aorovo. ~ncaminhe\m-sdautos à Comissão Especial de Licitação. 

w 
NIO 

CONFERE COM O QRlGlM$r,L 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉIRIO DAS GOMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O ~ N P C A Ç Ã O  ELETR~NICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIAO No 081/2006 

Aos 01 (primeiros) dias do mês de junho de 2006, às 15:OO horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das 
Comunicações, Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito 
Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, constituída por meio da Portaria MC no 
438, de 11-10-05, publicada no DOU de 13-10-2005 e suas alterações, com a participação de seu 
Presidente, Carlos Magno Chaves Brandão e Vice-presidente Eriko Mendes Domenici e dos membros, 
Edinar de Freitas Machado, Rita Suely Barbosa e Cláudio Silva Souza, com o objetivo de apreciar 
os trabalhos referentes à análise dos recursos e impugnações interpostos pelas licitantes, os 
quais compreenderam, entre outras atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para 

i exame e aprovação da Comissão as informações contendo a análise dos referidos recursos e 
impugnações. (2) Após a leitura dos documentos, a Comissão aprovou o desenvolvimento e 
as conclusões contidas nas ""Iformações" constantes desta Ata, autorizando o Presidente a 
assiná-las e adotar as providências necessárias ao prosseguimento das licitações. Nada mais 
havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente 
ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos integrantes da Comissão. 

E&KO MENDES DOMENICI 
Vice-presidente 

n 

CONCORRENCIA 
No 

106/2001/SSR/MC 

RITA SUELU BARBOSA 

~NFORMAÇÃO(S) 
No ( 4  

1874/2002,301,304,371,390,480 e 481/2003/L8/CEL-SSCEIMC 

Titular Titular 
--r- 

@/ hdinktáno das C:nmurricctr,oes 
CLÁUDIO SILVA SOUZA "WERE COM 0 OROGlFiAk 

Titular 
% 2 AGu 7 JiTi 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES I 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 
COivrISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

O DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, al6m desta, as folhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 75 . 
No desta folha : 
Nos das demais folhas juntadas : a &$- 

Brasília, de de 2006. 

Membro Titular 



Página da W 

S I S C ~ : :  Sistema de Inform-ão dos "wiços de Comunicação de Massa I Menu Ajud 

UF: MG 

Entidade 

Localidade: Ubá 

Latitude 

( Concorrência: 106/2001) 21S070000 

Usuário: - Data: 13/12/2006 Hora: 15:59:14 

Registro 1 até 1 de i registros 

Longitude Canal &irnuta CL 8bç. 
(W) 



SISCOM »» Consulta por Piano Gsico de Distribuição de Canais I Menu @) Ajud 

UF: MG 

Entidade Latitude Longitude Canal Azimute ERP CL Qbs. 
(W) 

Localidade: Ponte Nova 

( Concorrência: 106/2001 ) 20S250000 42W550000 268 

Usuário: - Data: 13/12/2006 Hora: 14:46:25 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [l] [Ir] [Reg] I 

I 

i SERVIÇO ~ijni!ccr FEDEAP,i i 
Minkterin das Corni~nrcagfies 1 

I 
CONi f  R f  20111 C; ORlGilJAl i 



STJ - Superior Tribunal de Jusliga 

Andamento 

- 

Página 1 de 1 

Início Links Fale Conosca Mapa do Si te 

Você está em: Início 1 Consultas > Processos 

Processos r--- - 

,<-. 

!::::I Contém i:!$ Igual i.-.:i Inicia com 
Os critérios Contém e Inicia com utilizam recursos de 
pesquisa fonética. 
Esses critérios só tem efeito para PARTES ou 
ADVOGADOS 

Na pesquisa acima, mostrar os processos em ordem cronolbgica decrescente 

Na pesquisa acima, mostrar os processos BaixadoslArquivados 

Em caso de dúvidas, fale conosco: I Se@@ de Informagão Processual 
(61) 3319-8410,3319-8411,3319-8412 e 3319-8225 

inforrnacao.processual@sti.uov. br 
--- 

I 
i Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !H i 
~ - .  ." .. 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho 111. CEP: 70.095-900. Brasília - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 
O 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citac 

CONFERE GOL4 IIS ORIGiIIA? 



Tribunal Regional Federal da 2" Região - Rio de Jmeiro e Espírito Santo Página 1 de 4, d,4,? 
C ' 

' "i/?<, I'; , ,  

Consulta Rápida 
, No do CPFICGC 

01 6743490001 7 

P%ginã Inicial 
Destaques 

Prtstitucionat PROFESSOR DAVID RITCHIE FALA SOBRE 
HIBRIDISMO CONSTITUCIONAL EM EVENTO 

LiciEa~;ões ê! -0ntãS DA EMARF NO CCJF 
A Escola da Magistratura Regional Federal - 

Concursos Emarf do Rio realizará no dia 15 de dezembro a 
Jurisprudência conferência "Hibridismo Constitucional". O tema 

será apresentado pelo professor da Universidade 
Jutgamei~tos de Mercer, GebrgialEUA, David Ritchie. 

A conferência tem inscrições gratuitas e será 
Custas aberta ao público. O evento será realizado na 

Precatários 
Sala de Sessões do Centro Cultural Justiça 
Federal - CCJF, na Av. Rio Branco, 241 / 3 O  andar 

Atendimento - Centro, das 17h as 18h. Os interessados em 
participar poderão se inscrever pelo telefone (21) 

Juizados Especiais 2276-8599. Aos alunos de Direito serão 
oferecidas horas de estágio pela OAB. 

Comissão de 
Jurisprud6ncía 

TRF-Za REGIAO NEGA INDENIUÇÃO A 
OCUPANTE DE TERRENO DA UNIAO 

A 7a Turma Especializada do Tribunal Regional 
Federal da 2a Região manteve a decisão da Ia 
instância que estabelece o prazo de 180 dias para 
E.C.S., ocupante de um terreno da União, 
devolver a posse e desfazer as obras realizadas 
no imóvel situado em Realengo - Rio de Janeiro, 
onde ele construiu um galpão. A União havia 
ajuizado uma ação ordinária contra o ocupante, 
que apelou ao TRF pedindo a reforma da 
sentença da Justiça Federal do Rio de Janeiro e 
reivindicando indenização pelas obras realizadas 
no local. Ele alegou não existirem provas sobre 
quem seja o dono da propriedade e que esse fato 
não é suficiente para delegar a posse de um 
terreno a Administracão Pública ... 

EMARF 
Notícias Mais notícias ... 
) TRF do Rio realiza mutirão de conciliacão com mutuários do SFH e a CEF 

Corregedoria B História da Justiça Federal será contada em evento no CCJF 
!+ 2a Turma Especializada expede busca e apreensão e ordem de prisão contra advogado'de 

Centro Cultural acusados na operação "Mar Aberto" 

Justica Federal 
Avisos 

Linkç 
14 

sessão extraordinaria da 2a Turma Especializada do TRF, marcada para o dia 13 de dezembro, que 
realizada na Sala de Sessões do Plenário, foi adiada. A determinação foi do presidente da 

urma, Desembargador Federal Messod Azulay. Fica mantida a sessão extraordinaria agendada para 
dia 14 de dezembro, que será realizada na sala de sessões da 2a Turma Especializada, no 9' andar 

IPLANTÃO JUDICIAL DE DEZEMBRO I ISESSAO DA 8a TURMA NO DIA 13 DE I 
O plantão judicial no Tribunal Regional Federal 
da Região funciona durante os fins de semana, 
feriados e recessos forenses, das 12 as 17 horas. 
Somente são apreciados pelo Desembargador 
Federal de plantão, pedidos, ações, 
procedimentos e medidas de urgência destinados 
a evitar o perecimento de direito ou assegurar a 
liberdade de locomoção. Para ser atendido, o 
interessado deve se dirigir ao Tribunal, localizado 
na Rua do Acre, 80, no Centro do Rio. Nos dias 
dos plantões, mais informações podem ser 
fornecidas pelo telefone 2276-8007.Clique aqui e 
confira a escala 

Rua Acre, 80 - Centro - Rio de JaneirolRJ - 20.081-000 - le l :  (21) 2276-8000 

w-m-* -p"-*-*\ ' $WVlÇ$ PÚBLICO I-EQERhL 
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Mensagm de Erro 

Nenhum pr<oeess<a encontrzado para CPPICGC hhrmaclls. 



Apolo - Consulta Processual Página 1 de 2 

Voltar à Página Inicial Aeessar Sessão Consulta Especial 

É obrigatbrio preencher somente um dos campos abaixo. 
. . . .  . 

Número Processo 

Registro da OAB 

Doc. (CPFICNPJ) 

Nome da Parte 

Nome Procurador 

Número Inquérito 

Atenção: A Pesquisa com estes Dados n% encontrou nenhum Registro, 

Voltar 5 Páqina Inicial 

Número de Acessos: 25737846 

Aviso: Esta página é funcional nas versões do Internet ~xp lorer  6.0 ou superior 

Informaçkeç Gerais: 

Para utilizar a Consulta Simplificada é obrigatório informar 
apenas um dos campos do formulário de pesquisa de processos: 
Processo ou OAB ou CPFICNPJ ou Nome da Parte ou Procurado 

InforrnaçPes sobre o preenchimento dos campos: 

Preenchimento do campo Número de Processo 
I 

O campo Número de Processo deve ser informado utilizando a 
e apenas os caracteres I.', '-I ou '1' conforme necessário. 
Assim, o número do processo pode ser preenchido das seguini 

* Processos Comuns - como por exemplo o processo 2002.51.51.000123-4 
pode-se informar 2002.51.51.000123-4 ou 2.51.51.123-4 ou 2.51.51.1D4 ou 
200251510001234. 

* Processos Antigos - como por exemplo o processo 99.0001234-5 
pode-se informar 99.0001234-5 ou 99.1234-5 ou 99.12345 ou 99000ãZ34 ou 99126 

* Recursos de Processos - como por exemplo o processo 200X51.51.0001B-4/01 
pode-se informar 2003.51.51.000123-4/01 ou 3.51.51.123-4/01 ou 3.51.51.1"4/1 
20035151000123401 ou 2003515100012341. 
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Consulta Processua! pelo CPF/CGC da Parte a!U% e )  -I 

Emitido pelo site www.trfl.gov,br em: quinta-feira, 14 de dezembro de 2006 
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http://www.trfl .gov.br/processos/processosTRF/ctrfl cpflctrfl cpf asp 
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Se-80 "ddiciária do Distrito Federai 
Cosasulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: Bi674M49QOQ f 71  

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "01 6943Lb9002 7% ". 

Emitido pelo çite processual-df.trfl.gov.br em 14/12/2006 às 10:47:57 
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Seção Judiciária de Minas Gerais 
Consulta ProcessuaB 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF1CNP.I 
Argumento Pesquisado: 0169434900017% 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "016743490001 7% 'I. 

Emitido pelo site processual-mg.trf1.gov.br em 14/12/2006 às 10:56:10 

----L-*-T ---mx** - 
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ÇERVlCO PÚBLICO E E D M b  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
SECRETARIA DE ÇERVIÇOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA - SSCE 
co~issAo ESPECIAL DE LICITAÇÁO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as ffolhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : PL5- 
No desta folha : r' r--. <-<,e 
Nos das demais folhas juntadas : a b - 

C:üvíeus documentos\Te~mo de juntada doc 



1 MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Mem. no ROO7ICELIMC 

A 
CONSULTO 
Dr. Marcelo Bechara de Souza Hobaika. 

Em, / 2 d e  4 de 2007. 

Encaminho os processos relacionados abaixo da concorrência 106/2001, uma 
vez que pendente de análise e solução por esta Consultoria Jurídica, quanto a regularidade do 
Certame. 



Continuação Mem. no /2007/CELlMC, de de 2007 

Obs.: o processo de no 53710.000362102 encontra-se no Gabinek da Consultoria 
Juridica, conforme dados colhidos no CPROD. 

Atenciosamente, 

53'710.000367/02 

53710.000355102 

53710.000356/02 

10612001 

10612001 

10612001 

/ 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

LIFE COMUNICAÇÕES LTDA. 

JOAQUIM HIGINO COMUNICAÇÕES LTDA. 

COELHO - SISTEMA REGINAL DE COMUNICAÇÃO LTDA. 



ADVOCACIA-GEML DA UNIAO 
MINISTÉNB DAS C O M ~ H G A Ç ~ E S  

CONSULTORIA S U ~ D I C A  

PROCESSO PRINCIPAL : 53000.004775101. 

PROCESSO No: 53710.000349102. 

EMENTA: Concorrência no 10612001 -SSWMC. Recursos na 
fase de habilitação. Necessidade de a Comissão Especial de 
Licitação diligenciar sobre a certidão cível positiva em nome 
do sócio dikigente. 

1. Trata-se de Concorrência que visa a outorga de permissão para a exploração 
de serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada na localidade de Lavras, no 
Estado de Minas Gerais. 

2. Compulsando os autos verificamos que a recorrente SOCIEDADE RÁDIO 
MONTANHESA LTDA. interpôs recurso apontando, dentre outras questões, a 
apresentação de certidão cível positiva, com a existência de duas ações .G 
do sócio dirigente João Aparecido Naufal (doe. fl. 14). i 

3. Tendo em vista que o certame 6 do ano de 200 
ate a análise do presente recurso, razão pela qual, ente que a Comissão 
Especial de Licitação diligencie no sentido de que a propone NOROESTE DE 
COMUNICAÇÃO LTBA. faça juntar aos autos certidão cível e, caso esta seja de 

-- 
/' 

,-----3+- 

Esplanada dos Ministérios, Bloco <'RR" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351 3311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 
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ADVOCACIA- L DA UNIAO 

conteúdo positivo, seja apresentada certidão de inteiro teor. Tal diligencia encontra 
respaldo na Lei no 8.666193, artigo 43, 5 3O, que dispõe: 

"Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 
procedimentos: 
(-,) 
5 39 É facultada a Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta", 

4. Após, devem os autos retornar a Consultoria Jurídica para análise do recurso 
contra a licitante SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

A superior consideração. 
< . . '  , 

I 

~rasil ia, 27 de agosto de 2007. > 
: 

L ,  

t 
\ ZOE 

Aprovo. 
Em 

J' " /  Encaminhem-se os autos a Comis ao ~qdecial de Lyitaç 
I I i .,tc1 /, i"", 

NOTA - 0900 - KMM - 2.21 / 2007 





SmRVIÇO PÚBLIAO FEDEML 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
co~\aissAs ESPECIAL DE ~ i c i ~ ~ ~ k o  

A Comissão Especial de Licitação, por seu Presidente, em 

cumprimento ao que consta da NOTA/MC/CONJURKMMlN." 0900- 

2.2112007, certifica que realizou consulta no página eletrônica do 
. . 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 3anelro t u 5  
&ndo obtido a informas;ão que o processo n." 1999.026.000555-2, a 

que refere a certidão de fis. 14, se encontra arquivado em definitivo. 

Certifica, ainda, que pende de julgamento por parte do Sr. Ministro 

de Estado das Comunicações o recurso de fls. 51/52, interposto por 

SOCIEDADE ~ D I O  MONTANHESA LTDA. em desfavor de 

SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

Brasília (DF), 23 de dezembro de 2008, 1 

Especial Licitação Bk 





DOUTOM ZBLDA BEATROZ SILVA DE CAMPOS ABREU 
ÇECRETÁRIA DE ÇERVIÇOÇ DE CBMUNICAÇÃB ELETRONICA DO 
MINISTÉRIO DAS GOMUNICAÇ~ES 

Referência: Processs n . O  5371 0.08034912002 

REDE BRASILEIRA DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., sociedade 

limitada inscrita no CNPJIMF sob n.o 02.342.96710001-87, vencedora da 

licitação do serviço de radiodifusão sonora em onda média na localidade 

de Uberlândia, Minas Gerais, neste ato representada pela seu 

procurador ALEXANDRE ANWQNIO DE WOUZA, CORECOIU 23771DF, 

com escritório no SHS - Quadra 2, Bloco J, Loja 2, Edifício Hotel 

Bonaparte Residente, CEP 70.322-901, Brasília, Distrito Federal, vem 

mui respeitosamente apresentar a certidão -objeto e pé solicitada por 

essa Secretaria. 

Face ao exposto solicito o prosseguimento do processo em referencia, 
i--*--v"*s*- - 

visando a homologa~ão e o encaminham r";"@iiim cr ,.~~mr@Fp3] da 
-- i Min@iBri~ d f i ~  ui'm,,;i<,;;ç ,,, 

República para a providencias necessárias. 
O ~ ~ I - E R E  CQ:~~  i) ORIG~&P,L 

Termos em que espera defe 

-=--e--- 

.. , /' ./, 
: I 

e 2009. 

8 1.128 tl.m-., 

i .A-, 

, . 



OUTQWGmTE: REDE BRASILEIRA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
LTDA., empresa estabelecida em Goiânia, Capital do Estado de Goiás, à Rua 
86, 3 5 1 - 1' Andar - Sala 0 1 - Ed. Sílvia Helena - Setor Sul - CEP no 74.083- 
330, devidamente inscrita no CNPJ-MF sob no 02.342.96710001-87, neste ato 
representada pelo sócio-proprietario e administrador Sr. FRANCISCO DE 
ASSIS GOMES, brasileiro, separado, empresário, portador da Carteira de 
Identidade no 173.7 13-SSPIGO., e do CPF-MF no 026.665.371 -53, residente e 
domiciliado em Aparecida de Goiânia, Goiás. 

OUTORGADO: ALEXANDRE ANTONIO DE SOUZA, brasileiro, casado, 
economista, residente e domicilíado em Brasília-DF, portador da Carteira de 
Identidade no 3 4 5 - . 9 6 6 - ~ ~ ~ / ~ ~ . ,  e do CPF-MF no 0 10.759.691 -1 5. 

POI)EmS:, Representar a nutorgante junto a o  M ~ I S T É R I O  DAS 
COMUNICAÇÕES e AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
- ANATEL, em todos os processos de interesse da ouforgante podendo o dito 
procurador solicitar e efetuar vistas de autos elou processos, requerer e obter 
cópias, assinar e anexar documentos, manifestar, apresentar impugnações e 
recursos, podendo ainda requerer providências, acompanhar o andamento dos 
mesmos, e em fim tudo o for.necessário para o perfeito cumprimento deste 
mandado. 

VmIIDAIDE: 360 (trezentos e sessenta) dias, a contar desta Bata. 

Q E TELEWSÃO LTDA- 
Francisco de Assis &mes-SUC~O ProprietárioIAdministrador. 



PODER JUDICIÁRIO 

0 DIRETOR DE SECRETARIA SUBSTITUTO 
DA 10" VARA DA JUSTIÇA FEDERAL EM 

GOIÁS, NA FORMA DA LEI, ESC.. . 

Certifica, a requerimento da parte 
interessada, que trainitain neste Juízo as execuções fiscais autos iiOs 
2006.35.00.01 1544-0, 2007.35.00.023962-0 e 2008.35.00.007122-3, 
conforiiie segue: 1) execuçáo fiscal autos lio 2006.35.00.01 1544-0, proposta 
eiii 05/07/2006 pela Fazenda Nacional contra Rede Brasileira de Rádio e 
Televisão Ltda (CNPJ no 02.342.967/0001-87) e Francisco de Assis 
Comes (CPF li0 026.66.5.371-53), visando a cobrança de débito inscrito lia 
dívida ativa referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e 
Coiitribuição Social, no valor de oito mil, setecentos e quarenta e nove reais e 
catorze centavos (R$8.749,14), cálculo de abriV2009, iliais acrésciilios legais, 
CDA's nos FGG-020050009 1 e CSG0200600029. Referida execução 
encontra-se e111 fase de citaçáo. 2) execução fiscal autos no 
2007.35.00.023962-0, proposta eili 23/11/2007 pela Fazenda Nacional 
contra Rede Brasileira de Rádio e Televisão Ltda (CNPJ 11" 

02.342.9671000 1-87), visando a cobrança de débito inscrito na dívida ativa 
referente a inulta (falta de e n t ~ e g a  da ~ I F - p a ~ e l  Im~rne) ;  CDA li0 11.6.07.002 11 9-62; 
processo adi~iinistrativo no 10 120.0044 15/2005-62 no valor de um iliillião, 
duzentos e quarenta e quatro iliil, quatrocentos e cinquenta e um reais e 
sessenta centavos (R$1.244.45 1,60) iliais acrésciiiios legais cálculo de 
outubro/2007. Referida execução encontra-se eili fase de citação; 3) execução 
fiscal autos no 2008.35.00.007122-3, proposta eili 07/04/2008 pela 
Fazenda Nacional contra Rede Brasileira de Rádio e Televisáo Etda 
(CNPJ no 02.342.967/0003 -49), visando a cobrança de débito inscrito lia 
dívida ativa referente ao Fundo de Garantia por Teilipo de Seiviço - FGTS e 
Contribuição Social, no valor de catorze iiiil, oitoceiitos e cinqüenta e seis 
reais e óiteiita centavos (R$14.856.80), cálculo de i1iarco/2008, inais , ' . ! ,, 
acréscimos legais, CDA's nos FGG0200700722 e CSG02 
execução eiicoiitra-se eiB fase de citaçáo. É o que há 
Goiânia-60, 26 de a 

I E T O R  DE SECM 
SUBSTITUTO 

SEDE DA JUSTIÇA FEDERALIGO: Rua 19, no 254, 5 O  andar, Centro, Goiânia-GO. 
Atendimento ao público das 9 as 18 horas 

Custas a União: R$ 0,42 por folha 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
MNPSTÉEPPB DAS COMUNIGAÇÕES 

CONSULTORIA JUIR~IDICA 

PROCESSO PRINCIPAL: 53000.004775/01. 

PROCESSO: 5371 0.000349102. 

EMENTA: Concorrência n" 06/2001 - SSRIMC. Recurso na 
fase de Habilitação. Recurso interposto pela licitante 
SOCIEDADE RÁDIO MONTANHESA LTDA., as fls. 51/53, 

I contra o ato da Comissão Especial de Licitação que habilitou 
a licitante SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO 
LTDA. Alegação de descumprimento do art. 222 da 
Constituic;ão Federal. Alegação de apresentação de certidão 
cível positiva. Alegação de descumprimento do disposto no 
subitem 5.3.3 do Edital. Contra-razões as fls. 58/59. 
NOTA/MC/CONJUR/KMM/NW900 - 2.21 /2007, fls. 89/90. 
Certidão da CEL a fl. 91 esclarecendo o teor da Nota. 
Documentos juntados as fls. 93/95. Ausência de pertinência 
com a licitante recorrida. Pelo desentranhamento. Pelo 
conhecimento e não provimento do recurso interposto. Pela 
rnanuten~ão do ato da Comissão Especial de Licita~ão que 
habilitou a licitante SISTEMA NOROESTE DE 
COMUNICACÃO LTDA. para as localidades de Ponte Nova 
e Ubá, ambas no Estado de Minas Gerais. 

%='Wm-*:--,3 ...--,c- "'" a<rA&.. 
<.-*, - *.-* , 

t 
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Minkl6rio das ~:niji~i~fiicar;~e~ $ 

I i CONFERE COM 0 "RIe3b.I- g 

I. A licitante SOCIEDADE RÁDIO MONTANHESA L ~ D A .  interpôs recurso 
contra a decisão da Comissão Especial de Licitação que a habilitou a concorrente 
SISTEMA NOROESTE DE CQMUMICAGÁO LTDA. no certame da Concorrência nQ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311.65351 3311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 

MINISTÉRIO DAS COMUNCCACÕES 
CONSULTORIA JURPDIGA 

10612001 - SSWMC, com vistas a outorga de permissão para exploração de Serviço de 
Radiodifusão em Frequência Modulada (FM) para as localidades de Ponte Nova e Ubá, 
ambas no Estado de Minas Gerais. 

2. A licitante recorrida foi considerada habilitada pela Comissão Especial de 
Licitação nos termos do Resultado n."992/2002, a fl. 47, publicado no Diário Oficial da 
União, Seção 3, de 27/08/2002, a fl. 49, dos autos da licitante recorrida, abrindo-se o 
prazo para interposição de eventuais recursos, em conformidade com o artigo 109, inciso I, 
alínea "a", cumulado com o § 5 V o  mesmo artigo, da Lei n.Q666/93. 

3. A licitante recorrente aduziu, as fls. 51/53, o descumprimento dos subitens 
4.1.1, 5.2.5 e 5.3.3 do Edital. 

4. A recorrida se s as fIç. 58/59. 

5. A Comissão Especial de Licitação, por sua vez, manteve o ato que habilitou a 
licitante recorrida por meio da(s) Informação(ões) nys) 30l/2003/L8/CEUSSCE/MC1 as fls. 
61/64 e 304/2003/L8/CEL - SSCEIMC, as fls. 66/67. 

6. As referidas Informa@5es foram aprovadas pela Comissão na data de 
01/06/2006, conforme Ata de Reunião nW881/2006, a fl. 75. 

7. Após os autos foram encaminhados a Consultoria Jurídica para análise. É o 
breve relatório. 

8. Preliminarmente é possível verificar que o recurso foi interposto 
- 1 tempestivamente protocolado na data de 25/09/2002 junto a Delegacia Regional do Estado 

de Minas Gerais, eis que o resultado da habilitação foi publicada no DOU, Seção 3, de 
27/08/2002, as fls. 70R2, fixando-se a data limite para a interposição de recursos na data 
de 27/09/2002, 

9. O edita1 exige para a. habilitação das licitantes o preenchimento de requisitos 
de qualificação jurídica, técnica, econômico-financeira e regularidade fiscal. 

10. Em relação a pessoa jurídica: 
s w v w ~ ~ * # - M # - -  * 4 - 

a) subitem 5.2.1: o ato constitutivo e ~sw I ,~MB9e(gg , r ,~  I amente 
registrados na repartição competente, constando dentre ~$kR~B&[mÀuBcm~m 
Serv i~o  de Radiodifusão. - fls. 06/08, 09/10. COM O ORIGINAL 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO * :;8gr~ 
MINISTÉRIO DAS C O T ~ / Z B T N I C A C ~  

CONSULTORIA JUR~BICA 

b) subitem 5.2.2: Declaração firmada pelo(s) dirigente(s), nos termos do 
Anexo I1 - fl. 1% especificando a(s) localidade(s) que pretende concorrer, qual(is) seja(m), 
UbdMG e Ponte NovdMA. 

c) subitens 5.3.2 e 5.3.3: balanço de abertura comprovando que seu 
patrimônio líquido possui valor igual ou superior a 10O/0 do valor do preco mínimo pela 
outorga do serviço e que resulte na verifica~ão do índice de Solvência maior ou igual a 1 ,O 
(um vírgula zero), segundo a fórmula apresentada (IS= AT / (PC + ELP) >= 1 ,O) - flâ. 
24/27. 

d) subitem 5.3.4: certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertenGa, com data não anterior 
a 90 (noventa) dias da prevista para o recebimento das propostas - fI. 28. 

e) subitem 5.4.1: prova de inscri~ão no Cadastro Geral de Contribuintes - 
CNPJIMF (fl. 29), no cadastro de contribuintes estadual (fl. 30) e no cadastro de 
contribuintes municipal (fl. 31). 

Ademais, urge destacar, a respeito das inscrições estadual e municipal o 
PARECER/MC/CONJUR/MBH/NW213 - 2.15/2007, publicado no Diário Oficial da União, 
Seqão 1, de 09/08/2007, páginas 44/47, dispensou a necessidade de inscriqão perante 
os fiscos estadual e municipal, contudo, a exigência quanto as certidões de regularidade 
estadual e municipal permaneceu. 

O citado Parecer opinou pelo seguinte: 
"Diante do exposto, é de se concluir que a interpretação mais consentânea 
com o princípio da razoabilidade, e ,a que melhor preserva o interesse público 
na busca da proposta mais vantajosa para a Administração, acerca das 
cláusulas dos modelos de instrumentos convocatórios apontados no 
preâmbulo, é que, em pelos motivos declinados na fundamentação, 
despicienda se afigura a apresentação de comprovação de inscrição perante 
as Fazendas Estadual e Municipal, bastando, para os modelos de Edita/ em 
vigor, que sejam apresentadas as certidões negativas de débitos perante as 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal relativas a sede da pessoa jurídica 
proponente ". 

f) çubitern 5.4.2: prova de regularidade perante a Previdência Social e o 
FGTS - flâ. 32 e 33, respectivamente; 

g) subitem 5.4.3: prova de regularidade perante a , 
Fazenda Estadual ou do DF e Municipal - fls. 34, 35, 36 e 37, r 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
MINISTÉRIB DAS C O ~ N I C A C ~ E S  

CONSULTORIA SURÍDICA 

11. Em relação a todos os sócios: 

a) subitem 5.2.3: prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de 1 O (dez) anos - fls. "1111 3. 

12. Em relação aos sócios-dirigentes: 

a) subitem 5.2.5: certidões dos cartórios distribuidores cíveis e criminais e do 
de protestos de títulos dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, 
bem assim das localidades onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades 

Sobre as certidões apresentadas a NOTA/MC/CONJUR/KMM/N2 
09002.21/2007, as fls. 89/90, entendeu pela necessidade de diligência pela Comissão 
Especial de Licitação. A CEL após regular diligência certificou a fl. 91 no sentido de que o 
feito judicial apontado na certidão encontrava-se definitivamente arquivado. 

Noutro giro, a petição as fls. 93/95 refere-se a licitante REDE BRASILEIRA 
DE RADIO E TELEVISÃO LTDA., não tendo nenhuma pertinência com a licitante SISTEMA 
NOROESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA., de modo que os documentos devem ser 
desentranhados e juntados nos autos da proponente interessada. 

b) subitem 5.2.6: prova de regularidade perante a Just i~a Eleitoral - fls. 
22/23. 

13. Urge destacar que não ao contrário do alegado pela recorrente, não há 
necessidade da licitante dispor que as quotas representativas do capital social são 
inalienáveis a estrangeiros ou pessoas jurídicas. 

-4 =*-L " - 
a*-- - 

S$-RVIçO P ú ~ i  I 0 Ir: 14. Diante do exposto verifica-se Como reg a$~l,&ia&~ac~om, o 
Especial de Licitação que habilitou a proponente no c ~ ~ ~ x I - I ~ .  

CONFERE CO!4 B ORIGINAL. 

15. Diante do exposto, opina esta Consultoria Jurídica o segui 
-1 p--- 

a) pelo conhecimento e não provimento do recurso int rposto pela licitante 
SISTEMA RÁDIO MONTANHESA LTDA., mantendo-se o ato da Comissão 
Especial de Licitaqão que habilitou si licitante SISTEMA NOROESTE DE 
COMUNICASAO LTBA. no certame da Concorrência n" O612001 -SSRIMC, 
para as localidades de Ponte Nova e Ubá, ambas no Estado de Minas 
Gerais, . 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
m~~saÉ~ns  DAS GOIMUNI[GA~~ES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

b) a considerac;ão do Senhor Ministro. 
c) após, pela remessa dos autos a Comissão Especial de Licitação para as 
providências cabíveis ao prosseguimento do certame. 

Brasília, 04 de novembro de 2009. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PROCESSO PRINCIPAL: 53000.004775/01, 

PROCESSO: 5371 0.000370102. 

EMENTA: Concorrência n V  06/2001 - SSRIMC. Recurso na 
fase de Habilitação. Recurso interposto pela licitante 
SOCIEDADE RÁDIO MONTANHESA LTDA., as fls. 51/53, 

i contra o ato da Çomissão Especial de Licitação que habilitou 
a licitante MOMENTO DE COMUNICAÇÃO LTDA. Alegaqão 
de descumprimento do art. 222 da Constituicão Federal. 
Alegação de apresentação de certidão cível positiva. Contra- 
razões as fls. 87/96. NOTA/MC/CONJUR/KMM/NW879 - 
2.2112007, fls. 1251126. Certidão da CEL a f l .  126 
esclarecendo o teor da Nota. Pelo conhecimento e não 
provimento do recurso interposto. Pela manutenção do ato 
da Comissão Especial de Licitação que habilitou a licitante 
MOMENTO DE COMUNICAÇÃO LTDA. para as localidades 
de Ponte Nova e Ubá, ambas no Estado de Minas Gerais. 

I. A licitante SB~IEBADE RÁBIO MQNTANHEÇA LPDA. interpôs recurso 
contra a decisão da Comissão Especial de Licitação que a habilitou a concorrente 
MOMENTO DE ~ONIUNICAÇÃQ LTDA. no certame da Concorrência n"0612001 - 
SSRIMC, com vistas a outorga de permissâio para exploraqão de Serviço de Radiodifusão 
em Freqbiêneia Modulada (FM) para as localidades de Ponte Nova e Ubá, ambaâ no 
Estado de Minas Gerais. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília -DF 
Telefones: (61) 3311-65351 3311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
MNISTÉRIO DAS COMUNPGACÓES 

GONSUETOWPA JURÍDPGA 

2. A licitante recorrida foi considerada habilitada pela Comissão Especial de 
Licitação nos termos do Resultado n.V061/2002, a fl .  75, publicado no Diário Oficial da 
União, Seção 3, de 27/08/2002, a fl. 77, dos autos da licitante recorrida, abrindo-se o I 

prazo para interposição de eventuais recursos, em conformidade com o artigo 109, inciso I, 
alínea "a", cumulado com o $$ 5 V o  mesmo artigo, da Lei n.q.666193. 

3. A licitante recorrente aduziu, as fls. 79/81, o descumprimento dos subitenç 
4.1 .I e 5.2.5 do Edital. 

4. A recorrida se manifestou em contra-razões as fls. 87/96. 

I 5. A Comissão Especial de Licitação, por sua vez, manteve o ato que habilitou â 

licitante recorrida por meio da(s) Informação(8es) nys) 448/2003/L8/CEVSSCE/MC1' as fls. 
9811 00 e 481 /2003/L8/CEL - SSCEIMC, as fls. 1 0211 03. 

6. As referidas Informações foram aprovadas pela Comissão na data de 
01/06/2006, conforme Ata de Reunião nW81/2006, a fl. 1 112. 

7. Após os autos foram encaminhados a Consultoria Jurídica para análise. É o 
breve relatório. 

8. Preliminarmente é possível verificar que o recurso foi interposto 
tempestivamente protr>colado na data de 25/89/2002 junto a Delegacia Regional do Estado 
de Minas Gerais, eis que o resultado da habilitação foi publicada no DOU, Segão 3, de 
27/08/2002, as fls. 1071109, fixando-se a data limite para a interp 
data de 27/09/2002. 

9. O edita1 exige para a habilitação das licitantes o preenc 
de qualificação jurídica, técnica, econômico-financeira e regularidade 

1 0. Em relação a pessoa jurídica: I 
B 

a) subitem 5.2.1: o ato constitutivo e suas altera a . B 
registrados na reparticão competente, constando dentre seus objetivos a execução de 
Servi60 de Radiodifusão. - fls. O711 1 1, "1116, 17/24, 22/26, 27/29, 3013%. 

b) subitem 5.2.2: Declaração firmada pelo(s) dirigente(s), nos termos do 
Anexo II - fl. 33, especificando a(s) localidade(s) que pretende concorrer, qual(is) seja(m), 
UbáIMG e Ponte NovsaIMG. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
~ N I S T E R X O  DAS ~ O M U N I C A ~ ~ E S  

CONSULTORIA JUIP~DIGA 

c) subitens 5.3.2 e 5.3.3: balan~o de abertura comprovando que seu 
patrimônio líquido possui valor igual ou superior a 10% do valor do preço mínimo pela 
outorga do serviço e que resulte na verificação do índice de Solvência maior ou igual a 1 ,O 
(um vírgula zero), segundo a fórmula apresentada (IS= AT / (PC + ELP) >= 1 ,O) - flç. 
51/55. 

d) subitem 5.3.4: certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior 
a 90 (noventa) dias da prevista para o recebimento das propostas - fl. 56. 

I e) subitem 5.4.1: prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - 
I CNPJ/MF (fl. 57), no cadastro de contribuintes estadual (fl. --) e no cadastro de 

contribuintes municipal (fIi'58). 

Ademais, urge destacar, a respeito das inscrições estadual e municipal o 
PARECER/MC/CONJUR/MBH/NW213 - 2.1512007, publicado no Diário Oficial da União, 
Seção 1, de 09/08/2007, páginas 44/47, dispensou a necessidade de inscrigáo perante 
os fiscos estadual e municipal, contudo, a exigência quanto as certidões de regularidade 
estadual e municipal permaneceu. 

O citado Parecer opinou pelo seguinte: 
"Diante do exposto, é de se concluir que a interpretação mais consentânea 
com o princípio da razoabilidade, e a que melhor preserva o interesse público 
na busca da proposta mais vantajosa'para a Administração, acerca das 
cláusulas dos modelos de instrumentos convocatórios apontados no 
preâmbulo, é que, em pe1o.s motivos declinados na fundamentação, 
despicienda se afigura a apresentação de comprovação de inscrição perante 
as Fazendas Estadual e Municipal, bastando, para os modelos de Edita1 em 
vigor, que sejam apresentadas as certidóes negativas de débitos perante as 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal relativas a sede da pessoa jurídica 
proponente". 

f) subitem 5.4.2: prova de regularidade perante a Previdência Social e o 
FGTS - fls. 59 e 60, respectivamente; 

g) subitem 5.4.3: prova de regularidade perante e 
Fazenda Estadual ou do DF e Municipal - fls. 6l, 662, 64 e 65,Bt-q 

8 I t  

11, Em relação a todos os sócios: 

i! CONFERE COM O OijilliNA! ' 1 2 A6u  li 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
MINIST~~RIO Das LONIUNICAC~IES 

CONSULTORIA JURÍDIGA 

a) subitem 5.2.3: prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de 10 (dez) anos - fls. 34/35. 

12. Em relação aos sócios-dirigentes: 

a) çubitem 5.2.5: certidões dos cartórios distribuidores cíveis e criminais e do 
de protesto3 de títulos dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, 
bem assim das localidades onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades 
econômicas - fls. 36/48. 

Sobre as certidões apresentadas a NOTA/MC/CONJUR/KMM/N~879 - 
I I 2.2112007, as fls. 1251126, entendeu pela necessidade de diligência pela Comissão 

: Especial de Licitaqão. A CEL após regular diligência certificou a fl. 127 no sentido de que 
os feitos - executivos fiscais, encontram-se suspensos com fundamento no art. 40, 9 25 da 
Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830180). 

Ante as informações, entende-se razoável o prosseguimento do certame com 
a ressalva de que a diligência deve ser renovada caso a licitante venha a ser declarada 
vencedora. 

b) sukitem 5.2.6: prova de regularidade perante a Justiça Eleitoral - fls. 
49/50. 

13. Urge destacar que não ao contrário do alegado pela recorrente, não há 
necessidade da licitante dispor que as quotas representativas do capital social são 
inalienáveis a estrangeiros ou pessoas juridicas. De igual modo, não é necessário constar 
que qualquer alteração contratual deve ter anuência prévia do poder concedente, eis que a 
própria lei norteadora da radiodifusão já dispõe nesse sentido. 

i 

14. Diante do exposto verifica-se como regular o ato da Comissão Especial de 
Licitação que habilitou a proponente no certame. 

Diante do exposto, opina esta Consultoria Jurídica o seguinte: 

a) pelo conhecimento e não provimento do recurso interposto pela licitante 
SISTEMA RÁDIO MONmANHESA LTDA., mantendo-se o a t ~  da Comissão 
Especial de Licitação que habilitou a licitante MOMEN"F DE 
COMUNICAÇÃO LWDA. no certame da Concor 
para as localidades de Ponte Nova e Ubá, a 
Gerais, . 
b) a consideração do Senhor Ministro. 

PARECER/AGU/CONJUR-MC/Iwo 221 0 - 2.2 1 / 2009. 
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c)  após, pela remessa dos autos a Comissão Especial de Licitação para as 
providências cabíveis ao prosseguimento do certame. 

Brasília, 04 de novembro de 2009. 
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PROCESSO PRINCIPAL: 53000.004775/01. 

PROCESSO: 5371 0.000363/02. 

EMENTA: Concorrência n V  06/2001 - SSRIMC. 
Procedimento licitatório na fase de habilitação. Ausência de 
recurso. NOTA/MC/CONJUR/KMM/0911-2.21/2007, as fls. 
76/77. Diligência com fulcro no 3 3" do art. 43 da Lei nG 

66/93 e no subitem 5.3.1 do Edital. Despacho da 
omissão Especial de Licita~ão as fls. 78/80. 

Impossibilidade de se verificar a situação financeira da 
proponente. Ausência de balanço patrimonial de abertura. 
Pela inabilitação da licitante CENTRAL DE 
RECEBIMENTOS LTDA., para as localidades de Ponte 
Nova e Ubá, í3mbas Estado de ~ ~ % i ~ $ ~ o , r s , ~ ~ , ~ ~ ~ . ~ ~ > , ,  - 2  

1 9  ,? fi~~nis1"i'" y:, Q)mun'rA 
t ..r;Oi?~ 

CQNF~RE CQhq O Q H / G ~ N ~ ~  

1 2 Aurj -9 ,  I 

1. A licitante CENTRAL DE RECEBIMENTOS L n A .  participa da certame da 
Concorrência n"0612001 - SSWMC, com vistas a outorga de permissão para exploração 
de Serviço de Radiodifusão em I-requencia Modulada (FM) para as localidades de Ponte 
Nova e U bá, ambas no Estado de Minas Gerais. 

2. A licitante foi considerada habilitada pela Comissão Especial de Licitação nos 
termos do Resultado n.V706/2002, a fl. 70, publicado no Diário Oficial da União, Seção 3, 
de 27/08/2002, a fl. 72, dos autos da licitante recorrida, abrindo-se o prazo para 
interposição de eventuais recursos, em conformidade com o artigo 109, inciso I, alínea "a", 
cumulado com o § 5 V o  mesmo artigo, da Lei n.Q.666/93. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEB 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351 3311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

3. Não houve interposição de recursos contra a habilitação da licitante. Porém, 
os autos da licitante vieram a análise desta Consultoria Jurídica porque haviam recursos 
pendentes de apreciação em relação as demais licitantes. 

4. Neste contexto, em controle de legalidade, foi expedida a 
NOTA/CONJUR/MC/KMM/NW911 - 2.21/2007, as fls. 76/77, para que a Comissão 
Especial de Licitação diligenciasse sobre a ausência de balanço patrimonial. 

5 .  A Comissão Especial de Licitação manifestou-se por meio de Despacho, as 
fls. 78/80 e documentos as fls. 81/85 deduzindo as seguintes razões: 

tro anos ao tempo da sessão pública de 
recebimento da documentação de habilitação e propostas, ocorrida em 
78.04.2002 (fls. 73/76 do processo principal), deveria ter apresentado balanço 
patrimonial nos termos do subitem 5.3.1 do Edital. 
Não há como ser aferido o patrimônio líquido, nem calculado o índice de 
solvência da aludida recorrente, sem a apresentação do balanpo patrimonial 
questionado, um vez que a documentação por ela apresentada não informa 
dados essenciais como 

( v  .) 
Em suma, não há como ser aferida a saúde financeira da licitante em 
questão': 

6.  Verifica-se, pois, o desrespeito ao requisito do 
modo que a habilitação da licitante CENTRAL DE RECEB 
prevalecer. 

7. A inabilitação, na situação em apreço, encontra respaldo n a'4V3 do 
Supremo Tribunal Federal que assim dispõe: 

l ------- # 
"73. A administração pode anular seus próprios ato eiva &??-de 
vicios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou 
revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os 
direitos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a aprecia~ão judicial" 

Diante do exposto, opina esta Consultoria Jurídica o seguinte: 

a) pela aplicação do princípio da autotutela para declarar a licitante 
CENTRAL DE RECEBIMENTOS LTDA. inabilitada para as localidades de 
Ponte Nova e Ubá, no Estado de Minas Gerais, Brstimai-do-se a 
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proponente da decisáo, caso náo haja recurso, deve a Comissgo 
Especial de Licita~âo dar prosseguimento as feito, 
b) a consideração do Senhor Ministro. 
c) após, pela remessa dos autos a Comissão Especial de Licitação para as 
providências cabíveis ao prosseguimento do certame. 

Brasília, 04 de novembro de 2009. 
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GABINETE DO MINISTRO , > )  

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 28  de dezembro de 2009. 

Tendo em vista o recurso interposto pela licitante SOCIEDADE RÁDIO MONTANHESA LTDA. 
contra a decisão da Comissão Especial de Licitação que habilitou a proponente SISTEMA NOROESTE 
DE COMUNICAÇÃO LTDA. na Concorrência no 10612001-SSRIMC, para as localidades abaixo 
citadas, acolho o PARECERIAGUICONJUR-MC/KMM/NO 2207 - 2.2112009, de sorte a conhecer do 
recurso e negar-lhe provimento, conforme Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das 
normas estabelecidas no respectivo Edital. 

9 
IC-IELIO COSTA 

Ministro das   comunicações 

RECURSO CONWECIDO E NÃO PROVIDO 
PELA MANUTENÇÃO DA BABILITAÇÃO DA PROPONENTE RECORRIDA 

CONC, N" 
S S R N C  

10612001 

UF 

MG 

L 0  CALIDADES 

PONTE NOVA e UBÁ 

SER- 
v 1 ç o  

FM 

RECORRIDA 

SISTEMA NOROESTE DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. 

PROCESSO No 

53710.000349/02 
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Ministério das Cidades Soiis e imogeiir, ein crirúter secuiidúrio. no inuiiicipio de Pindumo- 
iihangubo, Estudo de Süo Puulo. por ineio do ciiiiul 35 (triiitu e çiiicii), 
utiliz~iido os siainis de relevisüo repetidos via satélite, visiiido ii 

retransmissüo dos seus pxiprios siirdia. GABINETE DO MINISTRO 

INSTRU~ÁO NOMIATI\!4 N" 69, DE 28 D E  DIIZERIBRO DE ZOIW 

Pii~rmco o ninni dr coiitrat~rùn duç Or- 

" .-.-...-&.y-- "". 
Purlgrafo Uoica - Nos casos em que or motivo de f o r ç ~  

maior ou de COSO fortuito houver n indispolii!ilidude do Sistemn 
Pmcesr por um período su criar n 48 horas os solicitações de que 
trata o cnput deste arti O Qevedo ser encaiinhadas via fux psrd n 
Coordenncão-Geral de 8rcainento e Fiiioncns - CGORF. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACOES. aio 
uso de suas utribuições. e teiido ein vistu u que ioiistu do ~;vcesao o' 
53000.015584/2009. resolve: h. 2' -h  s~iichações de que tru'tn o .&&o i "  deverüo ser 

instmidas com or seguintes documentas: 
a .Pnrecer conclusivo e motivado ucerca do força executório 

da decisso 'udiciol, I w n d o  pelo Órgão jurídica da eiiipresa estatal: 
h jliicial e defesa: 
c .Sentenca: 

Autorizar. de acordo coin o urtigo 16 do Decreto II' 5.371. rle 
17 de fevereiro de 2005. ri SISTEMA TV PAULISTA LTDA, u 
executsr o Sewico de Retrdnsmissüo dc Televisüo. anciliir uii Selvi<.n O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES. no uso das 

utribuiqõer que lhe conferem os iiicisos i e 11. rio parágrafo único. da 
urt. 87 da Ca~istitaiçüo Federul, o iiiçiso 111. da urt. 27 rln Lei Ne 
10.683, de 28 de insio de 2003, o urt. 1'. do k iexo  I, do Decreto N" 
4.665, de 3 de ubril de 2003. e. 

Coiisiderai~ilo o art. 6'. iliciso ii. da Lei N' 8.036. de 1I de 
rnuio ile 1990. o od. 66. iiiciso li. do Regulamento Coiiaolid~do do 
FGTS. oprovatlo pelo Decreto Ne99.684, de 8 de novembro de 1990. 
com u redaçüo dadu pelo Decreto Nc 1.522. de i 3  de junho de 1995. 

. 
de ~udiodifusüu'rle Soiis e Imaeeiis. em çurúlcr nriindriii. ii<i 

nicínio de Pinhliis, Estado <lu ~ > a r i i ;  nor ineio d ;  cuiiul &&c (uva- 
d .Acórd&i; 
e .Ccrtidüa de trânsito em julgado da fase cogliitiva: 
f .liiicinl da erecucüo: 

reli<x e quatro deciilodo riam mais). visu;ido L retr~nsmiss80 dos s'i;mis 

im ugiiuçiio: ' ' ! :Cú~ulos de liquiduçüa. hoinologudos pelo juizo e atua- 
lizado~ até a dutn do pagamento e a iiitimuçüo para pagamento: 

i .Recurso se houver: 
j .Certidüo de tfinsito em julgado dn fase executiva. se hou- 

Estado ile Süo Paulo. 

Consi<leruiido o disposto tio item 1. du Resoluçüa CCFGTS 
N' 567. rle 25 de julho de 2008, o acréscimo dos subitens 5.4.2.1 e 
6.2.3 no Anexo 11. da Resoluçiio CCFGTS N? 460. de 14 de de- 
zemhro de 2004, e a rcvoguçüo dd Resoluçüo CCFGTS No 409, de 26 
de novelnhru de 2002. resolve: 

Art. i' As alineus "a" e "b" do item 5, ilo Aiiexa I. <lu 
Ii~stmção Nonnntiv~ N' 44, de 24 de setembro de 2008. do Miiiistdria 
das Cidades. publicodn no Diúrio Oficiol da Uiiiüo de 25 de setembro 
de 2008. seçüo I. piginas 50 a 52. que regulnincrita o Pmgnma de 
Infmestnihira de Trznsriorte e dn Mobilidade Urbana - PRO-TRANS- 

ver; c 
. . 

k .Medidos judiciais ou recuaos iiiterpastos para refomar a 
coiide~ioção judicial. ou os razões que motivurum a uüo iiitemo- 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES. n i ~  
uso diis s u ~ s  atribuições ieguis, e coiisideraido <i que estiihelece o in.  
20 da Decreto iio 825. de 28 de muio de 1993. resolve. 

siçüu. 
6 1' - Constuiadu a fultu dc uuuisuuer dos documentos. seri 

An. 10 ~ ~ r o v n r  o ~ e m u  de ~onperoçüo oiio 00212009, que 
tmnsfere. L Universidade Fedem1 de Ouro Preto - MG. reiunos or- 

§ ? - A Coo;den~cüo-Geral de Orcamento e Fiiiuncus no- çamentúrios e fitirinceiros. objctivando desenvolver ações pam upe- 
r~cionolirur sewi$os digitais n partir du infraestmtun existeare, gd- 
raiitindo u ma~iuiençãu < l i  rede sem tio coiiectadu a escolas, te- 
leceiitros e outros úrgjus públicos e privados, de f o m ~  a garuitir 
conexüo aberta e segum puni estur instituições e ao púhlico em çeml, 
tendo por base fonoçüo e cilpncituçüo de professores e do público e 
o desenvolvimeiito de projetos de ensino e pesquiaii buezdos em rede 
sem fio. tendo riiir foco nriiiciliiil us Cidxles de Burhaceiiu e Ti- 

it:r;. u qt~~iqucr  ieinp,. siili;itiir <locu1neni3~~o c<iinplciiirRt.ir'o~ 
cscl~lreciincntor i ciiii,ris.t cirulxl requcrenic I,elii calno udrri Iie.l,r 
orieilt~rj, (11 C<iiisiilt~ri~ Juri licr d<i hlloi<ifriu d s  ci<&,lc; PORTE. ptrsain a vig8rur com n seguiiite redaçüo: 

" 5 - DIRmRiZES PARA HIERARQU~ZAÇÃO E SELE- 
ÇÃO DE PROPOSTAS 

. 5 3'. - Nos c a o s  de execuçüo provisório. deverú ser dis- 
pensada n ex~gêncin da certidüo de transito em julgado du fure cog- 
nitiva. Dor meia de ridrecer esriecífica. conclurivo e motivndo sobre ii . - -  força èxecutúria da' dccislo 'e ns medidor judiciais "dotadas pura 
refonnnr a coiideiioçüo. luvrado pela órgüo jurídico da empresa ea- 
11,"1 

5.5 O enquadromerito finul. a hienrquizoção e u seleçüo do 
Processo de Seleyüo de Propostas pnru nlocação de recunos do or- 
quinento de 2009 do Pmgram~ PRO-TRANSPORTE. do FGTS. obe- 
decerüu aus seguiiites prazos: 

8 )  O Ageiite Operudnr poderá contntnr com o Agente Fi- 
iiiiiiceim até 30 de dezembro dc 2010 a limite do orçamento do 
progrdina PRÓ-TRANSPORTE pdra o exercício de 2009. e 

h) O ténniiio dos processas se d a d  até 30 de junho de 
in in"  

radentes. ' 
. . 

An. 20 Os recursos u serei" trarisferidos 1 Univcnidiiiie 
,",",, 

An. 3' - Após o deferimento do pedido e u disponibilizuqüo 
dos recursos. cabe i empresa estatal nssegurur u ruu licita aplica- 
,.!r.. ,--. 

Art. 4 - Fica revo udu n Portaria n' 444ISPOAIMCIDA- 
DES. de 13 setembro de 20%7. 

An. 5'- Esta Portnria entro ein vigor n partir de 1' de joiiciro 
de 2010. 

R$ 1.143.900.00 lhum'inilhüu. cento e uuareiitn e três ani l  e 
noveceiitos reais). 

Art. 30 Ao Miiiistério das C~>inuiiiç~çòcs compete trtiiskrir 
os recursos orçome~itdrios e ti~i~nceiros. hem como ~compaihur u 
execupo fisics do objeto pucniado rio Tenno de Couperuçki de que 
trata o art. l o  desta Portaria, conforme previsto iio aa.  51 e seguintes 
da Poilarid Iiitenniiiisteriiil tio 127. de 29 de maio de 2008. 

Art. 40 .h Universidade Feder~l de Ourv Preiu - MG cain- 
pete executar fielmente o ohjeto pactuado no lèrina de Coaper*çüo, 
hein como upresentdr Prestaçüo de Contus. até trinta dius. cvntu<loa do 
ténnilio da vigêiiclu duquele instmmeiito, nu funnu do dispusto nu ad. 
56 da Port~rin intenninisteriol iiu 127. de 2008. 

Art. 50 O prazo de vigênciu do Temo de Cnoperglo no 
00212009 ser4 de setecentos e vinte dias. coiit~dos da datu efetiva da 
trunsferêitcia dos recursos orçameritlrios e financeiros L Uiilversida<le 
Federal de Ouro Preto - MG. 

Art. 60 Par4 que os efeitos do referido Tenno rle Cuopem@n 
tenham eficácia. o Ministério das Coinu~iic~çães rleveri publictr esta 
Partoria no D i g o  Oficiul cla Uiiiüo. 

An. 70 Estd Portaria entra em vigor na <Irtu dc suu pu- 
blicaç80. 

iiBi.ro cosm 

Art. 2' Esta instmçüo Nannntivu elitra em vigor iin data de 
sua puhlicaçüa. 

MAGDA OLNEIRA DE MYRON CARDOSO 

Ministério das Comunicacões 
SECRETARIA EXECUTIVA 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO GABINETE DO MINISTRO 
PORTARIA Nq.043, DE 18 D E  DEZEMBRO DE 2009 

PORTARIA N' 546, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2009 
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES no 

usa de ruas ntribui ões, e tendo em vista a que canatu do  rocesi ia no 
53000.0146i1~008 resolve: 

Autonzur de acordo com o ortko i 6  11o.Decreto n9 5.371 de 
17 de fevereiro dC 2005 u FUNDAÇAO JOSE DE PAIVA NESO 
cancersionúrio do ~ e r v i ~ ;  de Rndiodifusüo de Sons e imageiir canui 
I l-E (oiize decalado para menos. educotivo), no inuliicipio <ie Sùo 
José dos Campos, Estndo de Süo Paulo. n executar o Serviço de 
Retransmiraüo de Televisüo. uncilur ao Sewico de Radiodifusüo de 

A Suhsecrellrin de Plonejainento. Orçnineiito e Admliiis- 
traçüo do Ministério das Cidades. iia uso das atribuições que lhe 
caiifenm o incisa I. do rirt. 5'. do Anexa i. do Decreto no 4.665. de 
ahril de 2003 e os iscisos i e 111. rio nrt. 5'. do A~icxo 11. da Poildria 
no 227. de 4 de julho de 2003. ulter~ds peln Portariu no 383, de i 8  de 
agosto de 2005. e cansideruiido o disposto ria art. 2'. incisa IV. do 
Decreto LI' 4.665 de abril de 2003. resolve: 

DESPACHOS DO TvIINiSTRO 
Ein 7.8 dr dezcinbm rlc 2009 

Teiidn cin vista o recuso interposto pela licitiinte SOCIEDADE RADIO MONTANHESA 
LTDA. coritr~ o decido da Carnisslo Especial de Licifiiçüo que hnbilitou a proponente SISTEMA 
NOROESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA. na Co~icorrêiicia n' 106/2001-SSRIMC. para as localidndea 
uhaixii citudus. uctllhri <i PARECEWAGUICONJUR-MClKriiIhI/N0 2207 - 2.2 112009, de sorte o conhecer 
11" recunii e iregur-lhe proviiiiciiiii. conforme k iexa  Úiiico. iios tennos da legislipüo vigente e das 
iionnoe cst~bciccidas no respectivo Editiil. 

ANEXO ÚNICO 

Tendo em vista a represeiirtçüo iiiterposm contra a hiimaloguçüo proposta pelo PARE- 
CEWAGUICONJUR-MCIKMMI Na 0566-2.171 2009 Iin Concorrêiiciu 16111997, pam u locilidude de 
Presidente Prudente. no E s t ~ d o  de Süo Paulo, acolho u NOTA/AGU/CONJUR-MCIMW 1364- 

ANEXO ÚNICO 

PNNC~PIO DA AUTOTUTELA - PELA INABILITAÇÃO DA LICITANTE 

2.24/2009, de sorte n conhecer da rcpresetitnqüo e negar-lhe pmvimeiito, canfonne Anexo U~iico,. 110s 
lermos da legislnçüo vigente e dos iiannus estubelecidas no respectivo Edilsl. 

RECUItSO ('ONHCCIUO E NAU PROVII>O 
PFI  A ~ ~ A U U ~ I : N C X O  DA IIABII IIXCAO DA I'ILOPONEUI'E RECORRIDA 

CONC. K 
ssmtc  
1Ofi.UOOt I hm I P O N n  NOVA e UBh, I l%l I CENnbU I>E IECEBlhlEWOS I.l'DA I S1710.000J6110? 

w LOCALIDADES SEnvlço 

REPRESENTAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA 

Tciido em vislu u desiuinprimeiito do requisito <lisposto no suhilem 5.3.1 do Editul. acolho o Tendo eiii virla o recurso i~iierposto pela licitaiite SOCIEDADE RADIO MONTANHESA 
PARECER/AGU/CONJUR-MCIKMW' 2220 - 2.2112009, de sorte a aplicar o princípio du autotuteli LTDA' Coiniasüo 

drClilcar [içivAllte CENTRAL RECEBIMENTOS LTDA, iiiubilituda dn Concorr&,icn ,p COMUNICAÇÃO LTDA. Conto 
acolho o PARECEWAGUICONJUR- 

i06t2001-SSNMC. canfonne Aiiexo Úiiicu. nos tennos da iegislaçüo vigente c dar iiorinds estabelecidas pmviinento, cojifonne Ai, 
iiii respectivo Edital. tabeiecidos iio respectivo Editol. 

LICITANIE 

CONC. K SSNhlC 
K DA CONCOII@N- 

CIA SSIULIC 

Este documento pode ser verificado i10 endereço elctrâiiico hnp://ww.i~i.gov.h~l~~te~~ti~idade.html, 
pelo códign W0120091229W051 

PIIOCCSSO K 

Docuinento assinado digitdmen 

IllN?iIlII / hlG I I.OMli NO\,,\ r I PLI I SISTCLIi\ NOIIOESiT IDli COhlUNICr\C;\O LT11iL I 537lOMl(lJIYR2 . ... . 

U12 

IhlllWl ISP 1 I'I1ESlDENm PRUDENIT. 

UP I.OCNll),\DE 
LOCN.IDADES SEI1VI- 

C0 
RECORRIDA PROCESSO K 



SERVIÇB PÚBLICO FEDERAL 
NIINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇ~)EÇ 
COM~SSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

A Comissão Especial de Licitação, por seu Presidente, detectado o 

equívoco na juntada de documento(s) estranho(s) aos presentes autos, 

certifica que o(s) original(is) equivalente(s) à(s) cópia(s) de fl(s). 

foram desentranhados nesta data. 

presidente da ~ o m i s k o  Especial 
/' ,/ 





Nu 28, quarta-feira, 1 0 de fevereiro de 201 0 Diário Oficial da União - ~ e y ~ o  3 /fsv 1677- 7069 

Ministério das Comunicações A Comissão Especial de Licitn~ão. constiluida liela Portolia h lC  11" 432, de 24 dcjullio dc 2009, 
piiblicndn tio DOU de 27/07/2009, cni co~ifotniidode com os Editais dc Licitnçùo, to~iiti público que ;i 

scsslo p u a  obeiiur:t do(s) iiiválucro(s) cotitcndo n(s) Pmpostn(s) Ticiiicaís) da($) PI-opo»eiitc(s) h;,- 

bilitado(s), ser i  rerilizailo no scguiiite ciidercpo: Esplsi~mdn dos hliiiisff~ios, Bloco R, Sohrelojii - s;il;l 
110, Ed. Sede, BrasilidDF, de acordo coni o indicado no qu:idra abaixo. Fic:im can\,octidos os pnilicipcs 
da licitapão, bem conto co~i\~idndos c deninis i~itcrcssodos p.m oconipiiiiliar os ti-ab;ilhos. Nci scssòo 
piiblica cni rcfcr6iicin serão relatados os fatos apurodos no proccssn i~dmii i i~lrat i~~o de n." 
53000.040687~2007-67. 

GABINETE DO RIINISTRO 

A Coniissão Esliecinl de Licitnçiio. constiiuldn lielo Poitaiiu MC na 432, de 24 de juliio de 2009, 
publicada iio DOU dc 27/07/2009, cni coiifomiidndc coni os Editnis de Licitapão, totrio piiblico que a 
scssão piiiíi obeilura do(s) i~ii~blucto(s) caiitciido a(s) Proposta(s) TCcnic;i(s) dn(s) Propoiiciitc(s) hn- 
bilitndo(s), scrA realizada aio seguinte cridei-eço: Esplanarln dos bliiiistirias, Bloco R, Sabrclojn - snln 
110. Ed. Scdc, BrasilinlDF, dc ocordo com o iiidic~do no quadro :ibnixn. Ficani convocsdos os psiiicipcs 
d:i IicitayZo, bcni cotiio convid;iilos e demais intcressndos psin acompniihar os trsbnlhos. N:i sessão 

' pública cni referfiiciii seriia rclaiodos os fntos tiliunidos no proccsso adniiiiisii-otivo de ti.O 
53000.04068712007-67. 

Dntn da Reu- 
tiião 

1910212010 

SECRETARlA EXECUTIVA 
EX'I'ILVfO 1)G CON'l'llrU'O 

3 1 1 8  I&I Rcu- 
nino 

- 18102/2010 

tificação, tomar cidiiciii do Despiicho 11' 766812009-UNA- 
CO/UNAC/SUN. de 29 de outubro d e  2009, do Supsioteodènciti dc 
Utiivcrsnlizspão. referentes aos Processos Adniiiiistrati\~os Fiscais - 
PAFs 11" 53500.020730/2007 c li" 53500.00940912008 c ti" 
53500.03057112008 . iiistauindos coiitn essa sociedade, junto ii 
Agencia I.locioinl dc lèlcconiuiiicn$òcs - Anatel. coni scdc esit- 
bclccida tio Setor de Auto!-quios Sul - SAUS, Qundm 6 - Bloco "11" 
- BrnsilidDF - Cep: 70070-940. 

Iloi4iio 

091130 

141130 

EMPRESA BMSIL,EIRA DE CORREIOS 
E TELEG-MFOS 

ADMINISTRAÇAO CENTRAL 

Hoidrio 

09h30 

141130 

I'roccsso n." 53.000.025.42G/2008-O6 Especie: Contrato Tenilio~diio 
de Triiballio. Cotitrntentc: AIINISTERIO DAS COMUNICA OES 
Coiitn~tndu: relacionados obitiro. Objcto: oconipntilisniciito gscali: 
znçfio c n~oriitom~iicrito de Telccciitros c implniitapEo dc i 2 0 0  Tc- 
leceiitros Coniiiiiitiiias iio Brasil. Vigtticin: 03/02/2010, iião uitni- 
pssssndo cinco anos. Retribuipão nienssl: inipoiiiincin equivalciite u 
rcniitncr;ição dc T&ctiico de Nlvcl Siilierior - Nivel 111, cni rcgirnc de 
40 honis scnisnnis de trnbibnlho, nos tclnxos dn Lei 8.745193. Sig- 
tiatiiria: FERNANOO RODRIGUES LOI'ES DE OLIVEIRA. 

Concoirèncio 
N" SSRIMC 

106/2001 

107/2001 

E S T I W ' O  DE C O W I l A T O  N' 14/2010 

ConcoirCncia 
N" SSIUMC 

09012001 

l04/2001 

OBJETO: I'icatsciio d e  scivicos dc coiifcccão de cnixn de n;i~ieliio 

Loc;ilidtidc(s) 

Rcdiito Ub' I'unipfu, I1ootc No!,. Sniit;~ FC &Xi- 
nas. ~u;itni:'da Viirceni c ~ru:iii;i%c Ivliii;~~. 
São Lourciico, Sele Lt~goos, l c á t i l o  Oioiii c Ubcm- 
bn. 

SUPEIIINTENDÊNCIA DE RAQIOFREQUÊNCIA 
E FISCALIZAÇAO 

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZACÂO 

UF 

hlG 

hlG 

I.oealidadc(s) 

Iiidioni It?iun~ã. Miiiioso do Goids, Novo Crixis e 
~ o i ~ o  +iin. 
Lonibnr~, Lgvns, Lcopoldin:i, bktiihu;içii, M;itipD, 
I'aul:~ Ciindido c Pir;iceni;l. 

AR&\ DE FORLIi\CAO. ADhltNISTRACAO 
\VILKELI NO(illEIRi\ ROCIIA 

CPF 
111311 O,? 1.16.08 

NONO TERMO ADITIVO A O  CONTMI 'O  N" 34312006; DE: I'res- 
topão dc setvicoa dc Rcdc Coipoi;itivn p:l,." Scgn~ento II' dc Açcsso: 
OBJETO DO TERAIO ADITIVO: Rcmlif ica~iio d:is CYuaulas I'ri- 
nieiro c Segunda do Oit;i\,o Tcmio Aditivo c nctCsciiiio de 0,0161YX, 
ao valor Glohnl Contratado: CONTRATADA: Cons6rcio Nova Rede 
E U ,  constituido pela Eniprcsn Brasilcii;~ dc 'l'clcconiunicsçücs S.A - 
Enibratcl e Telcfónicn S.A: VALOR GLOBAL D O  CONTRATO: RS 

86.918.628,29; DATA DE ASSINATURA: 08/02/2010. 

GO / /'. 

ESCIIITORIO IIEGIOXAL NO RIO GRANDE DO SIII. 
APOIO AL)I\IINISTRATIVO E FINANCEIRO 

A10 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇAO GERAL 

GERENCIA-GERAL DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E FINANÇAS 

,/ 

Espicic: I' T e m o  Aditivo ao Coiih.nto ERO5, 11" 005-1/2009-ANA- 
PEL, fimiudo cni 29.01.2010, entre o ESCRITORIO REGIONAL DA 
ANATEL NO ESTADO DO R10 GRANDE DO SUL-RS e o EM- 
PRESA MULTIAGIL, LIMPEZA, PORTARIA E SERVISOS AS- 
SOCIADOS LTDA; Objcto: proirogação de vigèiicia ntC 04.02.2011: 
Fundaniento Legal: Lei 11.' 8.666193. iiiciso 11, do ait.57; Proccsso: 
535?8.009250/2008; Cobe~iuro Orçomeiiliiin: Elcnicnto Oiçsmenti- 
rio n" 339039, Atividndc ri" 24.122.0730.2000.0001; Valor: RS 
43.080,00 (quarenta e très niil e oitciitn reais): Si&mstitios: belo Con- 
trutniite, JOAO JACOB BETTONI e CIILTON RIBEIRO JUNIOR e, 
pela Contrntsda FAGNER FERNANDES PINHEIRO. 

DIRETORIA REGIONAL DE ALAGOAS 

1i;S'l'lliVl'O 1)li COI"I'I1RI'O No 2/2010 

A AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACÕES - 
ANATEL cni coiiaoii6iicia com o otiigo 23 $1" da ~ e i r e t o  11" 
70.235, d; 06 dc março de 1972 c com os aitipos 25, 84" c 28 da Lei 
ri" 9.784. dc 29 dc janeiro de 1999, fiz snbei o tudos quanto viiem o 
prcsciite editol, ou dele tivercm canlieciniciito, que, por sc eiicontmr 
rnl  lugar inceito e não snbidod fico NOTIFICADA a KONEKT - 
SERVIÇO DE COMUNICAÇAO E SEGURANÇA LTDA, CNPJ: 
70.173.89310001-52, parca, tio prazo iniproiropivel de 30 (trinrn) dior, 
contedos da publicacão deste notificncõo, tomar citiicin do Dcslincho 
$i" 4.060/2009-CD, de 10 dc junho de 2009, do Conselho Diretor, 
refcrcittc 80 Processo Adniinistratii.~ Fiscnl - I'AF na 
53300.020406/2007, iristaiirndo contra essa sociedndc. iuiito h Aneii- 

. . 
mil quinliciitos c dcz i-csis); Dato do Assinuiuni: 0 7 1 0 1 ~ 1 0 ~  \>i: 
g81icia: 07/01/2010 ii 061011201 1; Origcni: Dispense de Licitocão t i "  

03/2010. 
Espicie: 1" Te,-nio Aditivo no Conhoto EROS ti" 006-112009-ANA- 
TEL, fimiado em 29.01.2010, entre o ESCRITORIO REGIONAL DA 
ANATEL NO ESTADO DO RIO GPANDE DO SUL-RS e u EM- 
PRESA ~IULTIAGIL, LIMPEZA, POR'UAIUA E SER\/ICOS AS- 
SOCIADOS LTDA; Objeto: proirogupõo de vigèiicia iitC 04.02.2011; 
Puiidsnienro Legal: Lei 11." 8,666193, iiiciso 11, do nrt.57; I'rocesso: 
53528.009230/2008; Cobeiturn Orqnmeiitiiia: Eleniento Orçoniciiti- 
rio 11" 339039, Atividade no 24.122.0750.2000.0001; Valor: RS 
13.428,OO ( t ~ z e  niil qustrocentas e vintc c oito rcais); Si«iinlirios: 
pelo Coiitratoiite, JOÃO JACOB BETTONI e MILTON RIBEIRO 
JUNIOR c, liela Coiitmt~da FAGNER FERNANDES PINI-IEIRO. 

DIRETORIA REGIONAL DA BA1-1IA 

ESTR.\TO DI: CONTIIATO N" CTR-3/2OllI 
C ~ D  Nucioiiol de Telecomuiiicoções - Aiiotel, com sede ckabelecidà no 
Setor de Auiiirquias Sul - SAUS, Qii.ldr;i 6 - Bloco "1-1" - BmsilidDF 
- Ccp: 70070-940. 

Objcto: Coutrstu$ão dc Locopão dc Iinbvel para fuiicioiinnicnto da 
AC hlota dc São Joiio-Bn. \'olor global coiihatu:il RJ 138.00U.00. 
D.lta ossinntura: 29.01.2010. VigCncbi 01.02.2010 o 31.01.2015: Ori- 
gem Dispciisn de Licitnpiio ii"9000213/2009. 

ANATEL, eni coi~soniiicio coni o attigo ?3, $1": do ~ c i r s t o  11" 
70.232, dc O6 dc niarço de 1972 e coni os artigos 26, $4" e 28 dn lei 
ti" 9.784. de 29 de janciro de 1999. 5qz sober n todos quaiito virem n 
orcsciitc editnl. ou dele tivcl-em conlieciincnto. ooe. nor sc cnconinir 

ESCRITONO REGIONAL EM SÃO PAULO 
APOIO ADMíNiSTRATIVO E FINANCEIRO 

>ni lugar incktio c não sabido, f ic ;~ NO~: I I~CADA o ALPIIA 
NETWORK DO BRASIL LTDA, CNPI: 02.547.346/0001-30, para, 

EspCcic: Tetnio de Coniproniisso. Paites: Agencio Nacional ds Tc- 
Icconiunicaçãcs - Escritbrio Rcgiorial dc S i o  Paulo - CNPJ ri." 

02.030.715/0002-01 e Cooperativo de Catedores do Baixada do Gli- 
cirio - CNPJ n." 08.25S.611/0001-46. Objeto: Donpão dc msteriol 
rcciclivel dascriiiudo ds nssociaçõcs c cooperotivn dc catndorcs de 
niatciiuis reciclúveis, p n n  fins de reeiclngem, pclo ~ieiiodo de 6 (seis) 
ntescs. Fundamento Legal: Decreto n." 5.94012006. Vigeiicia dc 6 
(seis) nicscs a coiitsr da detn do assiii:itum dcatc 'I'ciriio. Assin:itula: 
2211212009 

essn sociedade. junto i Agèiicia Nacioiinl de ~~ l~co rnu i i i cnçücs  - 
Annlel, com sede cstnbclecida no Sctor de Autarqutns Sul - SAUS, 
Quadra 6 - Bioco "M" - BrasilidDF - Ccp: 70070-940. 

A AGENCIA NACIONAL DE TELECOVIUNICAÇ~ES - 
ANATEL, cm coiisoii&ncin com o aiiigo 23, SI?, do Decrcto n" 
70.235, de O6 dc ninrco de 1972 c cnni os oiiigos 26, 64" e 29 @ Lei 
n" 9.784, de 29 de jiiiiciro de 1999. faz saber n todos quanto vircni o 
prcsciits ediral, ou dele ti\'sirnl coiiliecimciiio, que, por sc enconrmr 
cm lugor i!iccno c noo sabido, fica NOTIFICADA n ATLANTA 
RÁDIO 'TAXI LTDA, CNPJ: 84.478.35310001-91, pom, no pmzo 
iniurniroeávcl de 30 (trinta) dios, conmdos d.1 publicsção desta iio- 

ESTR,\TO DL INESIGIBIL1DADG D E  LICI TAÇAO 
IL N 49/2010; OBJETO: Foniccinienro dc Vale Tr:iiispoi?es pata os 

Proccsso o" 53500.003866l2002 - Objeto: acr6scinio de faixas dc 
rndiofi'eqü5ncins assoeiadns oo direito dc esplornpõo tio Brosil da 
sntflitc estrangciio IS 905. Autorizadi: INTELSPIT LLC.. Dcspnelio 
ti" 36112010 - SPV, de 25 dc janciro dc 2010, do Superinrendeiitc dc 
Seií2icos Pnifodos. 

Estc documento pode ser ve~ificsdo tio eiiderqn eletrônico Iinp://iwm~~.iii.~ 
pclo cádigo 00032010021000103 

COEIFERE: COM O OWG\NkL i I 





SERVIÇB PÚBLICO FEDERAL 
MINIÇT~RIO DAS COMUNICAÇOEÇ 
CQNIISSÃO ESPECIAL DE L I C I T A A ~ ~  

ATA DE ~ ' B U N I A O  N" 6612080 % i&!3 * 

LOCALIDADE(§): PoMFÉu, PONTE NOVA, REDUTO, SANTA FÉ DE MINAS, 
SANTANA DA VARGEM, UBÁ E URUANA DE MINASMG. 

Aos 19 (dezenove) dias do mês de fevereiro de 2010, às 09h30 (nove horas e trinta minutos), na 
sala de Reunião da Comissão Especial de Licitação - CELIMC, situada na sobreloja, sala 1 10 do 
Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC no 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-presidente, 
Eriko Mendes Domenici e do membro José Adilson Bezerra Torquato (ausente justificadamente 
o membro Edmar de Freitas Machado), com o objetivo de realizar a abertura do(s) invólucro(s) 
contendo proposta(s) técnica(§) da(s) proponente(s) habilitada(§) n a  Concorrência no 

C, que visa à outorga de permissão para a exploração do serviço de 
ra em Freqüência Modulada, na(s) localidade(s) de: POMPÉU, PONTE 

NOVA, REDUTO, SANTA FE DE MTNAS, SANTANA DA VARGEM, UBA E URUANA 
DE MINASMG, conforme publicação no DOU de 10 de fevereiro de 2010, Seção "3", Número , 
28, Página 103, sendo desenvolvidas as atividades a seguir. (1) Assinatura das listas de presença 
das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Relato, por parte do 
Presidente, do rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos plásticos em que estavam 
acondicionadas diversas propostas técnicas e de preço, conforme consta do processo 
administrativo de i?" 53000.04068712007-67. (3) Análise do 
presente abertura, não sendo apontada irregularidade ou reque 
ou público presente. (4) Abertura do(s) invólucso(s) lacra 
técnica(s) da(s) seguinte(s) empresa(s), conforme di 
P O ~ É U M G ,  RÁDIO 1010 LTDA., Processo no 53710.00 
Processo no 53710.000352102, RÁDIO 850 LTDA., Processo no 
RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 537 10.000364102. 
COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53710.000367102, MO 
LTDA., Processo no 537 10.000370102, RÁDIO 1010 LTDA 
RÁDIO 790 LTDA., Processo no 53710.000352102, RÁ 
537 10.000368102, RÁDIO TROPICAL DE PONTE 
53710.000365102, SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 
53710.000349102, SOCIEDADE RÁDIO MONTANHESA LTDA., Processo no 

1/02. REDUTOMG, RÁDIO 1010 LTDA., Processo no 53710.000366102, RÁDIO 
Processo no 53710.000352102, RÁDIO 850 LTDA., Processo no 53710.000368102, 

Ata de Reunião no 6612010 - Conc. no 10612001 -Página 1 de 3 



RÁDIO LESTE FM LTDA., Processo no 53710.000360102. SANTA FÉ DE MINASIMG, 
RÁDIO 1010 LTDA., Processo no 53710.000366102, RÁDIO 790 LTDA., Processo no 
53710.000352102, RÁDIO 850 LTDA., Processo no 53710.000368102. S M T A N A  DA 

6, CALILI & FIGUEIREDO LTDA., Processo no 537 10.000354102, RÁDIO 
1010 LTDA., Processo no 53710.000366102, RÁDIO 790 LTDA., P no 53710.000352102, 
RÁDIO 850 LTDA., Processo no 53710.000368102. UB MOMENTO DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 53710.000370102, RÁDIO 93,7 FM LTDA., Processo no 
53710.000358102, RÁDIO BEL LTDA., Processo no 53710.000357102, SISTEMA NOROESTE 
DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 537 10.000349102, SOCIEDADE RÁDIO 
MONTANHESA LTDA., Processo no 53710.000371102. URUANA DE M N A S M G ,  RÁDIO 
1010 LTDA., Processo no 53710.000366102, RÁDIO 790 LTDA., Processo no 53710.000352102, 
RÁDIO 850 LTDA., Processo no 53710.000368102. (5) A documentação foi rubricada por todos 
os membros da Comissão Especial de Licitação e público presente. (6) Apuração e registro em 
planilha eletrônica dos itens constantes da(s) proposta(s) técnica(s) para a(s) localidade(s) sendo 
obtida(s) a(s) pontuações conforme segue: P O M P E ~ G ,  RÁDIO 10 10 LTDA., 100,000 
Pontos, RÁDIO 790 LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO 850 100,000 Pontos, REGIONAL 
RADIODIFUSÃO LTDA., 100,ooo pontos. PONTE N 6, LIFE COMUNICAÇ~ES 
LTDA., 100,000 Pontos, MOMENTO DE COMUNICAÇÃO LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO 
1010 LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO 790 LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO 850 LTDA., 
100,000 Pontos, RÁDIO TROPICAL DE PONTE NOVA LTDA., 100,000 Pontos, SISTEMA 
NOROESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA., 100,000 Pontos, SOCIEDADE RÁDIO 
MONTANHESA LTDA., 100,ooo Pontos. REDUTOMG, RÁDIO 1010 LTDA., 100,ooo 
Pontos, RÁDIO 790 LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO 850 LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO 
LESTE FM LTDA., 100,ooo pontos. SANTA FE DE ~ N A S M G ,  RÁDIO i010 LTDA., 
100,000 pontos, RÁDIO* DA., 100,000 Pontos, RÁDIO 850 LTDA., 100,000 Pontos. 
SANTANA DA VARGE CALILI & FIGUEIREDO LTDA., (DESCLASSIFICADA), 
RÁDIO 1010 LTDA., 100,00 os, RÁDIO 790 LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO 850 
LTDA., 100,000 Pontos. UB MOMENTO DE COMUNICAÇÃO LTDA., 100,000 
Pontos, RÁDIO 93,7 FM LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO BEL LTDA., 100,000 Pontos, 
SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA., 100,000 Pontos, SOCIEDADE RÁDIO 
MONTANHESA LTDA., 100,ooo Pontos. URUANA DE ~ N A S M G ,  RÁDIO 1010 LTDA., 
100,000 Pontos, RÁDIO 790 LTDA., 100,000 Pontos, RÁDIO 850 LTDA., 100,000 pontos. (7) 
Impressão, leitura e aprovação do(s) documento(s) denominado(s) 6'Resultado da  Proposta 
Técnica", que segue(m) em anexo, que aponta(m) a(s) pontuação(ções) da(s) proposta(s) 
técnica(s) constante(s) da presente abertura. (8) O Sr. Presidente determinou que fossem 
registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) as classificações de RÁDIO 1010 LTDA., 
RÁDIO 790 LTDA. e RÁDIO 850 LTDA., para as localidades em que participam nesta 
coiicorrência, estão sujeitas à condição resolutiva, dependendo do que vi 
processo administrativo no 53000.05727612008; b) A Comissão relevo 
de preenchimento do número do ano da concorrência nas prop 
COMUNICAÇÃO LTDA., para as localidacles de PONTE 
Comissão constatou que as assinaturas nas propostas técnicas de SIS 
COMUNICAÇÃO LTDA., são de João Aparecido Naufal, só 
consta às fls. 7 do processo 53710.00034912002. d) CA 
desclassificada para a localidade de SANTANTA DA VARGEM 
invólucro de proposta de técnica havia proposta de preço. Nada mais 
Presidente deu por encenada a presente sessão às 10h20 
lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Vice- 

A s i d e n t e  e membros Titulares da Comissão. 
R 



SERVIAO P ~ B L I C O  FEDERAL 
MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÓEÇ 
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ERIICO MENDES DOMENICI 

EDMAR DE FREITAS MACHADO 
Titular 
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ANEXO III 

Proposta Técnica 

Razão Social da 13roponente: SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAGÃO LTDA. CNPJIMF: 01.674.34910001-71 Data:08104/2002 

Edital da Concorrência no 106 12001 -SS);E/MC Localidade: PONTE NOVA UF: MINAS GERAIS 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): .1440 (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 
I 

pi-ogramas jornalísticos, edi~cativos 
e informativos 

I 115,2 

3. Serviço noticioso 

programas de serviço noticioso 

4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

ao qual pertence a I 

r, 



5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. 

localidade ou no município ao Qual pertence a localidade objeto 
da outorga. 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 





ANEXO I I I  

Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: SISTEMA NOROESTE DE COMUNICACÃO LTDA. CNPJIMF: 01.674.349/0001-71 Data:08/04/2002 

Edital cla Concorrência no 106 12001 -SSR/MC Localidade: UBÁ UF: MINAS GEWIS 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

programas jornalisticos, educativos 
e informativos 

3. Serviço noticioso 

programas de serviço noticioso 

I 415,2 8 

4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga 





Razão Social da Proponente: SISTEMA NOROESTE Df 

Conjunto no 2: 
Proposta Técnica 



Eriko Mendes Domenici 
Vice-presidente 

/ / 
/' 

Edmar Freitas Machado 
Membro 



Proponente : 

Concorrência : 

CLASSIFICADA 

/ Edmar Freitas Machado 
Membro 





No 35, terça-feira, 23 de fevereiro de 2010 Diário Oficial 
Sistema de Comuiiicuçiio do Pldiial- FM 53670.000696102 100,000 CLASSIFICADA 
to Ltda. 
Sistemn Norte de Rndiodifusiio Lt- FM 53670.000698102 100.000 CLASSIFICADA 
da. 

Concorrência n.' O900OOL-SSNMC, Localidade de ItaminiilGO. 

Pmponciites I Sew40 I N' da Pmcesso I P. ~ é c  I ~eaultado 
nunicaçiio S e m  d d  Mesn Ltda. I FM 153670.000692102 100000 CLASSIFICADA 
presa de Co~nui~icações latob81 FM 153670.W0693102 / 100:000 1 CLASSIFICADA 

Concomência 11.' 09012001-SSNMC, Localidade de Mimoso do GoiáslGO. 

da União - ~eqão  3 ISSN 1677-7069 

Colicorrênçia 11." 104DOO1-SSRMC. Localidnde de MztipÓlMG 

Concoirência ti." 10412001-SSWC, Localidnde de Paulo CBiididolMG 

Concorrência n." 104D001-SSWC. Localidode de Piracema/MG 

! (iGyi Norte de Rndiodihlsüo L[-/ FM / 53670.000698102 / 100,000 / CLASSIFICADA 
da. 

Concorré~icia n.' 0900001-SSNMC. Locnlidade de Nova CrixásIGO. 
ANEXO 111 

Coiicorrêiicia n.' 0900001-SSNMC, Localidade de Novo GomdGO. 

RGg-~ede Golalia de Rbdio Camu- FM 53670.00068il02 100.000 CLASSIFICADA 
nicacüa Ltdu. 
Samnaio & Mnrtinr Ltda. FM 53670.000697102 100,WO CLASSIFICADA 
Sisteino de Comuiiicuç~o do Plaiiai- FM 53670.000696102 100,000 CLASSIFICADA 
to Ltda. 
Sistema Narte de Radiodihisiia Lt- FM 53670.000698102 100.000 CLASSIFICADA 
da. 
TV Pioneira de Mogi das Cmzes FM 53670.000678102 100.000 CLASSIFICADA 
Ltda. 

ANEXO 11 

Concorrêiici~ n." 1040001-SSRIMC, Localidade de LainboriIMG. 

L,"", 

/~iriuaiii FM Ltda. 
t I i I 
I FM 153710.000300102 1 100,000 1 CLASSIFICADA 

Concorrência 11.' 1040001-SSRIMC, Localidade de LcvrnslMG. 

Coiicoirêiicin 11." 104D001-SSRJMC. Locolidode de LeopoldiriulMG. 

Concorrêlicia n.' 10412001-SSNMC. Localidade de ManhuaçulMG. 

MAB Ciiinu~iicnciies Ltdn. I FM 1537i0.000313102 1 100.000 1 CLASSIFICADA 
Manhunçu Coinunicuções e Senii- FM 53710.000311102 58.455 CLASSIFICADA 
cos Ltdu. 

Este ~locuinelito pode ser verificado na endereço eletrônico hhp:llwww~in.gov.brI~ute~~ti~id~de.html, 
pelo cúdigo 00032010022300107 

Concorrência 11.' 1060001-SSWC. Localidade de PoinneulMG. 

Coiicorrêncin 11." 106D001-SSNMC. Localidode de Poiite NOVUJMG. 

I i I I 
n Noroeste de Comunicaçjol FM 153710.00034Y/02 1 100.000 1 CLASSIFICADA 

nde Rádio Montunhesu Ltdu I FM 153710.000371102 1 100.000 1 CLASSIFICADA 

Concorrênciu n.' 10612001-SSRIMC, Localidade de RedutolMG. 

Concorrência n.' I06DW1-SSWMC. Laididnde dc Suiitn Fé de MinuslMG. 

Concorrêncin n.' 10612001-SSWMC. Localidade de Santniia da VnreemiMG 

Concorrência n.' 106ROOI-SSWC, Localidade de UbllMG. 

Concorrência n.' 1060001-SSNMC. Lacalidade de Urunnn de MiiiuslMG. 

ANEXO IV 

Concorrêncin li." 107R001-SSWC, Localidade de São Louren~olMG. 

"" I I I I 
Iinoicto Rndiodifusüo Ltdu. I FM 153710.000416102 1 100.000 1 CLASSIFICADA 
L.T. Costn Pinto Rndioditùsáo Lt-1 FM ~53710.000407102 1 100,000 1 CLASSIFICADA 
A" 
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RESüLThDO DE JULGAMENTO 
CONCORRBNCIA NW68/2001-SSWi\lC ANEXO 111 

-~ 

Brnsíiio - »h 9 ele niiirqri de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. O. DE MACÊDO Concarrênciu 11' llfl002-CEUMC. Localidade de Beiito GoiiçalvesiRS. 

I'rcsidente dn Coinissiu 

A Comissüa Especial de Licituçüo, constituída pela Poitnrin MC d 432, de 24 de julho de 2009, Conc~r*ncian? 9/2002-CELiMC. Loculidndc de Patos ile MiiiosiMG. 
publicudn no DOU de 27/07/2009. e suas nlteraç6es, em confonnidnde com o Edita1 de LicitaçGo, tomo 

Localidade de TnpejurUF'R 

pública os resultados da pontuação dos Propostus de Preços pelu Outorga (PP) e do Valor Poiideruda 
(VP) atribuído a cada licitante da Concorrência abaixo citada. 

Os outos dos processos estafio com vista fronqueadn nu Comissüo Especial de Licitação. no 
seguinte ciidereço: Esplniiada dos Ministérios. Bloco R. Sobreloja - sala 104. Ed. Sede. BraríliwDF, local 
este onde deverüa ser protocolizados as eventuais recunos. 

Locolidade de TorrcslRS 

RESULTADOS DE PROPOSTAS TECNICAS CONCORRÊNCIAS N- 5212001,15?12001, 
912002 E 1Y2002 

A contagem do prozo de cinco dias úteis, para a interposiçüo de eventuais rscunas, dar-se-á n 
pnrtir desld publicaçüo, coliforme o subitem 13.6 do Editnl. bem como nos temos do artigo 109, iiicisa 
I. niínea "b' e $5' e artigo 110. du Lei 11" 8.666, de 21 de junho de 1993. 

ANEXO VI 

~roponenw 

~ ~ ~ ~ ~ , ~ ~ ~ ~ u : l ~ ~ o o ~ : "  Ud'- 
SL~,, paicou &aruijo L,&. 
lv Akcr Lldr 

A Comissão Especinl de Licitnçúo, 110s terinas da Paitath MC 11' 432. de 24 de julho de 2009, 
publicoda no DOU de 27/07/2009. e suos nlteruçõcs. em conformid~de com os Edital(s) de Licitnçüa, 
torna público, por meio deste Aviso. o(s) resultada(s) da pontuação da($ Pmpostn(s) Técnicn(s) da@) 
licitante(s) hobilitndu(s) conforme Anexo(s). 

O5 outo(s) do(s) processo(s) estnrlo dhponlveis IIU Secretaria da Comiss%o Especial de Li- 
citação. Sobreloja - sala 104, Ministério das Cornuiiicoções, no seminte endereço: Esplonnda dos 
Miiiistírios. Bloco R, Ed. Sede, BrasíliolDE 

Os evenhois reçunos deverjo ser protocolizados 110 Protocolo Geral deste Ministério. sendo 
que a contagem do prazo de cinco dias úteis ter8 início n pnitir do primeiro dia útil seguinte I presente 
publicnção. nos tennos dos artigos 109. inciso I, nlinea "b" e 110, §5', da Lei iia 8.666, de 21 de julho 
de 1993 e subitem 13.6 do Editoi. 

Brisllia - DF, 9 de murgo de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

l'rcsideii!~ dn Comisstio 

ANEXO I 

Coiicorrêiicius 11' 52/200i-SSRIMC. Localidode de Iganpí-MirimA. 

ScniSo 

lv 
7V 
TY 
lv 

ANEXO I1 

Cuiicorréiicla n' 152R001-SSRiMC. Localidade de Nova PmgressoIPA. 

K do Pmmsro 

S371000113810' 
517IOWIIJOI~ 
SSll0001139I01 
SJ7lO.OOil4l/O2 

Este docuinento pode ser vedficudo no endereço eletniiiico h~p:ll~~~\v~i~i.gnv.brlautenti~id~de~html, 
pelo c6digo 00032010031000106 

AVISO 
CONCORR~NCIAS h"' 106 E 10712001 

P, TIc 
100oOO 
100.000 
100.000 
100.000 

A Comissüo Especinl dc Licitoçüo. canstitnída pela Portaria MC n' 432. de 24 de julho de 2009. 
publicada iio DOU de 27/07/2009, e suos olteruçües, em confamid~de com a(s) Editul(s), toriia público 
que o sessüo pam a nbeituru dos invóiucras coiiteiido us Propost~s de Pregos d a  Pmpoiieiites clus- 
sific~dos, s e d  realizada no seguinte endereço: Esplaiinda dos Ministírios. Bloco R, Sobreloja -saia 104, 
Ed. Sede, BrusílialDE de acorda com o indicado no quadro obnixo. Ficuin convocados os pudíçipes du 
licihçüo. bem coma coiividndos demais iiiteressados pnrn ncompaiihar os trubalhos. Na sessão públicu 
em retèrê~icia serüo relntndos os fatos npundas iio processo admiiiistrativo de ri." 53000.04068712007- 
h7 

Rerullado 
CLASSIFICADA 
CLi\SSII-íCN>A 
CLASSlflCADA . 
CU?SIFlCADA 

Brusílic~ - Dt;, 9 tle I M C ~  <I? 2010. 

ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

1)~iuiriviitv wb)I(J< ,<h 11 rly' F) i[7nr f , : f ~ ? ? t d e Í 2 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ l ,  CIUC in\tihti n 

1; b!íii~isit:(ií! . (!:,:i ' E  ~ < ; : ~ ~ l ! ~ : ! i ! ; : ~ ; : : ~ ~ ; : ~  . i j B i . .  . icr.,..i, 

I 

CONFERE COM i )  ORIGINAL f 





ANEXO IV 
Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execuçáo do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: 

3. Edital da Concorrência: no 106/2001 -SSR/MC 

4. Serviço 

5. Localidade: PONTE NOVA UF: & 

Proposto: R$ 

algarismo e por extenso 

I a Parcela: R$ 

2a Par~ela: R$125.000.00 (CENTO E VINTE CINCO MIL, REAIS) 
algarismo e por extenso: 

--&--"""b P 

F J L ~ C ~  FEDE~TL \ 
~ i ~ b + C , f i o  da?, ~íj117!!"!"-1@e~ I B 

-h? 0 QQ11GiMA&- 



azão Social da Proponente: SISTEMA NOROEST 

eço pela Outorga 





ANEXO IV 
Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta çint6tiea do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

I 

1. Razão Social da Proponente: I 

I 

3. Edital da Concorrência: no 10612001 -SSRIMC 

4. Serviço 

5 Localidade: UBÁ UF: 

6. Valor Proposto: R$ 61  7.381 ,00 (SEISCENTOS E DEZESSETE MIL, 
TREZENTOS E OITENTA E UM REAIS) 

algarismo e por extenso 

Ia Parcela: R$ 308.690,50 (TREZENTOS E OITO MIL, 

algarismo e por extenso: 

ITAPERUNA(RJ), 08/04/2002 
bocal e Data 

FAL 
Nome e assinatu Empresa Proponente 







SERVIÇO PÚBLBCO FEDERAL 
MINIÇTÉRIQ DAS GOMUNICAÇÓES 
COM~SSÃO ESPECIAL DE LICITASAO 

ATA DE REUNIAO N" 11012010 

§ESSÃO DE DERTURA DE I[NVÓLUCRO(S) E JULGAmNTO DA(S) PROPOSTA(S) 
DE PREÇO PELA OUTORGA. 

LOCALIDADE(§): P O ~ É U M G ,  P O  REDUTOMG, SANTA PE DE 
M N A S M G ,  SANTANA DA VARGE E URUANA DE MNASMG.  

Em, 17 de março, de 2010, quarta-feira, às 09h00 (nove horas), na sala de Reunião da Comissão 
Especial de Licitação - CELJMC, situada na sobreloja, sala 110 do Edifício sede do Ministério 
das Comunicações, Bloco " R  da Esplanada dos ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito 
Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da Portaria MC no 432, 
de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, com a participação de seu, 
Vice-Presidente, Eriko Mendes Domenici e dos membros Edmar de Freitas Machado e José 
Adilson Bezerra Torquato (ausente justificadamente o Presidente Alvimar Bertrand D. G. de 
Macedo), com o objetivo de realizar a abertura do(s) invólucro(s) e julgamento da(§) 
respectiva(s) proposta(s) de preço pela outorga da(§) proponente(s) cllassificada(s) na 
concorrência no 10612001 à outorga de permissão para exploração do 
serviço de radiodifusão cia Modulada(FM), na(s) localidade(s) de: 
POMPÉUIMG, PONTE UTOMG, SANTA FÉ DE MINASMG, 
S m T A N A  DA VARGE E URUANA DE MINASMG, conforme 
coiivocação publicada no DOU de 1010312010, Número 46, Seção "3", Página 106, sendo 
deseilvolvidas as atividades a seguir. (1) Assinatura da lista de p 
público que serão anexadas a presente Ata. (2) Relato, por pa 
roinpiinento prematuro de lacres de inúmeros sacos plásticos em 
diversas propostas técnicas e de preço, conforme consta do pr 
53000.040687/2007-67. (3) Análise do(s) envelope(s) constante( 
sendo apontada irregularidade ou requerida diligência pelas propon 
Abertura do(s) Invólucro(s) Lacrado(s) conteiido a(s) Proposta(s) de 
seguiiltes(s) empresa(s), conforme discriminado por localidade(s): 
1010 LTDA., Processo no 53710.000366102, RÁDIO 790 LTDA., Pr 
RÁDIO 850 LTDA., Processo no 53710.000368102, REGIONAL 
Processo lio 53710.000364/02. PONTE NOV 
Processo no 537 10.000367/02, MOMENTO DE COMUNICACÃO LTDA., Processo no 
53710.000370102, RÁDIO 1010 LTDA., Processo no 53710.000366102, RÁDIO 790 LTDA., 
Processo no 53710.000352/02, RÁDIO 850 LTDA., Processo no 53710.000368/02, RÁDIO 
TROPICAL DE PONTE NOVA LTDA., Processo no 537 10.000365/02, SISTEMA NOROESTE 
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DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 53710.000349102, SOCIEDADE RÁDIO 
MONTANHESA LTDA. Processo 11" 537 10.000371/02. REDUTOMG, RÁDIO 1010 LTDA., 
Processo no 53710.000366/02, RÁDIO 790 LTDA., Processo no 537 10.000352/02, RÁDIO 850 
LTDA., Processo no 53710.000368102, RÁDIO LESTE FM LTDA., Processo no 
53710.000360/02.SAIaTTA FÉ DE MNASMG,  RÁDIO 1010 LTDA., Processo 11' 

53710.000366/02, RÁDIO 790 LTDA., Processo no 53710.000352102, RÁDIO 850 LTDA., 
Processo no 53710.000368/02. S m T A N A  DA VAWGE G, RÁDIO 1010 LTDA., processo 
no 53710.000366/02, RÁDIO 790 ., Processo no 53710.000352/02, RÁDIO 850 LTDA., 
Processo no 53710.000368/02. UPZ MOMENTO DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo 
no 53710.000370/02, RÁDIO 93,7 FM LTDA., Processo no 53710.000358/02, RÁDIO BEL 
LTDA., Processo 11" 53710.000357/02, SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA., 
Processo no 53710.000349/02, SOCIEDADE RÁDIO MONTANHESA LTDA., Processo no 
53710.000371/02. URUANA DE MINASMG, RÁDIO 1010 LTDA., Processo no 
53710.000366/02, RÁDIO 790 LTDA., Processo ii" 53710.000352/02, RÁDIO 850 LTDA., 
Processo no 53710.000368/02. (5) A documentação foi rubricada pelos membros da Comissão 
Especial de Licitação e público presente. (6) Apuração e registro em planilha eletrônica do(s) 
valore(s) ofertado(s) pela outorga na(s) localidade(s) conforme segue: P O ~ É B T M G ,  RÁDIO 
1010 LTDA., R$ 60.006,OO (sessenta mil e seis reais), RÁDIO 790 LTDA., R$ 60.004,OO 
(sessenta mil e quatro reais), RÁDIO 850 LTDA., R$ 60.002,OO (sessenta mil e dois reais), 
REGIONAL RADIODPFUSÃO LTDA., R$ 101.000,OO (cento e um mil reais). PONTE 

6, LIFE COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 192.600,OO (cento e noventa e dois mil e 
seiscentos reais), MOMENTO DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 276.964,20 (duzentos e 
setenta e seis mil e novecentos e sessenta e quatro reais e vinte centavos), RÁDIO 1010 LTDA., 
R$ 80.006,OO (oitenta mil e seis reais), RÁDIO 790 LTDA., R$ 80.004,OO (oitenta mil e quatro 
reais), RÁDIO 850 LTDA., R$ 80.002,OO (oitenta mil e dois reais), RÁDIO TROPICAL DE 
PONTE NOVA LTDA., R$ 341.000,OO (trezentos e quarenta e um mil reais), SISTEMA 
NOROESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), 
SOCIEDADE RÁDIO MONTANHESA LTDA., R$ 105.000,OO (cento e cinco mil reais). 
SANTA FE DE MINASMG RÁDIO 1010 LTDA., R$ 50.006,00 (ciiiqüeiita mil e seis reais), 
RÁDIO 790 LTDA., R$ 50.004,OO (cinquenta mil e quatro se 
50.002,OO (ciiiqüeiita mil e dois reais). SANTANA DA VAR 
R$ 50.006,OO (cinquenta mil e seis reais), RÁDIO 790 LTDA., 
quatro reais), RÁDIO 850 LTDA., R$ 50.002,OO (cinqüenta ini 
RÁDIO 1010 LTDA., R$ 50.006,OO (cinqüenta mil e seis r 
50.004,OO (cinqüenta mil e quatro reais), RÁDIO 850 LTDA., 
dois reais), RÁDIO LESTE FM LTDA., R$ 120.133 ,O0 (cento 

G MOMENTO DE COMUNICAÇÃO LTD 
i1 e ilovecentos e sessenta e quatro reais e vinte c 

LTDA., R$ 250.040,OO (duzentos e cinquenta mil e quarenta reais), R DIO BEL LTDA., R$ 
153.000,OO (cento e cinqüenta e três mil reais), SISTEMA NOROEST k DE COMUNICAÇÃO 
LTDA., R$ 617.381,OO (seiscentos e dezessete mil e trezentos e oitenta e um reais), 
SOCIEDADE RÁDIO MONTANHESA LTDA., R$ 172.000,OO (cento e setenta e dois mil 
reais). URUANA DE MINASMG, RÁDIO 1010 LTDA., R$ 50.006,OO (cinqiienta mil e seis 
reais), RÁDIO 790 LTDA., R$ 50.004,OO (cinquenta mil e quatro reais), RÁDIO 850 LTDA., 
R$ 50.002,OO (cinquenta mil e dois reais). (7) Impressão, leitura e aprovação do docuinento 
denominado "6Cassificação das Proponentes (Média Ponderada)", que segue em anexo, que 
aponta o 'Valor da Média Ponderada (W) da  Pontuação da Proposta Técnica (PT) e da 



Proposta de Preqo pela Outorga (PP) de cada proponente. (8) A Coinissão Especial de 
Licitação, por unanimidade de votos, propôs como vencedora a concorrente que obtive o maior 
Valor Ponderado (VP) na localidade, conforme a seguir discriminado: POMPÉUMG, 
REGIONAL RADIODIFUSÃO LTDA., PONTE RÁDIO TROPICAL DE 
PONTE NOVA LTDA., REDUTBIMG, RÁDIO LTDA., SANTA PÉ DE 

G, (SOBRESTADO), SANTANA DA V , (SOBBSTADO), 
UB , SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇ ., E URUANA DE 
MINASMG,(SOBRESTAM). (9) O Sr. Vice-presidente determinou que fossem registradas 
em Ata as seguintes intercorrências: a) As classificações de RÁDIO 1010 LTDA., RÁDIO 790 
LTDA. e RÁDIO 850 LTDA., para as localidades em que participam nesta concorrência, estão 
sujeitas à condição resolutiva, dependendo do que vier a ser decidido no processo administrativo 
no 53000.05727612008. b) Resultado sobrestado para as localidades de SANTA FÉ DE 
MINASIMG, SANTANA DA VARGEMIMG e URUANA DE MINASIGO, em razão de 
empate entre RÁDIO 1010 LTDA., RÁDIO 790 LTDA. e RÁDIO 850 LTDA., estando as 
licitantes sujeitas à condição resolutiva, dependendo do que vier a ser decidido no processo 
administrativo no 53000.05727612008. c) Resultado sobrestado para a localidade de SANTANA 
DA VARGEMIMG, em razão de empate entre RÁDIO 1010 LTDA., RÁDIO 790 LTDA. e 
RÁDIO 850 LTDA. e por unanimidade dos membros presentes, decidiram por não apreciar 
req~~eriinento de reconsideração da Ata de Reunião no 6612010, constante às fls. 69 dos autos do 
processo no 53710.000354102, em razão de controversa a questão e por não estarem presentes 
todos os membros da Comissão. c) O representante de CALILI & FIGUEIREDO LTDA., se 
manifestou no sentido de que seja apreciado seu requerimento de reconsideração da Ata de 
Reunião no 6612010, constante às fls. 69 dos autos do processo no 53710.000354102. Nada mais 
havendo a acrescentar, o Vice-presidente deu por encenada a presente sessão às 10h20 (dez 
horas e vinte minutos), tendo sido lavrada a presente Ata que após lida e achada conforme vai 
assinada pelo Vice-presidente e membros Titulares da Comissão. 

ALVHMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO ERIICO MENDES DOMENICI 
Presidente Vice-presidente 

E 
Titular 

I 
i 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
C O M ~ S S ~ \ ~  ESPECIAL DE LIGITAÇAO 

Concorrência i 

Preço Mínimo : Serviço : Grupo : 

I~ocaliclade : PONTE NOVA 

Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo 
Presidente 

Membro 

9 

I 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-presidente 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
coiviiçsAo ESPECIAL DE LICITAÇÃQ 

Concorrência : 

P r e ~ o  Mínimo : Servi90 : Grupo : 

Ilacalidade : USA UF:  MG I 

Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo 
Presidente 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-presidente 

Membro 



No 52, quinta-feira, 18 de março de 2010 Diairio OEiciai da União - ç ~ g i o  3 rsav 1677-7069 

Concorrência 0.' 106/2001-SSRIMC, Localidode de Ponte NovulMG. 

GABINETE DO MINISTRO 

1 Vice-Preside~ire da C~niissõo Concorrência n.' 106/2001-SSWMC, Localidade de UbúlMG. 

A Coinisdo Especial de Licitnçüo. constituída pelo Portaria MC no 432. de 24 de julho de 2009. 
publicada lia DOU de 27/07/2009, e suas nlternqóes. em conformidade coin o Editni de Licitaçüo, tonio 
público os resultndos da pontuaçüo das Propostas de Preços pela Outorga (PP) e do Valor Ponderado 
(VP) atribuído n cuda licitante do Coricorrência abaixo citsdn. 

Os autos dos pmcessos estorjo com vista fronqueoda iio Coinissüo Especidi de Licituçüa, no 
seguinte enderep: hpinilado dos Miiiistérios, Biom R. Sobreloja - sala 104, Ed. Sede. BrasílidDF, local 
este onde deverüo ser protocolizddos os eventuais recursos. 

Concarrênciu ii.' 106/2001-SSRMC, Localidade de RedutolMG. 

A coiitagein do pmzo do cinco dias úteis. pura a interposição de evenninis recursos, dar-se-ú o 

partir riesta publicaçüo, confonne o subitem 13.6 do Editul. bein como nos lemos do artigo 109, inciso 
I, alínea "b" e 55' e urtiga 110. da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993. 

H ~ .  dsiiia ,' ' - DI?, 1'7 de nisrço de 2010. 

AVISO DE 11ETIFICA('AO 

Coitcorrênci~ n.' 106/2001-SSRIMC. Locniidnde de Pomp6ulMG. 

A Comissüo Especiui de Licitaçb, coitstituído pela Portaria 
MC nq 432. de 24 de julho de 2009. publicndn no DOU de 
27107R009, resolve retiticur o Aviso publicado no Diúrio Oficial da 
Uiiiüo N' 48. de 12/03/2010. Seçüo 3. púg. 129. referente H con- 
corrência il' 0471'2009, na localidade de Encantado-RS. prazo para 
interposiçüo de eventuais recunos. onde se lê: prazo pnm interpo- 
s$ão. dar-se-ú n pnrtir de 15 de março de 2010. leia-se: pnzo para 
interposiçüo, dar-se-i o pnrtir de 22 de mnrço de 2010. Mantendo 
iii~lter~das us demais infarinaçães no mencionado aviso. 

ERIKO MENDES DOMENICI 

No do Processo 
53710.000360 

53710.000366/02 
53710.000352/02 
53710.000368/02 

Na da Processo 
53710.000364102 
53710.000366102 
53710.000352/02 
53710.000368102 

lir.,!iiin . 111- 17 <Ic i t i d y >  dc i(l1ii 
ERIKO LIENDM DOLIL'NI('I 
i P I  < I I  <'oini.rLi, 

SECRETARIA EXECUTIVA 

Pmponeiites 
Rúrlio Leste FM Ltdo. 
R6dio 1010 Udo. 
Rúdio 790 Ltdu. 
Ridio 850 Ltdo. 

Prorionentes 
Regionul Radiodifusüo Ltda. 
Ridia 1010 Ltdo. 
Ridio 790 Ltda. 
Ridio 850 Ltdo. 

SUBSECRETARIA DE PLANETAMENTO, 
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

ESTRATO DE TERMO ADITIVO N" 1/2010 

Valor Ofertudo 
120.133,OO 
50.006.00 
50.004.00 
50.002.00 

Vnlor Ofelíddo 
101,000.00 
60.006.00 
60.004.00 
60.002.00 

Número do Contrato: IROIO. No Processo: 53000.034415/2010. Coii- 
trutalite: MINISTERIO DAS COMUNICACOES -CNPJ Contrntodo: 
03496130000155. Contratado : JOSE LIVINO NETO EPP -Objeto: 
Acrésciino no quuiititotivo das revistas '"Isto E e "Veja" no Contrato 
Adminislrativo n Ol/2010-MC. aumentando o seu valor anual es- 
tiinlido ein R$ 1.305.63. tio oercenniai de 2.38%. Ein decorrência dn ~. -.. ..~.- .. 
acréaciina na qunntihtivo de revistas o valor meiisai do contrato 
p~ssarP de R$ 4.566 69 poru R$ 4.675 49 e anual de R$ 54 800 27 
para R$ 56.105,90. kndornento ~egal ;  PnrPgmfos 1' e2' do' Arfigo 
65 da Lei 81' 8.6611993 Vigê~iciu: 15/03/2010 o 06/01ROll. Dota de 
Asinotum: 15/03/2010. 

Servico 
FM 

FM 
FM 

Servica 
FM 

FM 
FM 

(SICON - 17/03/2010) 410003-00001-2010NE900067 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 312010 

PP 
95.838 
90.001 
90.001 
90.000 

PP 
92,866 
87.993 
87.992 
87.992 

Número do Contrdto: 7R008. NP Processo: 53000.060309/2007. Coti- 
trnt~ste: MINISTERIO DAS COMUNICACOES -CNPJ Contratdo: 
24935454000112. Contratado : TELLUS S/A INFORMATICA E - 
TELECOMUNICACOES. Objeto: Pmmgar a prazo de vigência do 
conlmto na 0712008-MC par mais 12 (doze) meses 0 pnrtir de I' de 
abril de 2010. Fundamento Legal: Iiiciso I1 do Artigo 57 da Lei n" 
8.66611993 Vigênciu: 01/04/2010 u 31/03/2011. Volor Total: 
R$1.750.465.92. Fonte: L00000000 - 2010NE900058. Dnta de As- 
sinuturd: 17/03/2010. 

VP 
99,584 
99,000 
99.000 
99.000 

VP 
gg 287 
98.799 
98,799 
98.799 

(SLCON - 17/03/2010) 410003-00001-2010NE900067 

AVISO DE REAFERTURA DE PRAZO 
PREGA0 No 33/2000 

E~te  documento pode ser verificudo no endereço eietranico hnp:llwwv,ii 
pelo código 00032010031800093 

coçóes. Novo Editnl: I8/03/2OlO das 08h00 Hs 12h00 c d14h00 às 
17h00 . Endereço: Espiandn dos Ministérios. Bloco "R", sala 111 - 
Sobreloja Espluii~dn dos Ministérios - BRASILIA - DF Entrega das 
Propostas: n partir de 18/03R010 às 08h00 no site www.comprss- 
net.gov.br. Abemin dos Propostns: 30M3/2010. i s  09h30 no site 
www.coinpmsi~et.gov.br. 

SANTIAGO CARVALI~O GUEDES 
Pregoeiro 

(SIDEC - 17103R010) 410003-00001-2010NE900067 

O Ministério das Comunicaçóes, ntruvis do seu Pregoeim 
informa o resultado do Pregão N 08D010-MC - Sewiço ~ ~ d n c i o n u l .  
Empresa veiicedoru: AGIL SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA, com o 
valor total anuo1 de R$ 1.262.020,26. 

SANTIAGO CARV,ILtlO GUEDES 

(SIDEC - 17/03/2010) 410003-00001-2010NE900067 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO No 7/2010/SPV-ANATEL 

PARTES: Agencia Nacional de Telecoinunicqóes - Aiiate1 e u CLA- 
RO S.A, CNB n." 40.432.54410001-47. ESPECIE: TERMO DE AU- 
TORIZAÇAO N' 007/2010/SPV-ANATEL, decorrente do Ato 31.' 
7.539. de 22 de dezembro de 2009. publicado no D.O.U. de 13 de 
janeiro de 2010. OBJETO: uitificriçüo das Autoriwges pan explo- 
nçüo do Serviço Móvel Pessoal - SMP, prwtndo em regime privado 
na($ .&(a) de Prestsçüa correspondente h Regiüo 111 do ~luilo 
Geml de Autorizoçüo do Serviço Móvel Pwsonl - SMP, por meia da 
consolidnçüo dos Termos de Autoriznçüo para expiomção do Serviço 
M6vel Pessoal - SMP n.' 022R002/PVCP/SPV-ANATEL. ditada de 
12 de dezembro de 2002 e publicado no Diário Oficial dn União de 
19 de dezcmbm de 2002. o: 002/2003PVCPISPV-ANAmL, datudo 
de 03 de fevereim de 2003 e publicado no Diúrio Oficial do União de 
05 de fevereiro de 2003. n.' 013R003/PVCP/SPV-ANATEL. dotado 
de 05 de maia de 2003 e publicado no Diúrio Oticinl da União de 06 
de maio de 2003, n." 001/2005/PVCP/SPV-ANATEL. dntodo de 19 
de abril de 2005 e publicndo no Diário Oiicinl do Uniüo de 20 de 
abril de 2005. nP 032/2W7/PVCP/SPV-ANAEL, datado de 14 de 
dezembro de 2005 e publicado no Diúrio Oficial dn Uniõo de 17 de 
dezeinbro de 2005 e ri.' 063/2008/PVCPISPV-ANATEL, datuda de 29 
de abril de 2008 e publicado no Diúrio Oficial da Uniüa de 30 de 
obrii de 2008. doravorite denoininodos INSTRUMENTOS CONSO- 
LIDADOS. DATA DE ASSINATURA: 15 de mnrço de 2010. SIG- 
N A T ~ O S :  RONALDO MOTA SARDENBERG. Presidente do 
Conselho Diretor dn Anatel, JOAO BATISTA DE REZENDE Con- 
selheiro da Anatel e JOÃO ALBERTO SANTOS e BERNARDO 
KOS WINIK, Diretores da CLARO S.A. 

~.gov.br/~utenticidade,ht~nl, Documento nssinn 

PARTES: Agência Nccionul de Telecornunicuções - Anutel e a CLA- 
RO S.A CNPJ n.' 40.432.544/0001-47. ESPÉCIE: TERMO DE AU- 
TORIZ;\ÇÃO No 009/2010/SPV-ANATEL. decorrente do Ato 11.' 

7.538. de 22 de clezembro iie 20W, publicado na D.O.U. de 13 de 
jnneim de 2010. OBJETO: unificoçãõ dns Autorizuções pura explu- 
mção + Serviço Móvcl Pessoal - SivR prestado ein rezime ririvado. 
nn(s) Area(s) de Prest~çüo comspoiideiite à Regi50 i l I  d i  Piutio 
Gcml de Autorizuçüo do Serviço Móvel Pessoal - SMP, por meio da 
consolidaçüo dos Tcnnos de Autorização pcn explorg8o do Serviço 
Móvel Pwsonl - SMP nP 004/2003/PVCP/SPV-ANATEL. da?& de 
03 de fevereiro de 2003 e publicado no Diúrio Oticiai d i  União de 05 
de fevereiro de 2003 e n.' 039R003ffVCPISPV-ANATEL dtltndn r l ~  

~ - -, -. . . . . . - 
29 de seternbm de 2003 e ~ublicada rio Diúrio Oiiciul dii Uni50 de 7n 

SUPERINTENDÊNCIA DE RAOOFREQUÊNCIA 
E FISCALIZAÇAO 

GE@NCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 
ESCRITORIO REGIONAL NO RIO DE JANEIRO 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAbIENTO N" 20-0007, 
DE 11 DE MARCO DE 2010 

A Agência Nacioii~l de Tekcomuiticuçóes - Anatel, por meio 
do preseiite Edital, NOTIFICA DO(S) LANÇAMENTO(S) do($ cré- 
dito(~) du(s) receitu(s) ein nome do(s) devedor(es) que se eiicontra(in) 
no final relocionudo(s). por se encontriir(cm) em local iiicerto e iiüo 
sabido. Fi:n(rn). portanto. ciente(s) que poded(uo) npresenpar IM- 
PUGNAÇAO. n ser didgida i (ao) Escritóriu Regioiial de Anutel no 
Rio de Junciro. Endereço: Prnpa XV de Novembro IP 20 9O e 10° 
andares - Centro - Rio de Jdneiroliü CEP: 20010-010 , no prazo de 
30 (trinta) dids. a partir da diit* do publicação deste Editul. e que o 
iiüo pagdinento do débito ou a rejeição du iinpugnnçüo irnplicad n 
inscri~üo do débito em Dívida Ativu. ossim camo. tmnrcorri<la o 
pruzo~especificutlo a seguir, a i~iciusüo do devedor no Cadastro In- 
formativo de créditos nüo quil~dos do Setor Fübiica Federal - CA- 
DIN. no pmzo de 75 (setenta e cinco) dias. O pugainento poderi ser 
realizodo junto no Baiica rio Brasil S/A com a utiliz~c$o da Do- 
cumenta de Arrecadaçáo dus Receitus do FISTEL - boieto bniicirio. 
obtido na Anatel ou na inteniet. iio endereço: www.uiiatei.gov.hrlhD- 
leto. que informará o valor iituaiizudo e n dotd pura pugnineiito. E 

&p# , e , . .  b W ' "  - "' - - 

conforme MP !I' 2.200-2 de 24/08ROOi, que institui 
f ~ ~ ~ ~ t m t ~ ~ ~ d f e  qUvc~xbp y#j,efa - ICP-Brssi 
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Consulta Processual pelo Nome da PasteNome Pesquisado: SISTEMA NOROESTE ... Page 1 of 1 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 

Nome Pesquisado: QBISTmA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO bTDA 

Emitido pelo site webserverl.trf1.gov.br em 19/03/2010 As 12:11:33 
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Consulta Processual 

Seção hudiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Page 1 of 1 
* i 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesqulçado: 01.674.349/0001-71 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "02.674.349/0001-71"" 

Emitido pelo çite 172.16.52.14 em 19/03/2010 às 11:14:39 
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Número do CPFICNPJ 

Bem-vindo ao novo çite acessível do  Tribunal Regional Federal da 2- Região 

i.ogoil I Cridssii-a-sí: / li direto pai? conlei:do 

Page 1 of 1 I 

Selecione o TIPO de Consulta 

Selec~one M 

FáglnU soni formatnçiio TRF> Consulta> Consulta Processual> MÚmcz.o do  CPFICNPJ 

Pggina de Resultadas @ p$J 

m 
Et~dereço: Rua Acre, 80 - Centro Rio de Jat~eiuolRJ CEP.: 20.081 -000 Telefone: (21) 3261-8000 





SERVISO PÚBLICB FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇQEÇ 
CQMISS~O EWPEGIAL DE LICITA~ÁO 

Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n." 1, de 03 de novembro de 2004 
- art. 2", inciso I, alnea "d" - certifico que não há no processo n." 53710.00349/2002 SISTEMA 
NOROESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA.. - pendência de recurso sem apreciação pela 
Comissão Especial de Licitação. 

Brasília- DF, 25 de junko de 2010. 

,,,~ssi&nte Jurídica 

urídica, para providências de sua alçada. 
Em /? de $"L! ~413 de 2010. 
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CONSUL~ORIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULVORIAJUR~DICAJUNTQ AO MINIÇPÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOÇ]UR~DICOÇ DE COMUNICAÇÁO ELEPRÔNICA 

PARECE R N~5Ei4/2011flFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL N"Ei300.00477512001 

PROCESSOS N" 53710.00034912002 
537 10.000354/2002 
5371Q.000360/2002 
53710.000364/2002 
53710.000365/2002 
53710.000370/2002 

EMEMTA : Concorrência 106/2001 - SSRIMC. Exploração do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades de Pornpéu, Ponte Nova, 
Reduto, Santa Fé de Minas, Santana da Vargem, Ubá e Uruana de Minas, 
todas no Estado de Minas Gerais. 

Análise do procedimento licitatório objeto do 
Edital de Concorrência no 10612001-SSWMC. Pela 
anulação do ato de habilitação da concorrente 
RÁDIO TROPICAL DE PONTE NOVA LTDA, 
vencedora para a localidade de Ponte NovaIMG, 
respeitados previamente o contraditório e a 
ampla defesa. Pela necessidade de diligências no 
que tange à segunda colocada para a localidade 
de Ponte NovaIMG, MOMENTO DE COMUNICAÇÃO 
LTDA, visto constar entre seus objetivos sociais a 
atividade de bingo (art.43, 53Q da Lei 8.666193). 
Pela anulação do ato de habilitação de RADIO 
LESTE FM LTDA, vencedora para a localidade de 
RedutoIMG, respeitado previamente o 

mpla defesa. Demais colocadas 
envolvidas em suspeita de 

do certame para a 
com adjudicação do 

GIONAL RADIODIFUÇÃO 
do certame para a 

tocante às localidades de Santana 

\ 

ésplanada dos Ministérios, Bloco " R  -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535B11-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@rnc.goar.br \''L J 
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s.""$aenhor Consultor Jurídico, 

i A Comissão Especial d e  Licitação encaminha para exame e parecer desta 
, on Itoria jurídica os processos e m  refer&ncia, contendo a documentação e as propostas 

das licitantes que participaram do procedimento licitatório, objeto do Edital da Concorrência 
n.Q lO6/2QQl - ÇÇR/MVIC, para as localidades de Pompéu, Ponte Mova, Reduto, Santa Fé de 
Minas, Çantana da Vargem, Ubá e Uruana de Minas, todas no Estado de Minas Gerais. 

2.  O certame e m  epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual 
corresponde à manifestação d e  concordância da  autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se 
refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Corniss3o e 
conveni6ncia de ser rnantida a licitaijão. 

3. . '  Na -que tange à conveniência da manutenç.ão da licitação, por ser  aspecto 
afeito .ao juízoda autoridade, ressaJvamos que, ,caso sei entenda'pela inconveniência, deverá 
a licitação ser revogada, desde que prkenchidcis os -quisitos estabelecidos pelo art. 49 da 
Lei n.Q 8.666193, "in verbis": 

, . 

. Arti 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento . . somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente' .de fato supeil~eniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente'para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 

' ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
§ ao A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não 
gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 
59 desta Lei. 

.§ 29 A nulidage do'prokedimento ,licitatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parabrafo Único do art. 59 desta Lei. 
5 3" No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e'a ampla defesa. 
§ 4" O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação. 

4. Deste modo, 6 importante observar que a revogac;%o, nos termos da própria 
lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar t a l  conduta, 
nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FlbHO: 

Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza julzo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, 
após apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se 
trata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. 
Vale dizer, a Lei reconhece um condicionament 
Administração pode desfazer seus próprios atos, a qu 
em vista avaliação de sua inconveniência. Tendo con 
conveniente e determinado sua prática ou manutenção, 
vincula a essa decisão. Poderá revê-la desde que 
novas, inexistentes ou desconhecidas a-época anterior. 
que a Administração julgue, posteriormente, que 
precisamente a mesma situação que fora reputa 
momento pretérito. (FILHO, Marçal Justen. Comentário 
Contratos Administrativos. 8 ed, São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

Entretanto, no que tange aos aspectos mencionadoç, interessa 
. . 
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Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela 
Licitação. 

6. Primeiramente 6 necessário explanar que em diversas concorrênciãs em 
trâmite nesta Pasta Ministerial, detectou-se que as propostas formuladas pelas empresas 
RÁDIO 1010 LTDA, dD10 790 LTDA, RADIO 820 LTDA e MDIO 850 LTDA possuem 
identificação entre si de empírica constatação, apresentando-se como prova indiciária de 
que esse grupo de empresas, conhecendo as propostas de preço umas das outras, não leve 
a efeito um dos princípios mais caros à licitação, qual seja, o da efetiva concorr6ncia entre 
as proponentes. 

7. Coadunam com tal entendimento o PAREC"/MC/CONJUW TFC/ KIVJMIM." 1251- 
2.17 / 2007 e o PARECER/CONJUR/TFC/NQ 2335-2-1712008, que sinalizam a ocorrgncia de 
comportamento semelhante em outros certames. 

8. Ademais, observou-se que o endereço das aludidas empresas 6 Rua Direita, 
32, Centro, Ção Paulo, sendo diferente apenas o número da sala de instalação. 

9. Tal conduta, enfim, frustra a própria razão de ser do processo licitatório, vez 
que a eventual ciência antecipada da proposta de preços de empresas entre si elimina a 
disputa. 

10. Note-se que há um escalonamento em valores constantes da primeira à 
ultima proposta. A proximidade entre os preços é de tal ordem, que o coeficiente do valor 
ponderado das propostas de todas as empresas resultou rigorosamente o mesmo para 
diversas localidades, tendo sido declarada, através de sorteio, a vencedora do certame, 
caso a caso. Logo, deve haver desclassificação superveniente das aludidas licitantes, com 
fulcro no artigo 43, 5 5Qda Lei 8.666193. 

11. Mo tocante a tais concorrentes, devem-se apurar os fatos. A Lei $666193 trata 
dos crimes ocorridos em certames licitatórios e das penas respectivas. O artigo 90 aponta 
como crime o comportamento que fruste o caráter competitivo da licitação. O artigo 93 é 
mais genérico e tipifica fraudes a qualquer ato do procedimento. O artigo 94 criminaliza a 
quebra de sigilo das propostas. 

12. A Constituição da República Federativa do Brasil no § 1% iinciso I do artígo. 144 
dispõe: 

5 19 A Policia Federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido 
pela União e estruturado em carreira, destina-se a : 

I-a~urar infracões penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, 
servicos e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 
assim comou outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou 
internacional e exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei.(grifos nossos). 

13. O teor do dispositivo constitucional é claro no sentido de que a competêncj 
para apurar um crime de cunho federal, como a violação de envelopes em licitação 
âmbito da União, é da Polícia Federal. 

14. Cabe ao Ministério Público Federal intentar, se for o caso, a ação penal pii 
(artigo 129, 1, Constituição da República). 

15. Já que se configuram indícios de crime deverão ser encaminhados ofí 
Polícia Federal e ao Ministkrio Público Federal para investigações. 

me-----K-- i 
16. Ademais, ressalt 
ampla defesa pelas empresas. 

CONFERE C,O?Zii ORIGINAL 

"ii "b 26411 
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17. Na análise de procedimentos licitatórios por esta Consultoria Jurídica, 
constatou-se, em mais de uma concorrência, que algumas empresas licitantes estavam 
ofertando propostas de preços muito semelhantes. Deve haver levantamento (diligências) 
por parte da Comissão Especial de Licitação com relação a todas as concorr&ncias em que 
as aludidas licitantes participem. Observância do PAREC%WMC/êONJblR/ TFCI KMM1N.Q 1251- 
2.17 1 2007 e PAWECER/CON]IJR/7TFC/MQ 2335-2.1712008 . Em todos os feitos, as empresas 
&eyem ter oportunidade de exercício do contraditório e ampla defesa. Opinamos pela 

superveniente das mesmas no presente certame, com fulcro no artigo 43, 
19%. Ademais, necessário perquirir o andamento do processo administrativo 
omissão Especial de Licitação que analisa o ocorrido, para verificação se 
cação de sanção às entidades. 

nalisando a Concorrência n"O612001-SÇRIMC para a Iocalidade de Pompéu, 
Minas Gerais, verifica-se que a referida Comissão observou as regras 

instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, 
gnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento 

Dessa forma. opinamos pela encaminhamento dos processos ao Gabinete do 
Sr. Ministro, com proposta favorável à homologação do certame e à adiudicação da outorga 
dos serviços de radiodifusão sonora à empresa REGIONAL RADIODIFUÇAO LTDA., vencedora 
para a localidade de Pompéu, no Estado de Minas Gerais. 

20. Analisando a Concorrência nQ 106/20Q1-QiSR/MC para a localidade de Ubá, no 
Estado de Minas Gerais, verifica-se que a referida Comissão observou as regras insculpidas 
no instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como 
pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório. 

21,. Dessa forma, opinamos pelo encaminhamento dos processos ao Gabinete do 
Sr. Ministro, com proposta favorável à homologação do certame e a adjudicação da outorga 
dos serviços de radiodifusão sonora 3 empresa SISTEMA NOROSTE DE COMUNICAGA0 
LTDA., vencedora para a Iocalidade de Ubá, no Estado de Minas Gerais. 

22. Quanto h localidade de RedutoIMG, sagrou-se vencedora WADIO LESTE FM 
LTDA. Observa-se que tal entidade não ofertou as certidões cível, criminal e de protesto do 
sócio dirigente sr. MARCOS DEWMAW HOTT emitidas na comarca que abrange RedutoIMG, 
onde o mesmo reside, a teor do contrato social (FI.05). Logo, afrontou-se ao disposto no 
subitem 5.2.4 do Edital, o que deve ensejar a anulação do ato de habilitação de RADIO 
LESTE FM LTDA, respeitados previamente o contraditóirio e a ampla defesa. 

23. Mo que tange à localidade de Santana da Vargem/MG, foi declarada vencedora 
a licitante CALM E FIGUEIREDO LTDA. Todavia, evidenciou-se que tal proponente 
se, entregando envelopes trocados. A proposta de preço estava contida no 
proposta técnica, ao passo que a proposta tkcnica foi depositada no envelope 

a qual pugnou pela desclassificação da licitante no certame. 
de preço. O ocorrido foi relatado na Ata 6612010 (fl.199 do processo 

24. As fls.8i-82 do processo 5371000035412002, acostou-se 
reconsideração da licitante CALILI WFIGUEIR"0 LTDA, no qual se sustenta 
apenas um erro quando da inversão dos envelopes e que caso ela seja 
desclassificada, a licitação restará frustrada, uma vez que RAMO 790 LTDA e 
LTDA já atingiram o limite do artigo 12 do Decreto-lei 236197. 



,-- 

Continuação do PARECER NQ 554/2O31~ClC6CE:/601\1JUWWMcbAGU 
O 

25. Ocorre que a inversão de envelopes acabou 
das propostas de preço, posto que se tomou conhecimento da' oferta de CALILI E 
FIGUEIREDO LTDA antes daquelas das demais licitantes. Isto viola o princípio do sigilo das 
propostas, norteador de licitações, com previsão no artigo 30, 53Q da Lei 8.666193l. 

26. Marçal Justen Filho dispõe que: 

o sigilo das propostas destinava-se a evitar o comprometimento da 
moralidade e da isonomia do certame. Afinal, o conhecimento do conteúdo 
de uma proposta poderia conduzir a benefício indevido em favor de t e r ~ e i r o . ~  

27. O mesmo jurista aduz que: 

Embora exista o risco de generalização indevida, pode-se afirmar que há 
grande probabilidade de desvio de poder e práticas indevidas quando se 
promove a abertura simultânea dos en\/elopes de técnica e preço.3 

28. Interessante ressaltar que o artigo 94 da Lei 8.666193 criminaliza a quebra do 
sigilo das propostas. 

29. Pelo exposto, evidencia-se a gravidade da quebra do sigilo das propostas, a 
qual deve ensejar a desclassificação supeweniente de CALILI E FIGUEIREDO LTDA (artigo 43, 
55Q da Lei 8.666/93), vencedora para a localidade de Çantana da VargemlMG. 

30. Nessa esteira, a manifestação de CALILI E FIGUEIREDO LTBA deve ser 
conhecida e não provida. 

31. Restou frustrada a concorrência B0612801 para a localidade de Santana da 
VargemIMG, posto que as demais licitantes classificadas são RÁDIO 1010 LTDA, RABIO 790 
LTDA e RÁDIo $50 LTDA, em face deste parecer opinar pela desclassificação superveniente 
das mesmas, respeitados previamente o contraditório e ampla defesa. Após tal 
oportunidade, deve haver reanálise da Consultoria Jurídica, antes da submissão do feito ao 
Ministro de Estado. 

32. Por derradeiro, quanto à localidade de Ponte NovaING, sagrou-se vencedora 
RÁDIQ TROPICAL DE PONTE NOVA LTDA. Ocorre que seu sócio dirigente, sr. EDY ARAÚJO 
JÚNIOR ocupa o cargo de deputado estadual, cujo mandato vai do a(1o,~d6&$07 *- - a 2011. w -- 
33. O Decreto 52.795163 prevê que o dirigente não p 
que decorra imunidade parlamentar ou foro especial, para t 
ocupa cargo eletivo: 

L Art. 15. Para habilitação, exigir-se-á dos inte ssadá @oge,~?f7fFão rel 
a:(Redação dada pelo Decreto no 2.108, de 24.12.199B 

I - habilitação jurídica;(Redação dada de 
24.12.1996) r? 

II - qualificação econômico-financeira;(Redação dada pelo Decreto 
2.108, de 24.12.1996) 

ade fiscal;(Redação dada pelo Decreto no 2.108, de I I -. . 

§3g A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos de seu procedime 
salvo quanto ao conteiido das propostas, até a respectiva abertura. 

JUSTEM FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administmtivos. 34 ed. 550 
Dialética, 2010. p.99. 

Op. Cit. P. 598. L. ._I 
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IV - naciona1idade.e outras exigências relacionadas com os sócios e 
dirigentes.(Redação dada pelo Decreto no 2.108, de 24.12.1996) 

59 A documentação relativa aos dirigentes consistirá ern:(Redação dada pelo 
Decreto no 2.108, de 24.12.1996) 

da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez 
mediante qualquer dos documentos próprios mencionados no 

parágrafo anterior;(Redação dada pelo Decreto no 2.108, de 24.12.1996) 

b) certidão dos cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de 
de Títulos, dos locais de resid6ncia nos últimos cinco anos. bem 

im das localidades onde exerçam, ou hajam exercido, no mesmo período, 
atividades econÔrnicas;(Redação dada pelo Decreto no 2.108, de 

x 1 2 . 1 9 9 6 )  

C) prova do cumprimento das obrigações eleitorais, mediante 
documento fornecido pela Justiça Eleitoral;(Redação dada pelo Decreto no 
2.108, de 24.12.1996) 

d) declaração de que:(Redação dada pelo Decr$ato no 2.108, de 
24.12.1996) 

1. não ~art ic ipam da direção de outra executante do mesmo tipo de 
serviço de radiodi'fusão, na localidade objeto do edital, nem de 6utras 
entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites 
fixados no art. 12 do Decreto-Lei n4 236, de 1967;(Redação dada pelo 
Decreto nV.108, de 24.12.1996) 

2. não estão no exercício de mandato eletivo aue Ikes asseaure 
imunidade  arl lamentar ou de carao ou função do aual dzcorra foro 
es~ecial.(Redação dada pelo Decreto no 2.108, de 24.12.19 (Grifo nosso). 

34. Dessa forma, opino pela desclassificação superveniente da licitante R ~ D I O  
TROPICAL DE PONTE NOVA LTDA, com arrimo no artigo 43, §Ç"d Lei 8.666/93. 

35. A segunda colocada, para a localidade de Ponte Nova/MG foi a proponente 
MOMENTO DE COMUNICAÇÃO LTDA. Ocorre que Consta do contrato social da empresa 
MOMENTO DE COMUNICA$;ÃO LTDA o objetivo social de exploração de bingo (f1.23). Tal 
atividade adquiriu ares de ilegalidade. 

36. A partir da edição da Lei n.Q9.9981/00, os dispositivos da "Lei Pelé" (Lei nms 
9.6%5/98) relativos à autorização de exploração do bingo foram revogados, sendo que o seu 
art. 20 restringiu os efeitos dessa revogação a partir de 31  de dezembro de 2001. Já o 
decreto n.Q 2.574/98, que regulamentava a autorização e fiscalização da realização dos 
jogos de bingo prevista no parágrafo único do mencionado dispositivo legal, prev' que as 
licenças para funcionamento teriam prazo de validade de 12 meses. i"\ 
37. Dessa feita, como somente seria possível a concessão de liken 
31.12.2001 e como não poderia ter prazo maior que 12 meses, a partir de 1 9  dei'an 

Tribunais, conforme os seguintes arestos: 
t 2003 a atividade de exploração de bingo tornou-se ilegal. Tal entendimento e e oa 
I 
!' 

AGR4 V0 DE INSTRUMENTO. BíNGOS, /LEGALIDADE DOS jOGOS bE BlivGo, 
COMPETPNCM ma4 LEG~SUR, /NEX~STE/IIC~ DE 
EXPLORAÇÃO MESMO ANTE" DA MP NQ í68/2004. 

/i 
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- Funcionam na ilegalidade os jogos de bingo a p 
na medida em que, a teor do que prevê o art. 2-0 da Lei nQ 9.981/00 c/c o ar%. 
40 do Decreto 3,659/00, a autorízação para explopaão dos respectivos jogos 
teria um prazo máximo de doze meses. 

- Aplicável à questão da competência para legislar sobre o assunto (liberação 
do jogo de bingo ), o art. 22, XX, da Constituição, que prevê a competência 
legislativa privativa da União, conforme recente decisão proferida pelo 
Presidente da Egrégia Corte Suprema na Suspensão de Segumnça (55) nQ 
2262/PR. 

-A MP nQ 168/2004, ora arquivada, só veio reforçar a disposição da Uni80 em 
exercer o poder de policia, coibindo atividade que estava à margem da 
legalidade mesmo antes da edição da MP - IgPO 4 desde 2" de janeiro de 
2003 - não havendo de, agora, olvidar a ilegalidade da atividade de bingo 
(TRF da 4" Região, 4" Turma, AG 200604Q00029284/.CC Rel. Valdemar 
Capeleifi, Dj Data 06.07.2006) 

PROCESSUAL CIVIL E CON§T/WClONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. 
EXPEDIÇÃO DE CERTlFlCADO DE CREDENCIAMENTO E AUTORIELLÇÃO PARA 
EXPLORAÇÃO DE BINGO. REVOGAÇÃO DA LEI NQ 9.615/98 QUE PERMl/TA A 
CONCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DE B I M  PELA 
/NIC/A UVA PRIVADA. 

2. Não merece prosperar a preten7sãó dos apelantes, uma vez que não mais 
se encontram vigentes as disposições da Lei nQ 9,615/98, expressamente 
revogadas pela Lei nQ 9,982/2000, que permitiam a concessão de 
autorização para exploração da atividade de bingo pela inicíativa privada, 
sem necessidade de licitação, a qualquer entidade desportiva, bem como 
por ter sido alterado, pela MP 2.2616-37/2002, o caráter da atividade de 
exploração de bingos, que deixou de ser meio de financiamento das 
entidades desportivas e passou a constituir serviço público de competência 
da União, executado, direta ou indiretamente, pela CEE 

2, O fato de a MP n-4 168/2004, que proiibe a exploração de todas as 
modalidades de jogos de bingo, ter sido rejeitada pelo Congresso Nacional, 
não autoriza a volta do funcionamento das casas exploradoras dos jogos de 
bingo, já que a sua edição era desnecessária, tendo em vista que a 
legislação federal que regulamentava osjogos de bíngo já estava revogada à 
época da edição da MP nQ. 268, Precedentes desta Corf-e. 3. Apelação dos 
impetrantes improvida. (TRF da 1 s  Região, 6-a Turma. AMS 
200234000323267/DF. Rel. Souza Prudente. Dj Data 07.88.2006, p. 87) 

AGRA V0 DE lN5TRUMENTO - 
PRESSUPOSTOS, ~ 0 ~ ~ ~ 5 5 . 0 .  

1,Para a concessão de liminar em 
cumulativamente, a presença dos re 
(fumus boni iuris) e do periculum in mora, 

12AGv&gp 
2.A medida liminar, tal como deferida, mostra-se ngces a 
efetividade da prestação jurísdiciona/ fina4 p a 
dec15ao recorrida, 

3. O artigo 270, inciso 1, da 
exerciicio de qualquer a 
autorização de drgãos públicos, frise-se, 
exigência de autorização para o exercicio 
de bingo restou estabelecida no artigo 2 
de 14.07.2000, que alterou da Lei n-0 9.62 
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4.Apena.s teriam sido excepcionadas da proíbiçãu as autorizaç8es que? 
estivessem em vigor até a data da sua expiração. A esse respeito, o Decreto 
no 2,574/98 previa que as licenças para funcionamento teriam prazo de 
validade de 22 meses, Assim, somente seria poss/vel a concessão de licença 
até 32/22/2001 e como esta Úitima não poderia ter prazo maior que 12 
meses, a parPír de 31/22/2002 nâo mais seria legal o funcionamento de 
casas de bingo. Quanto 2s máquinas eletrônicas programadas também não 
há base legal para a sua exploração, independentemente do 
questionamento a respeito da possibilidade de sua instalação anteriormente 
a Lei no 9.982/2000. 

5,lVão há, em tese, ilegalidade alguma na exigência de autorizaqãa para o 
exerclíio da atividade de exploração de jogo de bingo e, via de 

cia, no fechamento dos estabejecimentos não autorizados. 
ento a que se nega provimento. (TRF da 39 Regiao. 6g 

0277/% Rel. Lazarano k t o .  Dj Data 27.28.2006, p, 322) 

TRA í'IVO, A GRA VO DE IIblSTRUPIENTO. EXPLORAQAO DE JOGO DE 
ILEGALiDA DE. NECESSIDADE DE AUTORIZA ÇÃO DA UIVÃO PARA 

NAMENTQ. PRECEDENTE DESTA COR TE, AGRA [/O IMPROVIDB, 

2. A Agravante objetiva a reforma da decisão a quo, que deferiu o pedido de 

1 interdição de atividades de jogos de bingos exercidas pela empresa, bem 
como a apreensão das máquinas por ela utilizada, 

2, Precedente da 3" Turma, Relator o Des, Federal Paulo Gadelha ( TRF 5" R. - 
AGTR 2006,05,00.02229~-2 - 3" P, - DjU 23, 05, 2006 - p. 459): 'H 
autorização para funcionamento o'os jogos de bingos deu-se por meio da Lei 
9.615/98, a chamada Lei Pel& Todavia, a p~PtlT da ediçso da Lei 9.982/00, 
foram revogados os dispositivos daquela Lei atinentes 2 autorização de 
exp/oração, a pa/fir de 32 de dezembro de 2002, respeitando, no entanto, as 
autorizações para exploração ainda vigentes, até a data de sua expiração. 
Ademais, atriki~liu a Caixa Econômica Federal a responsabilidade exclusiva 
pela autorização e fiscalização dos jogos de bingo(art. 29 parágrafo único). A 
regulamentação dessas normas deu-se por meio do Decreto nQ 2.574, de 
2i7/04/98, mais tarde, nu que assiste aos jogos de bingo, revogado pelo 
Decreto nQ 3.659, de 24/12/00, que disclj~linou novas regras, deixando 
expresso no art, 20 que "a exploração de jogos de bingo, seen/íço pdblico de 
competência da Uníâo, será executada, direta ou indiretamente, pela Caixa 
Econômica Federal em todo o território nacional, nos termos das Leis ns. 
9,615, de 24/03/98, e 9,981, de 24/07/00, dos respectivos regulamentos, 
deste Decreto e das demais normas expedidas no âmbito da competência 
conferida a Caixa Econômica Federal. A Medida Provisória no 168, de 
20/02/2004, proibiu a exploração de todas as modalidades de jogos de bingo 
e jogos em máquinas eletrônicas denominadas "caça niqueis'! A conclusão a 
que se chega, em vista dessa legislação, é que funcíonam na ilegalidade os 
jogos de bingo a partir de 02 de janeiro de 2003, na medida em que, a teor 
do que prescreve o arP. 2-0 da Lei 9,98%/00 c/c o art. 40 do Decreto 3.659/00, 
a autorizaçâo para exploraçã'o dos respectivos jogos teria um prazo máximo 
de doze meses'! 3. Agravo de lnstrumenfo conhecido mas impro 
da 5" Região. 89 Turma. AG 65441/CE Rel, Ubaldo Ataíde 
Data 27.1 0.2006) 

38.  Portanto, deve-se verificar por meio de diligencia, qual o atual env 
da empresa MOMENTO DKOMUNICA@ÃO LTDA com a atividade de bingo e, se a 
a atividade, a partir de quando. 

39. No tocante às localidades de Santa F-6 de Minas e Uruana de Minas, 
Estado de Minas Gerais, somente foram classificadas as empresas RÁDso 1010 LT 
850 LTDA e RADIO 790 LTDA. Como aludido, pugna-se por'sua desclassifica~ão no 

Ante o exposto, opino: 
' ._-, 
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a)Pela anulação do ato de habilitaçdo da concorrente M D l 0  
LTBA, vencedora para a localidade de Ponte Mova/MG, respeitados previamente o 
contraditório e a ampla defesa. 

b)Pela necessidade de diligências no que tange à segunda colocada para a localidade de 
Ponte NovalMG, MOMENTO DE COMUNICAÇÃO LTDA, visto constar entre seus objetivos 
sociais a atividade de bingo (art.43, 93" da Lei 8.666193). deve-se verificar por meio de 
diligência, qual o atual envolvimento da empresa MOMENTO DE COMUNICAÇ~O LTDA com a 
atividade de bingo e, se abandonou a atividade, a partir de quando. 

c) Pela anulação do ato de habilitação de ~ D I O  L E S T M M  LTDA, vencedora para a 
localidade de Reduto/MG, respeitada previamente a oportunidade do exercício do 
contraditório e da ampla defesa. 

d)Pela homologação do certame para localidade de Pompéu, com adjudicação do objeto 
para a empresa REGIONAL RADIODIFUÇAO LTDA, 

e) Pela homologaç3o do certame para a localidgde de Ubá, com adjudicagão do objeto para 
a empresa SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇAO LTDA. 

f) Pela anulação do ato de habilitação de CALILI E FIGUEIREDO LTDA, vencedora para a 
localidade de Santana da Vargem/MG, já tendo sido opoitunizado o contradit6rio. 

g) Pelo conhecimento e não provimento da manifestação de CALILI E FIGUEIREDO LTDA. I 

g) Pela desclassificação supeweniente das licitantes RÁDIO fO%O LTDA, WADIO 790 LTDA e 
RÁDIO 820 LTDA e RÁDIO 850 LTDA, respeitados previamente o contraditório e a ampla 
defesa. Sejam colacionadas aos autos informações sobre s processo administrativo 
deflagrado diante das suspeitas de conlmio entre as mencionadas licitantes. Empós, 
retornem os autos a esta Consultoria Jurídica. Verifiquem-se as providências adotadas e se 
foi encaminhado ofício à Policia Federal e Ministério Público Federal, como requerido por 
esta Conjur na análise de outros certames em que as entidades em questão concorriam. 

A consideração superior. 

Brasília, 27 de m 

Advogada da União 



ADVOCACIA-G~ML DA UNI ÃO 
COMSULTORIA-GEWP4L DA UNIAO 

CONSULTORIA JuR~DIcAJUN-TO AO MINISTERIO DAS GOMUNICAÇÕES 
COORDENA~ÃO-GEML DE ASSUNTOC~]UR~DICOS DE COMUNICAÇAO ELETROI\IICA - CGCE 

DESPACHO NQ 605/20f P/DPF/CGCE/CONJU R-MCIAGU 
PRQCEÇQ NQ 5300Q.004775/2001 
CONCQRRÊNCIA noslaooi. 

ASSUNTO : Concorrência 106/2001- SSRIMC. Expioração do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Freqüência Modulada, nas localidades de Pompku, Ponte Nova, Reduto, 
Santa Fé de Minas, Santana da Vargem, Ubá e Uruana de Minas, todas no 
Estado de Minas Gerais 

Aprovo o PARECER No 554/2011flFGICGCE/CON]URWMC/AGU, da lavra da 
Advogada da União Tatiane Flores Cavalcante Razuk. 

Encaminhem-se os ~ u t o s  apreci ção pelo Sr. Consultor Jurídico. 
i I R  R 

Coordenador-Geral de  Comunicação Eletrônica 
--'--&-*"? 2dzzsra ~.- ,;*~ . . -- . Ií.. -.i"-i 

SEfiWço Pi j [ j [ . i~" j  jx;lip:~/,, i 
Miflkt6fio da: í~:j,fi,Jnicac+i i! 

CONFERE COiu7 ( i  OR!Gj/iAL 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Braçilia - DF 
Telefones: (61) 3311-653513311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: conjur@rnc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA u NIÃO 
CONSULTORIA-GEMb DA UNIAO " " s B V  

CONSULTORIA ]UR!DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONÇUL-TORIA]UR~D~CA 

DEÇ PACH 0 NQ 6061281 1/RZ~GAB/CQBUJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000.004%75/2001 
CONCORRÊNCIA ios iaoo i  

ASSUNTO : Concorrencia 10612001 - baSW/MC. Exploração do Serviço de Wadiodifusgo Sonora 
em Freqfiência Modulada, nas localidades de Pompéu, Ponte Nova, Reduto, 
Santa Fé de Minas, Çantana da Vargem, Ub6 e Uruana d e  Minas, todas no 
Estado de Minas Gerais 

Aprovo o DESPACHO N~O5/20iP/DPF/GGCE/CONJUR-MCIAGU, da lavra do 
Advogado da União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos 
de Comunicação Eletronica, que aprovou o PARECER N ~ 5 4 / 2 0 ~ l ~ F C / C G C E / C O N J U W -  
MC/AGU, de autoria da Advogada da União, Dra. Tatiane Flores Cavalcante Razuk. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica, 
em prosseguimento. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEQ 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-653513311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: conjur@rnc.gov.br 



ADVOWACl A-GERAL DA u NIÃO 
CONÇUL7"ORIA-GERAL DA uNIÃO 

CONSULmRlA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICQS DE COMUNICAGAO ELETRONICA 

PARECER N"54~011flFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL N93000.00477512001 

PROCESSOS N% 553710.00034912002 
53710.000354/2002 
53710.00036012002 
53710.000364/2002 
53710.00036512002 
53710.00037012002 

EMENTA : Concorrência 1061200B - SÇRIMC. Exploração do Çewiço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades de Pompéu, Ponte Nova, 
Reduto, Santa Fé de Ninas, Santana da Vargem, Ubá e Uruana de Minas, 
todas no Estado de Minas Gerais. 

Análise do procedimento licitatório objeto do 
Edital de Concorrência ne 10612001-SSRJMC. Pela 
anulação do ato de habilitação da concorrente 
RÁDIO TROPICAL DE PONTE NOVA LTDA, 
vencedora para a localidade de Ponte NovaIMG, 
respeitados previamente o contraditório e a 
ampla defesa. Pela necessidade de diligências no 
que tange à segunda colocada para a localidade 
de Ponte NovaIMG, MOMENTO DE COMUNICAÇÃO 
LTBA, visto constar entre seus objetivos sociais a 
atividade de bingo (ait.43, §3Q da Lei 8.666193). 
Pela anulação do ato de habilitação de RADIO 
LESTE FM LTDA, vencedora para a localidade de 
RedutoIMG, respeitado previamente o 
contraditório e a ampla defesa. Demais colocadas 
para a localidade envolvidas em suspeita de 
fraude.Peld homologação do certame para a 
localidade de Pompéu, com adjudicação do 
objeto para a empresa REGIONAL RADIODIFUSÃO 
LTBA. Pela homologação do certame para a 
localidade de Ubá, com adjudicação do objeto 
para a empresa SISTEMA NOROES 
COM UNICAÇÃO LTDA Pela 
habilitação de CALILI E FIGU 
vencedora para a localida 
VargemIMG. Demais concorr 
localidade envolvidos em su 
tocante às localidades de San 
e Uruana de MinasIMG, todas 
envolvidas em suspeita 

Eçplanada dos Miniçt&rios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (6%) 311-6535D11-6197 Fax: (61) 311-5602 Ernail: conjur@rnc.gov.br 



Continuaçãa-d~ PARECER N~54/2001~FCICGCEICONJUR-Mc/AGU 

or Consultor juridico, 

A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e parecer desta 
processos em referencia, contendo a documentação e as propostas 

icipararn do procedimento licitat6ri0, objeto do Edital da Concorrência 
n.Q 106/2001 - SSR/MC, para as localidades de Pompéu, Ponte Nova, Reduto, Santa F6 de 
Minas, Çantana da Vargem, Ubá e Uruana de Minas, todas no Estado de Minas Gerais. 

2. O certame em epígrafe se encontr'a na fase de homologação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até entao praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se 
refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Cornissão e 
conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência dai manutenção da IicitaçCio, por ser aspecto 
afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda'pela inconveniência, deverá 
a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da 
Lei n.Q 8.666/93, "in verbis": 

. Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 
. .  . somente .poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente .de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiesite.para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 

I .  ' ' ofício ou por 'provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
' devidamente fundamentado. 

5 1Q.A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não 
.gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do ast. 

. . 59 desta Lei. 

§ 2Q A nulidade do'procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no paragrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ 3" No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e'a ampla defesa, 
§ 4" O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação. 

4. Deste moda, é importante observar que a revogação, nos termos da própria 
lei, somente será possível se existir motivo supeweniente suficiente a justificar tal conduta, 
nos termos do que preleciona MARÇAL JUÇTEN FILMO: 

Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato, Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, 
após apurada a classificação, exercita-se novo julzo de conveniência. Não se 
trata, porem, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos ciistintos. 
Vale dizer, a Lei reconhece um condicionamento a 
Administração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer 
em vista avaliaçgo de sua inconveniência. lendo concluído 
conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a Ad 
vincula a essa decisão. Poderá revê-la desde que existam 
novas, inexistentes ou desconhiacidas =i época anterior. Logo, não 
que a Aciministração julgue, posteriormente, que era inco 
precisamente a mesma situação que fora reputada conven 
momento pretérito. (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei 
Contratos Administrativos. 8 ed. §do Paulo, Dialética, 2001. p.484) 

Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à l 1  

1 ;  
I 

2 
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Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela ComissSo Especial de - 
Licitação. 

6. Primeiramente é necessário explanar que em diversas concorrências em 
trâmite nesta Pasta Ministerial, detectou-se que as propostas formuladas pelas empresas 
RADIO I010 LTDA, RÁDIo 790 LTDA, RÁDIO 820 LTDA e ~ D I O  850 LTDA possuem 
identificação entre si de empírica constatação, apresentando-se como prova indiciária de 
que esse grupo de empresas, conhecendo as propostas de preço umas das outras, não leve 
a efeito um dos princípios mais caros licitação, qual seja, o da efetiva concorrência entre 
as proponentes. 

7. Coadunam com tal entendimento o SSARECER/MC/CONJUR/ TFCI KMM/M.Q 1251- 
2.17 / 2007 e o PARECER/CONJURflFC/NQ 2335-2.1712008, que sinalizam a ocorrência de 
comportamento semelhante em outros certames. 

8. Ademais, observou-se que o endereço das aludidas empresas é Rua Direita, 
32, Centro, São Paulo, sendo diferente apenas o número da sala de instalação. 

9. Tal conduta, enfim, frustra a própria razão de ser do processo licitatbrio, vez 
que a eventual ciência antecipada da proposta de preços de empresas entre si elimina a 
disputa. 

10. Note-se que há um escalonamento em valores constantes da primeira à 
ultima proposta. A proximidade entre os preços é de tal ordem, que o coeficiente do valor 
ponderado das propostas de todas as empresas resultou rigorosamente o mesmo para 
diversas localidades, tendo sido declarada, através de sorteio, a vencedora do certame, 
caso a caso. Logo, deve haver desclassificação superveniente das aludidas licitantes, com 
fulcro no artigo 43, 5 50 da Lei 8.666193. 

11. No tocante a tais concorrentes, devem-se apurar os fatos. A Lei 8666/93 trata 
dos crimes ocorridos em certames licitatórios e das penas respectivas. O artigo 90 aponta 
como crime o comportamento que fruste o caráter competitivo da licitação. O artigo 93 é 
mais genérico e tipifica fraudes a qualquer ato do procedimento. O artigo 94 criminaliza a 
quebra de sigilo das propostas. 

12. A Constituição da República Federativa do Brasil no 9 1Q, inciso I do artigo. 144 
dispõe: 

5 1" A Polícia Federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido 
pela União e estruturado em carreira, destina-se a : 

I-auurar inkacões penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, 
sewicos e interesses da União ou de suas entidades aut6rquicas e empresas públicas, 
assim comou outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou 
internacional e exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei.(grifos nossos). 

13. O teor do dispositivo constitucional é claro no sentido de que a cornpetêncj 
para apurar um crime de cunho federal, como a violação de envelopes em 
âmbito da União, é da Polícia Federal. 

14. Cabe ao Ministério Público Federal intentar, se for o caso, a ação penal pú 
(artigo 129, I, Constituição da República). 

15. Já que se configuram indícios de crime deverão ser encaminhados 
Polícia Federa! e ao Ministério Pidblico Federal para investigações. 

16. Ademais, ressalte-se que deve ser facy 
ampla defesa pelas empresas. h.8 

!l,ilik$ieio tia'. 1- r. ;?riai: ri ;i)cs 

CWFERE Ctllul O ORIGINAL 
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17. Na análise de procedimentos licitatários por esta Consultoria Jurídica, 
constatou-se, em mais de uma concorrência, que algumas empresas licitantes estavam 
ofertando propostas de preços muito semelhantes. Deve haver levantamento (diligencias) 
por parte da Comissão Especial de Licita~ão com relação a todas as cancsrrGncias em que 
as aludidas licitantes participem. Observância do PARECEWMC/CONjUWl TFCI KKMM/N."251- 
2.17 12007 e PARECER/CONjUR/VFC/W 23303-2.1712008 . Em todos os feitos, as empresas 
devem ter oportunidade de exercício do contraditório e ampla defesa. Opinamos pela 
desclassificação supeweniente das mesmas no presente certame, com fulcro no artigo 43, 
S5Q da Lei 8.666193. Ademais', necessário perquirir o andamento do processo administrativo 
intentado pela Comissão Especial de Licitação que analisa o ocorrido, para verificação se 
culminou em aplicação de sanção às entidades. 

18. Analisando a Concorrência nQ 10612001-SÇRIMC para a localidade de Pompéu, 
no Estado de Minas Gerais, verifica-se que a referida Comissão observou as regras 

no instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, 
pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento 

essa forma, opinamos pelo encaminhamento dos processos ao Gabinete do , I  

proposta favorável à homologação do certame e à adjudicação da outorga 
radiodifusão sonora à empresa REGIONAL RADIODIFUSAO LTBA., vencedora 
e de Pomp9u, no Estado de Minas Gerais. 

Analisando a Concorrência nU06/2001-ÇSWMC mra  a localidade de Ubá, no 
Minas Gerais, verifica-se qua a referida Comissão observou as regras insculpidas 

umento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como 
cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório. 

21: Dessa forma, opinamos pelo encaminhamento dos processos ao Gabinete do 
Sr. Ministro, com proposta favorável à homologação do certame e à adjudicação da outorga 
dos serviços de radiodifusiio sonora à empresa SISTEMA NOROESTE DE CONUNICACAO 
LTDA., vencedora para a localidade de Ubá, no Estado de Minas Gerais. 

22. Quanto à localidade de Reduto/MG, sagrou-se vencedora RAD~O LESTE FM 
LTDA. Observa-se que tal entidade não ofertou as certidões cível, criminal e de protesto do 
s6cio dirigente sr. MARCOS DELAMAR H O T  emitidas na cornarca que abrange RedutolMG, 
onde o mesmo reside, a teor do contrato social (F1.05). Logo, afrontou-se ao disposto no , 
subitem 5.2.4 do Edital, o que deve ensejar a anulação do ato de habilitaçaio de RADIO 
LESTE FM LTDA, respeitados previamente o contraditório e a ampla defesa. 

23. No que tange à localjdade de Çantana da VargemlMG, foi declarada vencedora 
a licitante CALILI E FIGUEIREBO LTDA. 'Podavia, evidenciou-se que tal proponente 
se, entregando envelopes trocados. A proposta de preço estava contida no 
proposta técnica, ao passo que a proposta técnica foi depositada no envelope 
de preço. O ocorrido foi relatado na Ata 6612010 (f1.199 do processo no 
a qual pugnou pela desclassificação da licitante no certame. 

24. As fis.81-82 do processo 537bOQ00354/2002, acostou-se 
reconsideração da licitante CALlLI E RIGUEIREDO LTDA, no qual se sustenta 
apenas um erro quando da inversão dos envelopes e que caso ela seja 
desclassificada, a licitação restará frustrada, uma vez que RADIO 790 LTBA e 
LTBA já atingiram o limite do artigo 12 do Decreto-lei 236197. 
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28 gol " 
25. Ocorre que a inversão de envelopes acabou ocasionando a quebra do sigilo 
das propostas de preço, posto que se tomou conhecimento da ofeaa de CALILI E 
FIGUEIREDO LTDA antes daquelas das demais licitantes. Isto viola o princípio do sigilo das 
propostas, no~eador de licitaç6es, com previsão no aeigo 30, 53g da Lei 8.666193l. 

26. Marçãl Justen Filho dispõe que: 

o sigilo das propostas destinava-se a evitar o comprometimento da 
moralidade e da isonomia do certame. Afinal, o conhecimento do conteúdo 
de uma proposta poderia conduzir a benefício indevido em favor de t e r ~ e i r o . ~  

27. O mesmo jurista aduz que: 

Embora exista o risco de generalização indevida, pode-se afirmar que há 
grande probabilidade de desvio de poder e práticas indevidas quando se 
promove a abertura simultânea dos envelopes de técnica e preço.3 

28. Interessante ressaltar que o artigo 94 da Lei 8.666193 criminaliza a quebra do 
sigilo das propostas. 

29. Pelo exposto, evidencia-se a gravidade da quebra do sigilo das propostas, a 
qual deve ensejar a desclassificação superveniente de CALILI E FIGUEIREDO LTBA (artigo 43, 
55Q da Lei 8.666/93), vencedora para a localidade de Santana da VargemIMG. 

30. Nessa esteira, a manifestação de CALILI E FIGUEIREDO LTBA deve ser 
conhecida e não provida. 

31. Restou frustrada a concorrência 106/200L para a localidade de Santana da 
VargemlMG, posto que as demais licitantes classificadas são RÁDIo 1010 LTDA, RADIO 790 
LTDA e RÁDIO 850 LTDA, em face deste parecer opinar pela desclassificação superveniente 
das mesmas, respeitados previamente o contraditório e ampla defesa. Após tal 
oportunidade, deve haver reanálise da Consultoria jurídica, antes da submissão do feito ao 
Ministro de Estado. 

32. Por derradeiro, quanto à localidade de Ponte NovaIMG, sagrou-se vencedora 
RÁDIo TROPICAL DE PONTE NOVA LTDA. Ocorre que seu sócio dirigente, sr. EBY ARAÚJO 
JÚNIQR ocupa o cargo de deputado estadual, cujo mandato vai do ano de 2007 a 2011. 

33. O Decreto 52.795163 prevê que o dirigente não pode deter mandato eletivo de 
que decorra imunidade parlamentar ou foro especial, para tanto, deve declarar que não 

I ocupa cargo eletivo: 

Art. 15. Para habilitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa 
a:(Redação dada pelo Decreto nQ 2.108, de 24.12.1996) 

I - habilitação jurídica;(Redação dada pelo Decreto no 2.108, de 
24.12.1996) r\ 

I1 - qualificação econômico-financeira;(Redação dada pelo Decreto 
2.108, de 24.12.1996) 

111 - regulijyidade fiscal;(Redação dada pelo Decreto no 2.108, /de 

1. y 

930 A licitação não será sigilosa, sendo públicos 
salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a r 
JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Li 

Dialética, 2010. p.99. 
Op. Cit. P. 598. -._ 
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IV - nacionalidade,e outras exigências relacionadas com os sócios e 
dirigentes.(Redação dada pelo Decreto nQ 2.108, de 24.12.1996) 

5Q A documentação relativa aos dirigentes consistirá ern:(Redação dada pelo 
Decreto no 2.108, de 24.12.1996) 

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez 
anos, feita mediante qualquer dos documentos próprios mencionados no 
parágrafo anterior;(Redação dada pelo Decreto no 2.108, de 24.12.1996) 

83) certidão dos cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de 
Protestos de Títulos, dos locais de residência nos últimos cinco anos, bem 
assim das localidades onde exerçam, ou hajam exercido, no mesmo período, 
atividades econÔmicas;(Redação dada pelo Decreto nQ 2.108, de 
24.12.1996) 

c) prova do cumprimento das obrigações eleitorais, mediante 
documento fornecido pela Justiça Eleitoral;(Redação dada pelo Decreto nQ , I  

2.108, de 24.12.1996) 

d) declaração de que:(Redação dada pelo Decreto nQ2.108, de 
24.12.1996) 

1. não participam da direção de outra executante do mesmo tipo de 
serviço de radiodifusão, na localidade objeto do edital, nem de outras 
entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites 

. fixados no art. 12 do Decreto-Lei nQ2236, de 1967;(Redação dada pelo 
Decreto nQ 2.108, de 24.12.1996) 

2. não estão no exercício de mandato eletivo aue Ihes assequre 
imunidade  arl lamentar ou de carqo ou função do qual decorra foro 
es~ecial.(Redação dada pelo Decreto nQ 2.108, de 24.32.19 (Grifo nosso). 

34. Dessa forma, opino pela desclassificação superveniente da licitante RADIO 
TROPICAL DE PONTE NOVA LTDA, com arrimo no artigo 43, §5Q da Lei 8.666193. 

35. A segunda colocada, para a localidade de Ponte Nova/MG foi a proponente 
MOMENTO DE COMUNICAÇAO LTBA. Ocorre que Consta do contrato social da empresa I 

MOMENTO DE COMUNICAÇÃO LTDA o objetivo social de exploração de bingo (f1.23). Tal 
atividade adquiriu ares de ilegalidade. 

36. A partir da edição da Lei n.Q 9.981/00, os dlsp~sitivos da "Lei Pele" (Lei n.Q 
9.615/98) relativos à autorização de exploração do bingo foram revogados, sendo que o seu 
art. 2Q restringiu os efeitos dessa revogação a partir de 31 de dezembro de 2001. Já o 
decreto n.Q2.594/98, que regulamentava a autorização e fiscalização da realização dos 
jogos de bingo prevista no parágrafo único d6 mencionado dispeasitivo legal, p r  
licenças para funcionamento teriam prazo de validade de 12 meses. 

37. Dessa feita, como somente seria possível a concessão de 
31.12.2001 e corno não poderia ter prazo maior que 12 meses, a partir de 1" 
2003 a atividade de exploração de bingo tornou-se ilegal. Tal entendimento 
Tribunais, conforme os seguintes arestos: 

COMPETENC/A PAR4 LEGISLA R. /NEX/PT~NC/A DE AUTOR/dA 
AGRA V0 DE INSTRUMENTO. BINGOS, ILEGALIDADE DOS JOGOS 

EXPLORAÇÃO MESMO ANTES DA MP NQ 268/2004, 



- - 
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ar;ajkI-. 
- Funcionam na ilegallíJade os jogos de bingo a partir 1" de janeiro de 2003 
na medida em que, a teor do que prevê o a&. 2-0 da Lei nQ 9.981/00 c/c o aH, 
40 do Decreto 3.659/00, a autorização para exploração dos respectivos jogos 
teria um p m o  máximo de doze meses. 

-Aplicável à questão da competência para legislar sobre o assunto (liberagão 
do jogo de bingo ), o art. 22, XX, da Constituição, que prevê a competência 
legislativa privativa da União, conforme recente decisão proferida pelo 
Presidente da Egrégia Corfe Suprema na Suspensão de Segwnça (S) nQ 
2262/PR, 

-A MP nQ 268/2004, ora arquivada, só veio reforçar a disposição da União em 
exercer o poder de policia, coibindo atividade que estava a margem da 
legaidade mesmo antes da edição da MP - isto é, desde 20 de janeiro de 
2003 - não havendo de, agola, olvidar a ilegalidade da atividade de bingo 
(TRF da 4s Região. 4a Turma, AG 200604000029284/SC~ ReL Valdemar 
Capeleffí. Dj Data 06.07.2006) 

PROCESSUA6 CIVIL E CONSTITUCONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. 
EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO E AUTOR~ZÇI ÇÃO PAR4 
EXPLORAÇÃO DE BlNíiO, RRNOGAÇÃO DA LEI NQ 9-625/98 QUE PERMITIA A 
CONCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO PAR4 EXPLORAÇÃO DE BINGO PELA 
INICIA 7/VA PRIVADA. 

2. Não merece prosperar a pretensão dos apelantes, uma vez que não mais 
se encontram vigentes as disposições da Lei nQ 9.625/98, expressamente 
revogadas pela Lei nQ 9,982/2000, que pemitiam a concessão de 
autorização para exploração da atividade de bingo pela iniciativa privada, 
sem necessidade de licitação, a qualquer entidade despottíva, bem como 
por ter sido alterado, pela MP 2.2626-37/200.2, o caráter da atividade de 
exploração de bingos, que deixou de ser meio de financiamento das 
entidades desporfivas e passou a constituir serviço público de competência 
da União, executado, direta ou indiretamente, pela CEE 

2. O fato de a MP n-9 168/2004, que proibe a exploração de todas as 
modalidades de jogos de bingo, ter sido rejeitada pelo Congresso Nacional, 
não autoriza a voka do funcionamento das casas exploradoras dos jogos de 
bingo, já que a sua edição era desnecessária, tendo em vista que a 
legislação federal que regulamentava os jogos de bingo já estava revogadcr à 
época da edição da MP nQ, 168. Precedentes desta Corte. 3. Apelação dos 
impetrantes improvida. ((-R da 2" Região, 6" Turma. AMS 
200234000323267/DE Rel, Souza Prudente. Dj Data 07.08.2006, p. 87) 

AGRA V0 DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIWL PÚBL ICA - LIMINAR PRESENÇA DOS 
PRE§SUPO§TO.~ CONCESSÃO~ POSSlBlLlDADE 

2,Para a concessão de liminar em ação civil pública a lei *ge, 
cumulativamente, a presença dos requisitos de fundamento rel vante 
(fumus boni iuris) e do periculum in mora, P I 
2.4 medida limina& tal como def&da, mostra-se necessátia a 
efetividade da prestação jurisdicional final, pelo que deve ser 
decísão recorrida, 



Continuação d o  PARECER NQ 55412O~liTFC/CGCEICONJUR-MCIAGU 

4,Apenas teriam sido excepcionadas da proibição as autorizações que 
estivessem em vigor até a data da sua expiração, A esse respeito, o Decreto 
no 2,574/98 previa que as licenças para funcionamento teriam prazo de 
validade de 22 meses. Assim, somente secfa possível a concessão de licença 
até 32/12/2002 e como esta r5ltima não poderia ter prazo maior que 12 
meses, a partir de 31/22/2002 não mais seria legal o funcionamento de 
casas de bingo. Quanto às máquinas eletrônicas programadas também não 
há base legal para a sua exploração, independentemente do 
questionamento a respeito da possibilidade de sua instalação anteriormente 
à Lei no 9,982/2000, 

5.Nã0 há, em tese, ilegalidade alguma na exigência de autorização psra o 
exercicio ,da atividade de exploração de jogo de bingo e, via de 
conseqüência, no fechamento dos estabelecimentos não autorizados. 
6.Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF da 3" Região. €3 
Turma, AG 220277/.P. Rel. Lazarano Neto, DJ Data 2ZJ2.2006, p. 3.22) 

gf , " 
AD/IIlN/STf?A UVO. AGRA VO DE 1NSTRUMEN;pO.  EXPLORA@^ DE JOGO DE 
BiNGO, ILEGALIDADE IVECESSIDADE DE AUTORIPAÇÃO DA U N ~ ~ O  PARA 

PRECEDENTE DESTA COR TE. AGRA V0 IMPRO VIDO. 

2. A Agravante objetiva a reforma da decbão a quo, que deferiu o pedido de 
interdição de atividades de jogos de bingos exercidas pela empresa, bem ;/ como a apreensão das máquinas por ela utilizada. ' 2 Precedente da 3' Turma, Relator o Des, Federal Paulo Gadelha ( T i  5" R. - 
AGTR 2006.05.00.022292-2 - 3" T, - DjU 23, 05, 2006 - P. 459): 'H 
autorização para funcionamento dos jogos de bingos deu-se por meio da Lei 
9.625/98, a chamada Lei Peld. Todavia, a partir da edição da Lei 9.981/00, 
foram revogados os dispositivos daquela Lei atinentes à autorização de 
exploração, a partir de 32 de dezembro de 2002, respeitando, no entanto, as 
autorizações para exploração ainda vigentes, até a data de sua expiração. 
Ademais, atribuiu à Caixa EconGmica Federal a responsabilidade exclnsiva 
pela autorização e tísca/ização dos jogos de bingo(arf, 2-4 parágrafo único). A 
regulamentação dessas normas deu-se por meio do Decreto nQ 2.574, de 
29/04/98, mais tarde, no que assiste aos jogos de bingo, rsvogado pelo 
Decreto nQ 3.659, de 24/22/00, que disciplinou novas regras, deixando 
expresso no art 20 que "a exploração de jogos de bingo, serviço público de 
competência da União, será executada, direta ou indiretamente, pela Caixa 
Econ&mi&a Federal em todo o territdrio nacional, nos termos das Leis ns. 
9,625, de 24/03/98, e 9,982, de 24/07/00, dos respectivos regulamentos, 
deste Decreto e das demais normas expedidas no âmbito da competência 
conferida a Caixa Econômica Federal. A Medida Provisória nQ 268, de 
20/02/2004, proibiu a exploração de todas as modalidades de jogos de bingo 
e jogos em máquinas eletrônicas denominadas "caça níqueis1! A conclusão a 
que se chega, em vista dessa /egis/ação, é que funcionam na ilegalidade os 
jogos de bingo a partir de O2 de janeiro de 2003, na medida em que, a teor 
do que prescreve o art, 2-0 da Lei 9.982/00 c/c o art, 4Q do Decreto 3.659/00, 
a autorização para exp/oração dos respectivos jogos teria um prazo máximo 
de doze meses1! 3. Agravo de Instrumento conhecido mas 
da 53 Região, 2" Turma. AG 65$$2/CE Re/, Ubaldo 
Bata 27.10.2006) 

38. Portanto, deve-se verificar por meio de diligencla, qual o atual env 
da empresa MOMENTO DE COMUNICAÇÃO LTDA com a atividade de bingo e, se a 
a atividade, a partir de quando. 

39. No tocante às localidades de Santa Fé de Minas e Uruana de 
Estado de Minas Gerais, somente foram classificadas as empresas WÁDIO 1010 
850 LTBA e R~DIO 7990 LTBA. Como aludido, pugna-se por sua desclassificação 

Ante o exposto, opino: 
-. 
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a)Pelã anulacão do ato de habilitaedo da concorrente RÁD~o TROPIC 
L?BA, vencedora para a localidade de Ponte NovaING, respeitados previamente s 
contraditório e a ampla defesa. 

b)Pela necessidade de diligências no que taqge à segunda colocada para a localidade de 
Ponte NovaIMG, MOMENTO DE COMUNICAÇAO LTDA, visto constar entw seus objetivos 
sociais a atividade de bingo (art.43, 93Q da Lei 8.666193). deve-se verificar por meio de 
diligência, qual o atual envolvimento da empresa MOMENTO DE COMUBVICA~ÃO LTDA com a 
atividade de bingo e, se abandonou a atividade, a partir de quando. 

c) Pela anulação do ato de habilitação de RÁDIO LESTE FM LTDA, vencedora para a 
localidade de RedutoIMG, respeitada previamente a oportunidade do exercício do 
contraditório e da ampla defesa. 

d)Pela homologação do certame para a localidade de Pompéu, com adjudicação do objeto 
para a empresa REGIONAL RADIODIFUSÃO LTDA. 

! 
e) Pela homologaçao do certame para a localidade de Ubá, com adjudicação do objeto para 

I a empresa SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

f) Pela anulação do ato de habilitação de CALILI E FIGUEIREDO LTDA, vencedora para a 
localidade de Santana da VargemJMG, já tendo sido opottunizado o contraditório. 

g) Pelo conhecimento e não provimento da manifestação de CALILI E FIGUEIREDO LTDA. 

g) Pela desclassificação superveniente das licitantes RÁDIo 1010 LTDA, WÁDIO 790 LTDA e 
RÁDIo 820 LTDA e RÁDIO 850 LTDA, respeitados previamente o contraditório e a ampla 
defesa. Sejam colacionadas aos autos informações sobre o processo administrativo 
deflagrado diante da$ suspeitas de conluio entre as mencionadas licitantes. Empós, 
retornem os autos a esta Consultoria Jurídica. Verifiquem-se as providências adotadas e se 
foi encaminhado ofício à Polícia Federal e Ministério Público Federal, como requerido por 
esta Conjur na análise de outros certames em que as entidades em questão concorriam. 

À consideração superior. 

Brasília, 27 de maio de2011, 

-.=---*~&- . .,=.r , -,%z ,,"--,%-7-,g&-,a, , ,., ------ 
Y 

C &z' fa \ / j~~ ~ o ~ i . i ~ ; < ~  ~ ~ ~ E ~ ~ !  
Advogada da União # 

' *-IL ! Mii~kiório 425; í~:;c.~i7i~:i~ii~,ap<es 
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CONSULTORIA-GEWL DA UNIAO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS SOMUNICAÇÕES 

COORDENA~AO-GEWL DE ASSUNTOS JUR~DICOÇ DE COMUNIGAÇ&O ELETRONIGA - CGCE 

DESPACHO NMO5/2011/DPF/CGCE/CONJIUR-MC/AGU 
PROCESSO N~5000.004775/2001 
CONCQRRENCIA B O ~ / ~ O O I .  

ASSUNTO : Concorrência 106/20QI- SSW/MC. Exploraqão do Serviço de Radiodifusso Sonora 
em Freqüência Modulada, nas localidades de Pornpéu, Ponte Nova, Reduto, 
Santa Fé de Minas, Santana da Vargem, Ubá e Uruana de Minas, todas no 
Estado de Minas Gerais 

Aprovo o PARECER N"554/20%lDFC/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da lavra da 
Advogada da União Tatiane Flores Cavalcante Razuk. 

Encaminhem-se o 

Coordenador-Geral de  os de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 3311-653513311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: conjur@rnc.gov.br 
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CONSULTORIA-GEML DA UMIÃO si$.$ 
CONSULTORIA JUR~DISA JUNTO AO MINISVÉRIO DAS COMUN~CAÇ~E% 

GABINETE DA CONSULTORIA JURIDICA 

DESPACHO No 606/20ãl/RZuGAB/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000.004775/2001 
CONCORRÊNCIA 10612001 

ASSUNTO : Concorrência 10612001 - SÇR/MC. Exploração do Serviço de Radiodifuszo Sonora 
em Freqüência Modulada, nas localidades de Pornpéu, Ponte Nova, Reduto, 
Santa Fé de Minas, Santana da Vargem, Ubá e Uruana de Minas, todas no 
Estado de Minas Gerais 

, 
Aprovo o DESPACHO N~05 /201%/DPF/CGCE/CONJUR-MIA ,  da lavra do 

Advogado da União, Br. Baniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos 
de Comunicação Eletronica, que aprovou o PARECER N~54/20 l~P$FCI@GCEICON~UR- 
MCjAGU, de autoria da Advogada da União, Dra. Tatiane Flores Cavalcante Razuk. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação EletrGnica, 
em prosseguimento. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 3311-653513311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@rnc.gov.br 



IESTÉRIO DAS C 0  

GABrnTE DO 

DESPACHO DO STRO 

de de 2011 

Considerando o disposto no P A R E C E W  554/2011/TFClCGCE/CONJüR-MCIAGU, 
invocando seus fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licita950 e 
adjudico seu.objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação 
vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Comunicações 
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ANEXO UNICO 

MANIFESTACAO - CONHECIDA E NÃO PROYIDA 
GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHOS DO hILNISTR0 
Em 8 dc aposlo dc 201 1 

Tendo em vista q manifestação apresenlada pela licitante CALILI E EIGUEIREDO LTDA na 
Concorrência no L06ROOl-SSRrmC, para a localidade de Santana da Vargern, no Estado dc Minas Considerando o disposto no PARECENND 554nOll/rrC/CGCE/CONNR-MCIAGU, invo- 

~ ~ ~ ~ i ~ ,  acolho o PARECER N" 554nOLi~C/CGCE/CoN~.MC/AG". de a da cando seus iundamcolos como razão desla decisão e HOMOLOGO a presente licilação e adjudico seu 

manifcslação e negar-lhe provimento, conformc Anexo Único, nos temos da Legislação vigcolc e das objelo A vencedora, de acordo com o Anexo m c o ,  nos lermos da Icgislaç80 vipeote e das normas 
normas estabelecidas no resoectivo Editai. estabelecidas no tes~eclivo Edital. 

Esle documento pode ser verificado no endetcço elelrôoico hllp://wiw.in.gov.bd~'6rlui&M, 
pelo c6digo 00012011080900068 . . 

Docummlo assinado digilalmenle conforme MP n'2.200-2 de 24/08R001, que instihi a 
biraaestnihira de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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ANEXO ÚNIco ANEXO ÚNlc0 

conav I UF I Lrnlidadc I SERWÇO I PROPOWTE VENGDORA N' PROCESSO RECüRSO NÃO CONHECIDO 

Acolho o PARECER NS54nOllmCICGCWCONm-MCIAGU, invocando seus fundameu- 

R C ~ ' O ~ ~  nadiodi~ao uar 
sinmn ~ o r ~ c r i c  dc c~mmin~jo tcai 

10s como razão desta decisão e determino a ANULAÇÃO do ato de háhitação de CALILI E FI- Tendo em visla a manifestação interposla pela licitante KRTV COMJNICAÇ~ES LIDA. em 
GUEiR@DO LTDA na Concorrência nD 1 0 6 / 2 0 0 1 S S ~ C  para a localidade comslante do Anexo Único, face da decisão da Comissão que a dcsclassificou na ConcorrCncia n' 023nOlO-CEVMC, para a 
ossalte-se que ji foi assegurado aos interessados o exercicio do conbditón'o e ampla defesa, confome iocalidade abaixo citada. acolho O PARECER W 0813/201 l/SZ/CGCEICONNR-MC/CGU/AGU. de - " "" . , ,- . - . - - e.-..- mspoe O Q >; ao arr. 4~ aa  Leln" x . b b b ~ j .  

ANEXO ~ C O  

N- DA CONCOR. 
RENCIA CEUR~C 

Acolho o PARECER No 0250/2011/Sn/CGAA/CONNR-MC/AGU invocmdo seus funda- 
menlos como razão desla decisão e determino a ANULAÇAO do ato que homologou e adjudicou o 
objelo à licilante SOCIEDADE DE RADIODIPUSÃO E CULTURA LIDA.. na Concorrência no 

minoio I MG l cAnANcoLA 1 mr I IKRN COMUMCACÓ~ ~ m n  I ~ooo.mi1s1no1o 

UF 

CONCORRkNCIA 
SSWMC 

110n000-SSR/MC, para a localidade constanle do Anexo Único, j6. assegurado aos inlercssados o 
exercicio do contradiliirio e da ampla defesa, conforme dispàe o g 34 do art. 49 daLei nD 8.666, de 21 
dc junho de 1993. 

ANEXO ÚMCO 

LOC*LmAnE 

UF 

sorte a ronbcccr da mkfes lg5o e, no rnCn'io, negar-lhc provinictilo, cadorine Anexo h c o ,  'nõs 
lcrmos d l  IcgislayZo vigcntc e dai normz3 tstabclctid~ no rcspcctivo Pdilal. 

106noo: 

ANEXO ~ C O  

SERWÇO I PROPONENTE 
RECORRIDA 

LOCAZIDADE 

N'PROCESSO 

MC 

Acolho o PARECERNO 0813/201181L/CGCE/CON~-MCICGUIAGU, invocando seus fun- 
damentos como razão deala decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à 
vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos temos da legislação vigente e das normas estabelecidas 
no respectivo Edital. 

SERVI- c 0  
MANIPESTAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA 

I CONc~PjNCIA I UF I LOCALIDADE I SERVIÇO I PROPOSXNTE I N. DO PROCESSO I ANEXO ÚNlc0 

SANTANADA 
VARGEhl 

NSDA CoNcon- 
RLNCIA CEUMC 

PROPONElm: VENCEDORA 

Tendo em vista a manifeslação de h 1 0  E TV NOVA ERA LTDA em face da posslvel 
andagão de seu ato de habitação na Coucorr€ncia no 013/2002SSWMC, para a localidade de Aguas 
Belas, no Estado de Pcmambuco, acolho o PARECER N" 600/2011~ClCGCE/CpN~-MCIAGU, de 
sorte a conhecer da manifestação e ncgac-lhe provimento, confome Anexo Udco, nos tcmos da 
legislaçXo vigente e das nomas eslabeleddas no respectivo Edital. 

DO PROCESSO 

m 

o1inoIo IMG I CARANCOLA I mr I KRTV c o n m c A c õ f s  L ~ A  1 s3ooo.rn7151no1o 

UF 

bbHIMC I I 1 1 I 

ANEXO ÚNlc0 

Uonooo 

CAILI E FIGIIEIREDO LTDA 

LocALIDAOE 

Acolho a PARECER N0600/2011mCICGCEICON~-MCIAGU iiivuraodo s e u  fündarnen- 
10s como r3250 deda decisjo c dclcmioo a ANULAÇÃO do alo de 1iabililr;;o de I ~ D I O  B 'N NOVA 
EIVL LTDA na ConcorrZncia na 013R002-SSNnIC para a localidade ronslznlc do h c x o  IJNco. 

~i1o.ooo~~nom 

SP 

N' DA CONCORR~N- 
CIA SSwhlC 

ressalte-se que já foi assegurado aos interessados o cxe~clcio do coutraditón'o c ampla defesa, confomé 
dispóe o § 3: do art. 49 da Lei d 8.666193. 

SEnwço 

SAO J O S ~  n o  
RIO PRETO 

OlinOm IPE I AGUASDEW 1 FM I RhDIOEWNOVAERALTOA 

UF 

Tendo em visla o recurso inleqosto pela licitante AL6 FM- SOCIEDADE LTDA conlra 
dccisão da Comissão de Licitação, que a inabilitou. na Concorrência d 019n009-SSR&iC, para a 
localidade de Lagoa da Prata, no Estado de Minas Gerais, acolho o PARECER No 758/20LIIIFCICG- 
CEICONNR-MCICGUIAGU, de sorte a conhecer do rccurso e negar-lhe provimento, confome Anexo 
Unico, nos termos da legislação vigcnle e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

DfAIFESTANTE 

Acolho o PARECER N' 740/20LI~FC/ CGCEICONNR-MCICGUAGU, invocando seus fun- 
damentos como m ã o  desta dccisão, HOMOLOGO o cerlame cpromovo as adjudicaçòes respectivas, de 
acordo com o Anexo Único, nos temos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Acolho o PARECER N" 0234/201IííFC/CGAAICONNR-MCIAGU, invocando seus funda- 
Edital. mestos como razão desta decisão e dclcmino a ANULAÇAO do alo de habilitação de REDE FORTAL 

ANEXO ~ C O  
DE cOMUNICAÇÒES LTDA na ConconEocia no 056/2000SSNMC para a localidade constante do 
Anexo Único, ressalte-se que já foi assegurado aos inleressados o exerclcio da contraditório e ampla 
defesa, conforme dispõe o g 34 do art 49 da Lei d 8.666193. 

CULW~~A LIDA N' DA CONCOR- 
nÉNnA mmc 

ANEXO ~NCO 

N' PROCESSO 

FM 

LOCALIDADE 

CONCORRENCIA 
ssnmrc 

m3noio I nrr. l cAnANcorA l mr I orA mr s o m n ~ n a  L m n  I sinoo.mituaoio 

UF 

m o  mco 
NIC-so - CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

Acolho o PARECER N' 0234/2011IIFC/ ~~~~~~~~~~MCIAGU, invocando seus fun- 
damenlos como razão desla dccisão, HOMOLOGO o certame e promovo as adjudicaçòes respeclivas, de 
aco~do com o Anexo Único, nos lermos da legislação vigente e das normas cslabelccidas no respectivo 
Edilal. 

ANEXO ÚNIco 

S O ~ D A D E  DE ~ ~ r o o m i s ; [ o  E 

CONCORRÈNCIA 
SSRMC 

SUIVIÇO 

o13oom IPE I AGUB DEW I m I n A n i o E n ~ o v n  E R A L ~ A  l sooo.ooaio61m 

UF 

N' DA CONCORR~N- 
CIA SSRNC 

spio.oooíi6nooo LOCALrnADE 

RECORREME 

Acolho o PARECER No 0234/2011ííFC/CGAA/CON~-MCIAGU, invocando seus funda- 
mentos como razão desla decisão, e delemino quc seja ANüLADA a bornologa~ão na cooconència 
056/2000, para a localidade de ParamoLi/CE, confomie o Anexo Onico nos termas da legislaçãovigeute 
e do cdital. 

UC 

.DA CONCORR~N- 
CTA SSRIMC 

LOCALIDADE 

olmos I h l ~  1 UGOA DAPRATA I FM I ALÕ Fhl- SOOEDADE LmA 

UF 

ANEXO ~ C O  

S E R ~ Ç O  

OSOlOOO 

LOCALIDADE 

ossnooo I n l COREAO I OM I nlnro ml'~ ~ I ~ I A S  L ~ A  I 536soooo101/oo 

UF 

SERVlÇO 

LOCALIDADE 

Tendo em vista nova manifcslacão iulemosla ncia licitanle SISTEMA NETGRANDB DE 

PROPONENTE VESICEDOM 

CE 

CONCORRÉNCIA 
SSRIMC 

COMUNICAÇÒES LTDA em face do aio qiie aouloii &ia Ii~biliinqio oa Cuocoo2nci~ no 06012001- 
SSRmlC, p.ua as localid.!dcs abaixo cilada;, acaliia o PARECER No 0239/201i/SR/CGAA/CONNR- 
LICIAGU, de sorte a oZo coolicccr da mmifcsla~ãa, codormc Aiicxo Ijnico. nos lcrmoi da lerisluc2o 

v 

SERW- 
C 0  

Lorslidrdc 

PROPONENTr VT.NCEDOnA 

SERVIÇO 

vigcnte e das normas estabclecidas no respectivo Edibl. 

hnLnA 

N' DO PROCESSO 
UF 

RECORREME 

PAULO BERNARDO SILVA 

ANEXO ÚNIco 

MANIPESTAÇÃO NÃO CONHECIDA 

PROPONENTE VENCEDOM 

SEnvIço 

0SOl000 

N'DO P R O N  
SO 

OY 

P R O P O N E ~  YENCEDOIM 

LOCALIDADE 

CE 

REDE FORTAL DE COLNMCAÇÕES LT- 

N- 

sEnn- 
C 0  

P ~ O P O M ~  VENCEDORA 

53516.000698100 

N* DO moem 
50 

PAMhlOll Ohl hlELLO E DRUNO C O ~ ~ C A Ç A O  E 
PAnnaAcóm L ~ A  

51650.000700100 





~ r n ~ s a k m o  DAS C 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C 0  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNI 
C~MISSÃO PERNImENTE DE LIICITAÇÃO DE SETPVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 132 - Oeste - 7 

NOTA TÉCNICA No I 'i 7 /2011/CPL~EOG/SGE 

Referência Processo ai0 : 53710.000349/2002 (copia 1) 
Assunto : Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos d.e 

outorga originais - Serviço: FM 
Interessada : Sistema Noroeste de Comunicaç~ Ltda 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de peimissão para 
explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 
acima, vencedora da Concorrência 106/200 1 -SSR/MC, para a localidade de Ubá, Estado de 
Minas Gerais, conforme despacho de homologação de 8 de agosto de 201 1, publicado no DOU 
de 9 subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com a cópia do processo, ao Sr. Consultor 
Jurídico, para providências cabíveis. 

Brasília, j de agosto de 20 1 1. 

Agente Administrativo 

De acordo. Prossiga-se conforme o proposto. 

Presidente da Comiss nte de ~ i c ida~ão  de Serviços de Radiodifusão 



ADVOUACQA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 

COTA nQ 0458l2011lJ FBICONJUR-MCIAGU 
Processo nQ 53710.00034912002 
Interessado: SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo e m  epígrafe solicitada pela 

Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, esclareço que não se 

verificou óbice jurídico ao prosseguimento do feito, bem como informo a regularidade 

da minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

7 > 

Brasília, "(' de 
1 14 ; Z ~ M  i 

de 2011. 

COTAJFB -0458/2011 





MINISTÉRIO DAS COMUPJICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 3 1 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nq.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n" 
53710.000349/2002, Concorrência n" 10612001-SSRIMC, resolve: 

Art. 1" Outorgar permissão ao SISTEMA NOROESTE DE COMUNICAÇÃO 
LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de Ubá, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, 5 3" da Constituição. 

Art. 3"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO B E W  
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A Gedncia-Gcral de Monitorumcnto c Fiscalização de Pro- 
paganda, de Publicidade, de Promoção e de Informação de Produtos 
Sujeitas u Vigilhciu Sanitza da Agência Naciooal dc Vigilhcia 
Sanilána - ANVISA, no uso de sua alribuições legais confenda pcla 
art. 5@A, XVIII, da Portaria no 354, de LI de agasta dc 2006, 
alterada pela Portaria no 783, dc 13 de julho de 2009, em con- 
formidade com n delegação de campetc!ncia conferida pela Portncia na 
05, dc 05 dc outubro de 2010, com fundamcnla no art. 64 da Lei no- 

9.784 de 29 de ianeiro de 1999. resolve arauivar os Drocessos 
abaixo: 

MERCADOLNRE.COM ATIVIDADES DE INTERNOT 
LTDA 

25351.411796R005Y6 - AIS:492472/05-0 ( 1414,2005) - 
GPROPIANVISA 

POLYMAR INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA 

25351.36540412005-18 - AIS:434360105-3 ( 1044R005) - 
GPROPIANVISA -. . . . . - -. . . . - . - 

RADIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES LTDA 
25351.064238/20041(6 - AIS:l41748104-7 ( 13012004) - 

GPROPIANVISA -. --. .-~ - 

RADIO LIBERDADE DO RIO GRANDE DO SUL LTDA 
25351.05221912005-58 - AIS:062522/05-I ( 141812004) - 

GPROPIANVISA 
TV GLOBO LTDA 
25351 299768,2005-94 - AIS 355275105-6 í 319,2005) 

GPROPIANVISA 
SBT CANAL 04 DE SÃO PAULO SIA 
25351.30000312005-12 - AIS:355566105-6 ( 320,2005) - 

GPROPIANVISA 

BARDAN PARIS ~ Ú S T R I A  E COMERCIO DE COS- 
MÉTICOS LTDA 

25351.09060612006-73 - AIS:119674106-0 (099106) - 
GFIMPIANVISA, 

BELFAR LTDA 
25351.01742412006-58 - AIS:023103106-7 (024106) - 

GFIMPIANVISA 
FLEAN LINE ~ Ú S T R I A  E COMÉRCIO DE PRODU- 

TOS MEDICO ODONTOLOGICOS LTDA 
25351.LL72251200649 - AlS:156883/06-3 (07t106) - 

GFIMPIANVISA 
DR. REDDYS FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA 
25351.07992512004-66 - AIS:16224llW2 (286104) - 

GFIMPIANVISA 
EQUIPLEX IND~STRIA FARMACBUTICA LTDA 
25351.13907412004-18 - AIS:2306701WI (360104) - 

GFIMPIANVISA 
ESTETICA COSMETICOS LTDA 
25351.48023112005-59 - AlS:579318105-I (666105) - 

GFIMPIANVISA 
SANTEC - INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS AU- 

TOMOTIVAS LTDA. 
25351.37046012005-66 - AIS:440704105-1 (497105) - 

GFIMPIANVISA 
THERASKiN FARMACELTICA LTDA. 
25351.48782512006-71 - AIS:653695106-6 (193106) - 

GFIMPIANVISA 
UNlÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL SIA 
25351.20558512002-73 - AIS:175368102-L (277102) - 

GFIMPIANVISA 

LUIS BERNARDO DELGADO BIEBER 
p/Delegoqh de Campcl@ncin 

25761.00300812007-21 - AIS:L29950107-G(006107) - GG- 
PAFIANVISA 

SANOFI-AVENTIS FARMACÊIITICA LTDA 
25759.48541212008-31 - AIS:635228108-6(121108~( 

25759.48534 11208-77,25759.485366/2008-7L25759.48540012008-15- 
APENSOS) - GGPAFIANVISA 

SHIMADZU DO BRASIL COMERCIO LTDA 
25759.23715312007-53 - AIS:303053107-9 - GGPAFIANVI- 

S A 
SINDICATO DOS PERMISSIONARIOS DE TAXIS E MO- 

TORISTAS AUX. DO DF 
25351.76601612008-65 - AIS:981949108-5(024108) - GG- 

PAFIANVISA 
TORRENT DO BRASIL LTDA 
25767,380623,2006-18 - AIS:509429106-l(06LI06) - GG- 

PAFIANVISA 

PAULO BIANCARDI COURY 

Ministério das Cidades 

SECRETARIA EXECUTIVA 
DEPARTA~IENTO NACIONAL DE TRÂNSITO 

PATRICIA DOMíNGUES MASBRA GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS, PORTARIA N 830, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011 
pir>clcgaçi~o dc Compctcncia FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
Em 14 de ouhbro de 2011 DESPACHOS DO GERENTE-GERAL TRÂNSITO - DENATRAN, no usa da alnbuição que lhe confere o 

Em I I outubro de 2011 Art. 19, da Lei na. 9.503, dc 23 de setembro de 1997, quç institui o 

A Gcrcntc-Gcrdl da Gerência dc Monilordincnlo c Pisca- Código dc T h s i l o  Bnsileiro - CTB, 
lizaqsia dc Propaganda, dc Publicidade, de Pmmoção c dc Informa~ão O Gerente-Geral dc Porlos Acro ortos c Flonlcins c Rc- Considerando o que dispõe o artigo 3', inciso VII, ulineo 'd', 
de produtos sujeitos a vigilância da ~ ~ s ~ ~ i a  ~ ~ ~ i ~ ~ ~ l  de mgilkcia cintos Alfandegados da Agência ~ac iaoaf  dc Vigilância Saniinilána- da portaria no 1279, de 23.12.2010, do DENAi'RAN. 

Sanittia-ANVISA, no mo dc suus atnbuiç,jcs legais confcridas pelo ANVISA, no uso dc suas atribuições legais conferidas pelo art. 42, Considerando o que consta do proccsso d 
art, 5 0 . ~ ,  XII, da Portana 354, I I  2006, XII, da Portaia na 354, de I1 de agosto de 2006, alterada pela 80000.011757,2011-29, resolve: 

Art. I" Crcdcnciw, por 02 (dois) anos, a partir da publicação ulr,?;t5;s:3r$" :;:;;:;;:o, "xaf::;i:,uz s n i ~ t o x  ,,,, .., ,,,., do ~ . ~ i ~ ~  39 inciso VII, nu 
dos: 

dos: 
WILLIAMS (SERVIÇOS MARITIMOS LTDA. 

Portaria n" 1279 dc 23 dc dczcmbro de 2010 do DENATRAN a 

AMWAY DO BRASIL LIMITADA 25767.32532012007-13 - AIS:420133/0$-7 (070107) - GG- ~ ~ ~ ~ , ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ n O ~ ~ ~ ~ ~ & ~ ~ i o 8 ~ ~ ~ ~ O ~  
25351.2 1867112009-97 - AIS:28L57L109-1 ( l1712009) - PAFIANVISA 

GGPROIANVISA Pcoalidadc dc no de 24,000,00 ( Vinte e no 68, salas 201 a 213, Asa Norte, Brasilia-DF, CEP 70.744-510. para 

Peoalidade de Mulla no valor dc R$ 50.000,00 ( cinquenta quatro mil mais ) atuar como cmpresa produtonifomecedan dc sislcma iofomalizada 
de Talonário Eletriinico. 

mil reais ), além de Proibição de Propaganda Bm 13 dc ouhbro dç 2011 Art. 2.0 Homologar a certificaçãa do sislcma informatizado 
CIEARMA CIENTIFICA FARMAC~UTICA LTDA (soflware) do talão eleltôoico submclido a auditoria da Instihto 
25351.687653/2008-04 - AIS:884711108-8 ( 55812008) - 

GGPROIANVISA 
O Gerente-Gcral dc Portos, Acroportoa ç Fronteiras e Re- OMNIS, crcdcnciado pelo DENAmN. 

cinlos AlFmdcgados da Agência Nacional de Vigilinciu Sanilkia- Art. 3" A ultenção nos códigos da aplicação da sistema, 
Pcnalidadc dc Mulla no valor de R$ 100.000,00 ( Cem mil ANVISA, no de suas alribuições legais confendas 42, qualquer 9" scja a crtcmão da modificação, cancelari aulomati- 

reais ), além de Proibição de Propaganda, XII, da Portaria d 354, dc I1 dc agosto dc 2006, alterada pcla camcotc a certificação e, consequentcmcntc, a sua homologação, sen- 
EDITORA ABRIL SIA Poriaria n' 783, de 13 dc julho dc 2009, rcsolvc: A r q u i v ~  os prw do exigida nova homologação. 
25351.31353012009-62 - AIS:402556109-3 ( 24512009) - cessos abaixa rclacionados: Art. 4" A credenciudu ao fomcccrlcomercializar o sistema 

GGPROIANVISA AMWAY DO BRASIL LIMITADA informalirado do talão clclrônico deverá oficiar ao DENATAN in- 
25759.46639212007-19 - AIS:595237107-9(454107) - GG- formando o nome, CNPJ e enderep do órgão que utilizará o sis- Pcnalidadc dc Mulla na valor de R$ 50.000,00 ( Cinqucnla PAFIANVISA mil reais ), além de Proibição de Propaganda, tema. 

LABORATORIO TELTO BRASILEIRO SIA AMWAY DO BRASIL LIMITADA 
25759.11608L12007-10 - AIS:l48123107-l(156107) - GG- blicaCão. 

Art. 5- Esta partana entn ein vigor na data da sua pu- 
25351.28230612010-90 - AIS:37118511@4 í 33112010~ - n A a i A h r r , r o ~  

GGPROIANVISA 
Pcnalidadç dc Mulla na vulor de R3 15.000,00 ( Quinze mil 

reais ), além de Proibição de Propaganda, 
UNlT!3D MAGAZINES EDiTORA LTDA 
25351.30035512009-21 - AIS:385256/09-3 ( 229,2009) - 

GGPROIANVISA 
Penalidade de Mulba no valor dc R$ L7.000,00 ( Dçzcsselç 

mil reais ), além de Proibição dç Propagdoda, 
UNiV3RSO ONLINE SIA 
25351.43240912007-17 - AIS:557027107-L ( 350,2007) - 

GGPROIANVISA 
Penalidade de Multa no valor dc R$ L0.000,00 ( Dez mil 

rcais ), alfm dc Proibisão dc Propaganda, 
WOW INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
25351.52374412009-65 - AIS:679658/09-3 ( 54112009) - 

GGPROIANVTSA - - - - ~ -  - -- 

Penalidade dc Multa no valor de R$ 56.000,00 ( Cinqucnla e 
seis mil reais ), além de Proibir20 dc Propdganda, 

MARIA JOSE DELGADO FAGUNDBS 

DESPACIIO DO GERENTE-GERAL 
Em 13 de outubro de 2011 

A Gcrência-Gcral dc Inspeção e Conlrole dc Imumas, Mc- 
ilicamentas e Produtos da Agência Nacional de Vigilancia Sanitária- 
ANVISA, no uso dc suas alribuiçõcs Legais confcridas pclo ar(. 41, 
XXW, da Portaria n' 354, de I I dc agosto de 2006, alterada pela 
Portaria d 783, dc L3 dc jullio de 2009, e com fundaincoto na 
dclçgação dc competência confcrida pela Portaiia no I, dc 09 dc 
setembro de 2009, bem como no ad. Z0 da RDC n" 205, de 13 de 
julho dc 2005, vem tornar públicas a Decisões de Rclrdtação pro- 
feridas nos processos udminislntivos abaixo relacionadas: 

rfirr-," "&O<. 

ARAM AiR - SERVIÇO AUXILIAR DE TMNSPORTE 
AEREO LTDA 

25754.00007612005-66 - AIS:5M950105-L(001105) - GG- 
PAFIANVISA 

ATACADISTA NETUNO LTDA. 
25741.58468012007-43 - AIS:729772/07-6(011107) - GG- 

PAFIANVISA 
BERGESEN DO BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA 
25752.14435812009-07 - AIS:l87687109-Z(033109) - GG- 

PAFIANVISA 
BIOPLAST SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
25760.20538812009-93 - ATS:265111/09-4(009/09) - GG- 

PAFIANVISA 
BRISTOL-MYERS SQUBB PARMACÊUTICA S.A. 
25759.07159812007-64 - AIS:091779/07-6(059/07) - GG- 

PAWANVISA 
CAQUI CAFÉ 
25741.07429412009-17 - AIS:092665109-5(003//09) - GG- 

PAFIANVISA 
DT - INSETCENTER CONTEOLE DE PRAGAS LTDA 
25741.74584212008-59 - AIS:957230/08-9(023108) - GG- 

PAFIANVISA 
HOLLISTER DO BRASIL LTDA 
25759.24989612008-57 - AIS:3L6L29/08-3(284108) - GG- 

PAFIANVISA 
JANSSEN-CILAG FARMACÊUTICA LTDA 
25759.48028812006-56 - ATS:642753106-7(701/06) - GG- 

PAFIANVISA 
LIBBS FARMACÊUTICA LTDA 
25759.22282512007-26 - AIS:284060107-O(220105) - GG- 

PAFIANVISA 
LS INSETCENTER CONTROLE DE VETORES E PRA- 

1 ,A,. 71"- 

MGS MINAS GERAIS ADMINISTRAÇAO E SERVIÇOS 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 452, DE 13 DE OUTUBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso dc suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamenlo dos Scrviços de Radiodifusão, aprovado pelo Dccrclo N 
52.795, de 31 dc outubro de 1963, com a redação quc Ule foi dada 
pclo Decreto Nq.720, dc 28 dc novcmbro de 1995, e lendo em vista 
o que consta do Processo n.' 53710.00036412002, ConcorrZnciu N'" 
106,2001-SSNMC, resolve: 

Oulormr pemissão à Regional Radiodifusão Ltda. pan  ex- 
plonr serviço dc radiodifuão sonora em freqüência modulada, pclo 
pnza de dez anos, no município de Pompéu, Eslado dc Minas Gcrdis. 
A permissão o n  oulorgada somcnic produzirá efeitos Lcgais após 
dclibcração do Congresso Nacional, nos temos do artigo 223, 5 3', 
da Constilui~ão. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 453, DE 13 DE OUTUBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso dc suas atribuições, em conformidudc com o artigo 32 da Re- 
gulamcnlo dos Serviços de Radiodifmão, aprovado pelo Decreto N" 
52.795, de 31 dc outubro dc 1963, com a redação que Ibc foi dada 
pelo Decreto Nq.720, dc 28 de novembro de 1995, c tendo cin visld 
o quc consla do Processo n." 53710.00034912002, Concorrência No 
10612001-SSRMC. resolve: 

Estc documeato pode ser vcnficado no 
pclo código 0001201 I101700054 

Documento assinada digitalmcnlc codorme MP n3.200-2 dc 24108,2001, que instihi a 
Infrdcstmhra de Chavcs Pública Brdsiicin - ICP-Brasil. 



N" 199, segunda-feira, 17 dc outubro de 2011 

Outorgar permissão ao Sislemn Nomeste de Comunicação 
Ltda. para explonr serviço de rudiodih~ão sonon ein freqÜZocia 
modulada, pelo prazo de der anos, na município de Ubá, Estado de 
Minas Gerais. A permissão ora outorgada somenle produzirá efeitos 
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 
223, 3", da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 454, DE 13 DE OUTUBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas ntribuiçõcc, em conformidade com o artiga 32 do Re- 
gulamcnta dos Scrviços dc Radiodifusão, upmvada pclo Dccrcto N= 
52.795, dc 31 dc outubro dc 1963, com u redação que Ilic foi dada 
pelo Dccrcto NV.720, de 28 dc novembro dc 1995, c tcndo em vista 
o que coosla do Processo n.' 53720.00025112002, Concorrêocia N" 
115R001-SSR/MC, resalvc: 

Outorgar permissão à A2 Comunicaçõcs Lida. para explonr 
scrviço de radiodiiüs5o sonora cm freqüência modulada, pelo pnzo 
de dez anos, na município de Paragominas, Eslsda do Pmi. A pcr- 
missão o n  outorgada somente produzirá efeitos Icgais após dcli- 
benção do Congresso Nacional, nos lermos do artigo 223, 5 3', da 
Constihição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N- 455, DE U DE OUTUBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, na 
uqo dc suas atribuições, cm conformidudc com o artigo 32 do Re- 
gulamcnla dos Scrviços de Radiodifwào, aprovada pclo Decreto N" 
52.795, dc 31 dc ouhbro dc 1963, com a rcdsção que lhe foi dada 
pclo Dccrcto NV.720, de 28 de novembro dc 1995, e trodo em vista 
o que consta da Processo n." 53720.00025112002, ConcorrZncia N' 
115/2001SSR/MC, resolve: 

Outorgar permissão à A2 Comunicações Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüfncia modulada, pela prazo 
de dez anas, no município de Owilandia do Norle, Estado do Pmi. A 
permissào o n  outorgada somente produzirá efeitos legais após de- 
liberaçào do Congresso Nacional, nos lermos do artigo 223, 5 3", da 
Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 456, DE 13 DE OUTUBRO DE 2011 

O MVSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, na 
uso dc suas atnbuqões, em codormldadc com o artigo 32 do Re- 
gulameolo dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreta N" 
52.795, de 31 de ouhbro de 1963, com a redação quç lhe foi dada 
pelo Decrcto Nq.720, dc 28 dc novcmbro dc 1995, e tendo em vista 
o que consla da Processo n." 53720.00025112002, CoocarrCncia N" 
1151200LSSR/MC, rçsolvc: 

Outorgar permissão à A2 Comunicações Ltda. p a n  explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, pela pruzo 
de dez anos, na tnunicípia de Oeiras do Pará, Eslado do P a i .  A 
permissão o n  outorgada samcnte produzirá efeitos legais após de- 
liberação do Congresso Nacional, nos temos do arligo 223, § 3", da 
Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 457, DE 13 DE OUTUBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, na 
usa dc suus atribuições, cm conformidade com o artigo 32 do Rc- 
gulamcnto dos Scrviços dc Radiodifusão, aprovado pclo Dccrcto N" 
52.795, dc 31 de oulubro de 1963, com a rcdaç5o quc lhe foi dada 
pelo Decrela N' 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n." 53000,02715312010, Concorrfncia N" 
023/201&CEUMC, resolve: 

Outorgar penniasào à Ola FM Sociedade Ltda. p a n  explorar 
serviço de ndiodifusòo sonora em frcqüencia modulada, pelo pruro 
de dez anos, no município de Carangola, Estado de Minas Gerais. A 
pcrmissãa ara outaqada somcolc produziri cfcitas Icgais ap& de- 
Liberação do Congresso Nacional, nos lermos do arligo 223, § 3". da 
Coosliluição. 

PAULO BBRNARDO SILVA 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
CONSELHO DIRETOR 

CONSULTA PUBLICA N"7, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011 

Proposta de alienyào do Rcgulancn(o dc 
Compartilhamenlo dc I o f m s l m t i ~ ~  das 
Prestadons das Scrviços dç Telecoinunica- 
çõcs. aprovada pcla Resaluçào n" 274. de 5 
de setembro de 2001. 

O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 
TELEcoMUNICAÇÕES, no uso das alribuições que lhe fonm con- 
feridas pelo art. 22 da Lei n" 9.472, de 16 de julho de 1997, e pclo 
ar(. 35 do Rcgulamcnlo da Agência Nacional dc Tclccoinunicaçòcs, 
aprovado pclo Dccrcta no 2.338, dc 7 dc outubm dc 1997, dclibcrou 
por mcio da Rcuniào nY 624, dc 6 dc outububro dc 2011, submctcr a 
comcolários c sugcstòcs da público geral, nas tcrmos do arl. 42 da 

Diário Oficial da União - seçiín I 

Lei n" 9.472, dc 1997, do art. 67 do Regulamento da Agencia Na- 
cional dc Tclccamunicaçõcs e do canstanle nos aulos do Processo na 
53500.008486R010, a proposta dc alleração do Rcgulurncnto dc 
Compartilhamenlo de Infncslnilura das Prcsladoras dos SCN~ÇOS dc 
Telecomunicações, apmvado pclu Resolução 5'247, dc 5 dc setembro 
de 2001. 

A presenlc proposta Içm par objcliva disciplinar o disposto 
no art  10 da Lei no 11.934, de 5 de maio de 2009, eslabelecendo as 
condições dc dispensa dc compartilhamento de lorres de eslações 
tnnsmissoras dc radiocomunicaçãa. 

A Icgisbyào em comcnto deteminou, em seu parágrafo se- 
gundo do art. 10, que as condiçòes sob as q u i s  o compartilhameola 
de torres poderá scr dispensado devido a motivo ICcnico serão es- 
tabelecidas pcla Agèacia Nacional de Telecomunicações. 

Estão sujeitas ao compartilhamento tratado na proposla dc 
altençãa dc Rcgulamcnlo da presente Consulta Pública as prestadoras 
de serviços dc Iclccomunicaçõee que utilizam estações transmissoras 
de ndiacomunicação, conforme definição constante do art. 73 da Lei 
no 9.472, dc L6 dc julho de 1997. 

O tcxto completo da proposta de alteração do Regulamenta 
de Compartilhaincoto de Inf raes ln ib  entre as Prcsladoras dos Ser- 
viços dc Tclccomunicaçôes, aprovada pela Resolução n" 274, de 5 de 
sclembro dc 2001, estará disponível a partir das 14h da dola dc 
publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da Uniào. 

As caotribuiçães c sugcslõcs fundamcoladas e devidamenle 
idcnlificadas devem scr cncuminhadas, prcfercocialmenle, por meio 
do formuihio eletninica do Sistema Intcrdtivo de Acompanhamento 
de Consulta Pública, disponivcl no cndcrcço intcmcl http:l lm.ana- 
tel.cov.bd relativo a esta Consulla Pública, ate às 231159 do dia 16 de 
novembro de 201 1. 

Serão também caaridcradas as manifestações que forem en- 
caminhadas por carta, fax ou correspondência clclr6nicd recebidas alé 
às 23b59 do dia 14 de novembro dc 2011 pura: 

AGÊNCIA NACIONAL DE T~LECOMUNICACÕES - 
ANATEL 

SUPERINTBNDÊNCIA DE SERVIÇOS DE COMUNICA- 
ÇÃO DE MASSA 

CONSULTA PUBLICA NO 57, DE 14 DE OUTUBRO DE 
7111 1 . 

Proposta dc altcrdção do Regulamento de Comparlilhamenlo 
de Infraeslnihua das Prcstadards dos Serviços de Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução n" 274, dc 5 dc sclembro de 2001. 

Setor de Aulasuias Sul - SAUS - Ouadn 06. Bloco F - 
TCrrco - Biblioteca 

70070-940 - BRAS~LIA - DF - Fux. (61) 2312'-2002 
Corrcio clctrônico: biblioteca@anatel.gov.br 
As maaifcsiações recebidas merecerão examc pcla Anatcl c 

pcrmaneccrão à disposiçào da público na Biblioteca da Agência. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Coiiselba 

DESPACHOS DO PRESIDENTE 
Em I2 de agosto de 201 1 

NV.404 - Processo n. 53524.00777712008 
O CONSELHO D W T O R  DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMIJNICAÇOES, no uso de suas atribuições legais, regi- 
lamentares e regimenlais, cxaminmdo o Pedido de Reconsideraçãa 
apresenlddo p c l ~  TIM CELULAR SIA, CNPJIMF N' 
M.206.05010001-80, em face da decisão do Consclho Dirclor exarada 
pelo Despacho N?.84512011-CD, de 7 abril de 2011, dccidiu, em 
sua Reunião NWM, realizada em 4 de ngosla de 2011, codiccer do 
Pedido dc Rcconsidcra~ào para, no mérito, ncgar-lhe provimcolo, 
mantendc-sc, cm sua integralidade, a decisão recarnda, pclas mziies e 
fuadamcntos constantes da Análise N"20ROll-GCN, de 26 dc 
julho de 2011. 

Em 4 de ouhbro de 201 1 

NQ8.29 - Proccsso n.' 53504.00402912003 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELEcoMUNICAÇÕES, no uso dc suar alribuiçõcs legais, regu- 
lamc~tarcs e regimealuis, cxamiomdo o Pcdido dc Rcconsideração e 
a Mmifeslação de fls. 266B77 aprcscobdos pela TELECOMUNI- 
CAÇÕES DE SÃO PAULO SIA - TELESP, Canccssionhia da Ser- 
viço Telefònica Fixo Comulado - STFC, nos Setores 31, 32 e 33 do 
Plano Genl de Oulorgas - PGO, CNPJIMF NW2.558.15710001-62, 
conta decisão profcrida pclo Conselho Diretor, por mcio do Des- 
pacha N' 10.815/20L&CD, de 23 de novembro de 2010, nos autos da 
Processa em cpigrafe, dccidiu, em sua Reunião NW22, rcalizudu cm 
22 de sclcmbro dc 2011, pelas nrões e fundamenlos constanlcs da 
Análise N~95120011-GCW dc 18 dç agosto de 2011: a) conhecer do 
Pedido de Recoa5idcraçãa pdra, oo mérito, negar-lhe provimento; e, 
b) não canhccer da Manifesta~ào apresenlada às fls. 266B77, ante a 
incidfncia da prcclusão consumativa. 

Em 6 de outubro de 2011 

Ns 8.501 - Processo N~3532.00132612006 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕBS, no uso de stw atribuições legais, rem- 
lamcnlarcs c regimentais, examinanda o Pedido de Rcconsidcrução 
aprcsenludo pcla TELEMAR NORTE LESTE SIA - TELEMAR/PE, 
C N P J M  No 33.000.LI810014-93. Conccssiooitia do Servico Tele- 
fônico Fixo Comulado - STFC, Setor 8 do Plano ~ e r a i  de Ou- 
torgas - PGO, contra decisão profcrida pclo Conselho Diretor, con- 
substanciada na Despacho N~3.3512011-0 ,  dc 2 dc maio de 201 I ,  

de Univenalização (PGMU), aprovada pelo Decreto N' 4.769, dc 27 
de junho dc 2003, dccidiu, em sua Reunião N'623, realizada cm 29 
de sclcmbro dc 2011, conhecer do Pedido de Reconsidcnqão aprc- 
sentado para, no mérito, negar-lhc provimcoto, mantendo integral- 
mente os lemos du dccisão recorrida, pclas razões e fundamentos 
conslantes da Aoilisc No 7991201 1-GCN, de 20 de selembro de 
2011. 

. . -. .- . .--- "-- . . 
O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇOES, no usa de suas stnbuições legais, regu- 
lamcnlacs c regimentais, analisando o Proccdimcnto para Apuração 
dc Dcscumprimento de Obrigaçòes - PADD No 535M.00821812008, 
iuslaurada em desfavor de cntidadcs inadimplcntcs junto ao Fistcl, c 
depois dc cumpridos os procedimealas Icgais, dccidiu, cm sua Reu- 
nião N'-21, realizada em 8 de setembm dc 2011, rcformar a decisão 
contida no Ato No 6.369, de 5 de novembro dc 2011, pclas razões c 
fuadamcntos canslantes da Anêlise N~77120ll-GCER, dc 2 dc se- 
lembro de 2011, dctcrmioanda o arqiiivamento do processo p a n  as 
enlidades abaixo lisludas. 

Em 14 dc ouhbro de 201 1 

N' 8.689 0 Processa N~3500.02601312010. 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de s u a  alribuiçõrs legais, regu- 
lamentares c rcgimcnlais, examinanda o Recurso Administrativa, com 
pedida dc efcita suspensivo, interposto pela cmprcsa STAR ONE 
SIA, CNPJIMF NV3.964.29210001-70, referente à 4' Etapa da Li- 
cilação NV021201 IIPVSSISPV-Analçl, iniciada em 23 de agosto dc 
2011, constante dos nulos do Processo referenciado, por meio do 
Circuilo Delibcralivo 1.857, de 14 de outubro dc 2011, dccidiu: a) 
conhecer do Recurso Administntivo, com pedido dc cfcilo suspcn- 
sivo, prolocolado na Analel sob o N~3500.02013912011, em 2 de 
selembra de 2011 (fls. 200512021), interposto pela cmprcsa STAR 
ONE SIA, CNPJIMF N~3.964.29210001-70, para, no mérito, dar a 
clc provimcnlo e, cansequente~cntc, não conferir à empresa HNS 
AMERICAS COMUNICAÇOES LTDA., CNPJAP N" 
33.804.83210001-10, Proponente Vcoccdora da Quarta Etapa da Li- 
cita~ão N~0212011IPVSSlSPV-Anatel, iniciada em 23 dc agosto dc 
201 I, a posiç" aorbilal escolhida de 68,s" 0 ,  nas faixas dc radio- 
frequèncias associadas: L2,2 GHz a 12,7 GHz; 17,3 GHz a 173 GHz; 
17,7 GHz a 20 GHz; 27,0 GHz a 30 GHz; 7250 MHz a 7315 MHz e 
7375 MHz a 7750 MHz; 7900 bük a 7965 MHz c 8025 MHz a 8400 
MHz, e b)pcrmilir com fundamento no item 2.4.1.1 combinada com 
o item 2.4.2 do Elilal, que a HNS AMÉRICAS COMUNICAÇÕES 
LTDA., CNPJIMF N~3.8M.83210001-10, escolha o l n  posição or- 
bilal que não restriaja a utilização dc posiqões orbilais e faixas de 
radiofrcquências ein processo dc coordçoação junto s UIT em nome 
do Brasil, incluindo aquelas associadas aos Planos dos Apêndices 30 
e 30A, as im como as fdiras de radiafrcquências 7250 MHz a 7315 
MHz e 7375 MHz a 7750MHz; 7900 MHz a 7965 MHz c 8025 MHz 
a 8400 MHz, carrcspondcntcs à Banda X, pelas nzõcs c fundarnenlos 
consianics da Análise N~26120LL-GCJR, de 13 dc oulubra dc 
2011. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 

SUPERINTENDÊNCTA DE RAQIOFREQUENCIA 
E FISCALIZAÇAO 

ATO N' 6.965, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011 

. .  . 
equipaneolos dc radiocomunicução, nu(s) cidade(s) de Sete La- 
goasIMG, no pcriodo de 1511012011 a 16ILOI20I I. 

BDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Supcrintcndcntc 

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÀO DE MASSA 

ATO NW.964, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011 

Processo NV3500.022880111. FUNDAÇÃO TRES FRON- 
TEIRAS - TV - NanuqucIMG - Canal 7 E. Autoriza o Uso de 
Radiofrcqiifncia. 

ARA APKAR MINASSLAN 
Suncrinlcodcotc 

Este dociimento padc ser verificado no eodcreço eletriinico ht1p:lIwwwi 
pelo código 00012011 101700055 

ida digilalmenlc conforme MP no 2.200-2 de 24108R001, quc institui a 
Infncslnitura de Cbaves Pública5 Brasilcird - ICP-Brril. 



DE SERVIÇOS DE COMUNI 
UTORGA DE SERVLÇBS DE CAÇAO ELE'FR~NB 

COPMHSSÃO PERMANENTE DE L I c B T A ~ ~ O  DE SER8/7ÇOS DE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 132 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 

NOTA TÉICNICA WO 4 5  2 ^t /2Oíí/CPLPUDEO@/SCE 

Referência Processo no : 53710.00034912002 (cópia 1) 
Assunto : Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 

outorga originais - Serviço: FM - Concorrência no 10612001- 
SSRIMC - Localidade: UbáíMG 

Interessada : Sistema Noroeste de Comunicação Ltda. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 453, de 13 de outubro de 201 1, 
no Diário Oficial da União de 17 subsequente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da República. 

Brasília, i"\ ? de outubro de 201 1. 

A SILVA LUZ 
Agente Administrativo 

De acordo. Prossiga-se conforme proposto. 

Presidente da Comissão ~hrmanente de ~icitadão de Serviços de Radiodifusão 
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CONCOWRÊNCIA N . O  "1612001 --- SSWMC 
EDITAL 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, torna 
público que estará recebendo dos interessados em participar desta Licitação, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, nas localidades indicadas no 
ANEXO I, na data de 04/03/02, as 09:00 horas, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações, no Estado de Minas Gerais, situada a Rua Timbiras, 1778 - Bairro 
Lourdes/Centro - Belo Horizonte - MG - CEP 30140-061. 

A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior valor da 
média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pela Lei n V . 1 1 7 ,  de 27/08/62, pelo Decreto-lei n 2 3 6 ,  
de 20/05/63, pela Lei no 5.785, de 23/06/92, pelo Decreto 11-2.026, de 20105163, pelo 
Decreto n32.795, de 31/10/63 e suas alterações, pela Lei nq.666,  de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, assim como pelos Regulamentos Técnicos especificas do serviço. 

1. OBJETO 

1 . I  O objeto desta Concorrência é a outorga de Permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, em cada uma das localidades indicadas no 
ANEXO I, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

2. DISPOSIÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Edital e de seus Anexos, deverão se: dirigidas 
ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado 
diretamente ou através de objeto registrado, via postal, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Estado de Minas Gerais, situado conforme a seguir indicado, até 20 (vinte) 
dias antes da data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta 
Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não 
conhecimento: 

/ 
Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSRIMC 
Rua Timbiras, 1778 
Bairro Lourdes/Centro 
Belo Horizonte/MG 
CEP 30140-061. 



Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos ikns dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá as consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibilizadas ao público em geral na salas de vistas das Comissões e na página da 
Internet do Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando aqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior aquele inicialmente estabelecido para esse 
fim. 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-la diante de ilegalidade, mediante parecer 
ecvt ito c a - ~ i d ~ i n e i  ike lu:idaine::t:,2;. 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo 109, inciso I, alínea "c" e § 4' da Lei n.O 8.666193. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização as proponentes em caso de revogação ou anulação 
do presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestações em contrário da autoridade competente previamente divulgada. 

2.6 A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar de licitaç o 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas V '  



partir da assinatura, pelo Ministro das Comunicações, dos atos de outorga referentes às . 
primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo "1 do Decreto-lei 
n236167 e, será desclassificada nas demais localidades. 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão re-cebjdas até o quinto dia litil que anteceder a 
abeftursl .dos.;crr,velopes deD4ocumentaç"dci de Habilita~ãú e Propostz~s.' 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4.1 Em consonância com o art. 7' do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros 

- -w ,:*: . natus, breslieiros r:aturalizados há mais de dez anos ou portugueses com 1g5aiaillc: dr, 
direitos civis reconhecida; 

4.1.2 As Fundações 

4.2 É vedada a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 
/ 

4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do se 
que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei n"36, de 28/02/67. 



4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverao ser apresentadas I 

individual e separadamente por localidade de execução do serviço. I 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 'Fara os efeitos da presente licitação e da contrata+;-âo -.ti-espectlva é vedada a 
su bpermissão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas a 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto n", os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

5.2.2 Declaração, conforme ANEXO II, firmada pelos dirigentes. 

5.2.3 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
rese%!sld, iitulo de eleitor, carteira protissionai, -car;,eira c32 identidade, au c;orri;~;-o~!ante cie 
naturalização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; 

5.2.4 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
a data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

5.2.5 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral; 1 i 

5.3 A proponente deverá comprovar sua qualifica~ão econômico-financeira mediante: fl 
V 5.3.1 Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e das 

demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 



lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por . 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentaçáo da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado em até 30 dias apÓs a data da sua constituição e em 
conformihde ,com todos os rquisitos da legislação societária e 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igual ou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que resulte na verificação do índice de Solvência maior ou igual a 1 ,O 

L *A. , 
(um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: 

t 

IS -- AT -+ (PC+ELP) > - 1 ,O 
onde: 

IS : Indice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJIMF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos à sede da pessoa 
jurídica; 

- ' ,  -;*f.," . , 

5.4.1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
competente; 

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Sewiço - FGTS. 

5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por Órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei: 

a) da Receita Federal ; ?- 

b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 



c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 1 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO III deste Edital, por Iocalidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1.1, preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 
ANEXO III; 

C 6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalísticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO III; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, 
preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO III; 

6.1.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria Iocalidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO III; 

6.1.5 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município 

,' .<-, .- w.+- " .' 
ao qual pertence a Iocaiidade objeto da o~torga, -observadas as condições estabelecidas na 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
III; 

6.1.6 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1 -6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO III. 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente @ 
6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto n92.795, de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento' aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 



6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato a 

de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dele. 

7. CRITÉRIBS P A M  E~ABORA~ÃO DA PROPOSTA DE PREGO PELA OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, 
por extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 
doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a ouiorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de  des são de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

8. APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILIMGÃO, 
DA PROPOSTA "TÉCNICA E DA PROPOSTA DE PREGO PELA OU"TRGA 

8.1 A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de 'i (uma) localidade de 
execução do serviço objeto deste Edital. 

$.I.<: As Propostas Téciiicas e ~ r o ~ ~ s t a s ~ d e ~ ~ ' r " e ~ o  pela O~i torga deYe:ão ser 
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 



b) de instrumento público ou particular de mandato, neste último caso com . 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO Vi, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1 ."1m qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(3o) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

8.3 À Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e I I 

rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto n", Conjunto I 

n" e Conjunto $ 3 ,  sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
I 

serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

(indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: 

Habilitação Jurídica 
Qualificação Econômico-Financeira 

Edita1 da Gu.niorrêi,:ib: s%~Q01/F1,-..5 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÁ 

( indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto no 2: 
Proposta Técnica 



de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Do,cumentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemento que implique violação do sigilo de urna delas, acarretará em 
desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

8 6 Propoc'a Técri.ica e a PI -C~CS~? d 9  Preç- ,~"!3i; ,Outorga, n49 poderão r^rtqr r?s::rãY 
emendas ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas' e, deverão ser preferencialmente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo 
representante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada uma das folhas estar numerada sequencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgã,o da imprensa oficial. 

8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edit 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da 



seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes bastantes , 
para a prática daquele ato. 

9. ABERTUM E APRECIAÇIO DOA DOCUMENTOS DE HABBLBTAÇÃO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assesâoramento 
Técnico, bem como os trabalhos a serem por elas desewolvidos, estão estabelecidas na 
Portaria MC n-4 1, de 2911 2/97, DOU de 3011 2/97, suas altaPagões, legislação específica, 
bem como o estabelecido neste Edital. 

9.2 É facultada as Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
f~aricar os invóiuci-os fectiacias, a Do~6i-~~~!enZaçás'de~Habiiitãção E as Froposias Sas deinits 
proponentes, referentes apenas a(s) Iocalidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.4.2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-asa termo, o qual ficará anexo a ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. I 

. 
9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão 
simultaneamente, a.Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta m ç o  
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acord m o 



Capitulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as pades coladas, pelos . 
representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como 
a de seus respectivos representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abeeura do Conjunto n V  - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura do(§) Conjunto(s) n", por localidade, e..rubrica dos Documentos de 
iiabilitação.pelos membros dâ Comissão e por um representante de -cada propoiiente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação das 
proponentes para verificação. 

9.4.7 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação, 
para os fins de organização, autuação e remessa dos autos a Comissão Especial de 
Licitação. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo a publicação dos 
conceitos de Habilitada e não Habilitada, resultantes da análise, no Diário Oficial da União, 
intimando as proponentes para: 

a) ,' interposição de recurso contra habilitação de terceiros; 

b) interposição de recurso contra a própria inabilitação. 

9.5.1Superada esta etapa da fase de habilitação, a Comissão Especial de Licitação publicará 
Aviso no Diário Oficial da União, intimando as proponentes para: 

a) apresentação de impugnação a recursos interpostos. 

9.5.2 A publicação de que trata o subitem anterior, para os fins de cientificação das 
proponentes, deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

,' ,. ,':' . .,*.> a) a iiniciade.da Fed.eruçáo (UF); .:' .. . . 

b) a localidade de execução do serviço; 

c) o número da Concorrência; 

d) o serviço ou serviços objeto de cada Concorrência; 

e ) a  indicação de existência ou não de recurso por 
localidade/concorrência/serviço. 

9.5.3 A relação dos nomes de recorrentes contra a habilitação de terceiros e contra a própria 
inabilitação, com a indicação dos respectivos concorrentes com documentos questionados, 
será fornecida diretamente pela Comissão _de Assessoramento Técnico - CAT e 
disponibilizada no site do Ministério das Comunicações na Internet (www.mc.gov.br). I .  



9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseqüentes da 
licitação. 

9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos à proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos à sua Proposta Técnica (Conjunto n") e Proposta de Preço pela Outorga 
(Conjunto n"), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à habilitação jcrríckzi, qualificação .econômico-financeira e rsgduridadt. 
fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação a avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, a Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos n V )  das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos n V  e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processos. 

10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
à sessão. 

1C.3 A Cornisaao Especiai cie Licitação anóiisaiá -a .cer!forrnidade da Fioposta ?<cn;ca ..,e 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto n"á2.795163, alterado pelo 
Decreto n".108/96, de 26/12/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será publicado, por localidade de prest,ação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 

& 



10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconC6rmidade com o , 
presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexeqbiível e incompatível com os 
objetivos da licitação. 

10.7 (SRITÉWIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSFPA TÉCNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de prestação do serviço, será atribuída a seguinte pontuação: 

10.7.1 .I A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto n92.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: 

a) P1' = 0,75 x ( Tt - 16 ) pontos, para 16 < Tt 524  
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 = 65,O x [(%T- 5) / (%T +- 5)3, para 5% 5 T 5 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo.mínimo fixado no art. 28 do Decreto nV2.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 
10.7.1.5., será: 

a) P3 - 65,0 x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% 5 T 5 8% 

b) Con~i içG~ Mínima: T - 50h 
10.7.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 = 78,O x [(%B - 2) / (%T + 2)], para 2% 5 T 5 4 %  

b) Condição Mínima: T - 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1 .3., será: 



a) P5= 18,Ox [(%T--2) / (%T+  2)], para 2% r T 5 4 %  

b) Condiçh Mínima: T = 2% 

10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

a) ~ 6 =  8 + 40 x [(36 - Pz) l (36  + Pz)], para 9 < Pz < 36 

B) Condição Mínima: Pz = 36 meses 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determinado pelo art. 28 do Decreto nV2.795, de 31 de outubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1 ., conforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4 + P5 + P6 ) pontos. 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11. ABERWURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREGO PELA OUTORGA 

11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação a avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocar-5. com 
Lrks dias dteis 3e antecedência, a sessão pública pai3 abert~ra das Propostas d~ Freçc pela 
Outorga. 

11.2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga, a Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. 

11.3 Proceder-se-á então a abertura dos Conjuntos n" e rubrica dos documentos relativos 
às Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com o Edital e seus Anexos. - \ 



11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o , 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 
incompatível com os custos envolvidos na execução. 

11.5 Será atribuída a pontuação a Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: 

PP = $0 + 50 x [ (Vof - Vmin) I Vof ] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [ (Vof - Vmin) I Vof ] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [ (Vof - Vmin) I Vof ] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas < 

estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito a Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por Iocalidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Outorga, que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT -1- 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,l 0 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

onde, 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da proponente; 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

1 'i .8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por Iocalidade de prestação 
constará de ata e será publicado no Diário Oficialda União. 

11.10 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou j 
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recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas à adjudicação à , 

proponente vencedora. 

12.1 A permissão será adjudicada à proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva Iocalidade de 
execuqão do serviço, e que tiver apresentado o maior resultado conforme o subitem 11.7.1. 

% .  
. * 

12.1 .I' O Ministro das Comunicações, à vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por Iocalidade de execução do 
serviço. 

12.2. A proponente deverá apresentar à Comissão Especial de Licitação, até 30 (trinta) dias 
após a publicação da homologação do resultado da licitação, cópia do ato de assentimento 
prévio emitido pelo órg2o competente, se a localidade de execução do serviço, objeto do 
Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira, publicada pela 
Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. 9O do Decreto no 85.064, de 26 de agosto 
de 1980. 

12.2.1 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal. 

12.3 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudicatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
item 1 deste Edital. 

12.4 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por Iocalidade de execução do 
serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.5 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 
permissionária. 

12.5 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do contrato, 
no intervalo do prazo indicado no item 12.7, com 10 (dez) dias de antecedência; 

12.6 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido, decairá do direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Ministério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas 
Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integ~ante 
do Contrato; 

12.7 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se 
por escrito, ou nos máximo em dois dias úteis, após a Comissão efetuar a 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 

' 

sucessivamente. 



12.8 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execuç" do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação às propostas relativas às localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.9 O não pagamento da segunda parcela na data fixada por-este Edital, implicará o 
cancelarnenIo da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e peí-iafidzdes previstas ' 

neste Edita1 e na legislação que regula esta Licitação. 

12.10 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. 

12.1 1 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinzlura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes àquela data. 

12.12 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

I 

13. RECURSOS E IMPUGNAC~ES I 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

r;) ai i~iâq;âo ou ;evoyação da Licitação. 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias Úteis, a contar da notificação. 

13.2.1 A representação será dirigida a autoridade superior aquela que houver proferido a 
decisão. 

13.3 Os re,cursos previstos nas letras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
exclusivamente com relação a localidade de prestação de serviço. 

13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serviço, não confere efeito suspensivo quanto à continuidade dos procedimentos licitatórios 
das demais localidades. 

1 



13.4 Interposto o recurso, a Comiss" Especial de Licitação intimará as demais proponentes, . 
nos moldes estabelecidos pelos subitens 9.5.1 e 9.5.2, que poder20 impugná-lo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comiss" Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolinada na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado cuja jurisdição abranja a localidade de 
execução do s e r v i ç o ~ u  no Protoczob Geral do Ministério das Comiinicações eni Brasília, 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista no subitem 5.2.1 deste Edital e, no caso de procurador(es), por meio de 
procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-lo-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar de seu recebimento com as informações da Comissão. 

13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 as 1 1 horas 
i dar 15 às 17 horas; 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Comissões; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 

14. PENALIDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não I 

pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do 
prazo estabelecido no Edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, I1 

I 

sujeitando a seguinte penalidade: I 
1 1  

14.1.1 multa de 10 (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 



14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica à proponente convocada para assumir o 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar à permissionária as seguintes 
sanções: 

a) adhrtência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.3 Ocorrendo' o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas nos subitens 14.1 e 14.2. 

'15. BISPOSIÇ~ES FINAIS I 

15.1 A data de vigência da Outorga de permissão é a data de publicação do Ato de 
Deliberar,ão da Outorga pelo Congresso Nacional. 

15.2 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais à direita 
da vírgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco). 

15.3 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que rege a matéria. 



16. ANEXOS 

16.MNEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO II - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

16.3.ANEXO III - Modelo de Proposta i écnica, por localidade deAexmução do serviço; 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 

Brasília - DF,, 5 de novembro de 2001. 1 



ANEXO I 

ESPECIRCAÇOES T~CNICAS DO SERLIGO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
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ANEXO I1 

MODELO DE BECLPIMÇÃO 

" .REFERENTE AOS SOCIOS-E DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTE 



ANEXO II 
- 

O(s) abaixo assinâdo(s), dirigente(s) da , declarâ(m) 
que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade , Estado -. , e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nc 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nV36,  de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei n V 3 6 ,  de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

7 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

PORCOCALIDADE DE EXECUÇÁO DO SERVIÇO 
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ANEXO 1V 

. . M O E "  DE. 

PROPOSTA DE PREÇO PEbA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execuçãio do serviço . 

1. Razao Sociai da Proponente: 

2. CNPJIMF: 

3. Edital da Concorrência: ng -SSR/MC 

4. Serviço 

5. Localidade: U F: 

6. Valor Proposto: R$ 
algarismo e por extenso 

la Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

Za Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

Lacal e Data . '  

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO v 

'MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESAO DE PERMISSÁO 

CONTRATO DE ADESAO DE PERMISSÃO CELEBRADO 
ENTRE A UNIÃO E A PARA EXPLORAR O 
SERVIÇO DE FIADIODIFUSÃO SONORA DE 
FREQUÊNCIA MODUMDA, NA CIDADE D 

ESTADO D 

Aos dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 
, representando a União, e , CNPJ n" 
, representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
permissão outorgada a supramencionada entidade, pelo Decreto n" , de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo n" publicado no Diário Oficial da União de de de , Para 
explorar o serviç'o de, na cidade d , 
Estado d , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 

Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula Ia - Fica assegurado a o direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão 
sonora de , com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores 
interesses do País e subordinada as obrigações instituídas neste ato. 

Parágrafo único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edita1 de concorrência no 
1 -SSR/MC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação -- 

pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
f ermissão como Anexos i e !I; dele fazendo'parte integrante. 

Cláusula 2a - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 1Q (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

Cláusula 3a -'A permissionária é obrigada a: 

a) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comunicações; 

b) submeter a aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 
do extrato deste Contrato de Adesão de Permissão; ) 



c) iniciar a execução do serviço, em cariter definitivo, no prazo de meses, contado 
da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
especialistas estrangeiros, mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 Qo 
Reg ulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de-seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 
habilitação e qualificar;ão exigidas no Ediial; 0 ,  - 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
serviço; 

n) obedecer, n a  organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam oy venham a 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; 



q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando todas as informaç6eâ que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
s recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização. 

Cláusula 4a - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade as 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias a moral familiar e aos 
bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo a letra "f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não incluindo o relativo a letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos e .'gerados na própria localidade de execução ao ser,lçc au ao 
município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo a letra "d" 
desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, não incluindo o relativo a letra "e" desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora a publicidade 
comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previst tra "d" 
desta cláusula; 



j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua pmgramação diária, à 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

I) retransmitir diariamente, das "1 (dezenove) as 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens -TV); 

m) i&egrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer as instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes a propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamènte, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula 5a - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aumerrtar s tempo de funcionamento da emissora, terá percentcais 
propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento. 

Cláusula 6a - A permissionária recolheu o valor de R$ 
pelo pagamento da primeira parcela do valor 

total da Outorga. 

Cláusula - A permissionária deverá recolher o valor de R$ 
em , referente a segunda parcela 

do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula 8a - A frequência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita as regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta frequência o direito cje posse da União. 



Cláusula ga - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior pei-eeição e o mais alto rendimento 
dos serviços. 

Cláusula 1 Oa - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liberdade de restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e 
tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula I l a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder a 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e -não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 1 2a - A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 1 3a - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis a radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 14a - Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 

o Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
61) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Cláusula 15a O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária as sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a Ocor~endo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por d 



considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17a As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáiveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 1P .  

Cláusula 1 - Findo o prazo da outorga, se não houver~renova~ão, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 1 ga - As partes elegem o foro de BrasíliaIBF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1 : Edital de Concorrência n" / - SSRIMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem ae acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que contém folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas 
testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCIJWÇÃO ( PARTICUMR ) 



ANEXO VI 

MQDELO DE PROCUWÇÃO ( Par6icular) 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, n q e  
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade n V o  CPF) a quem outorga poderes para 
representá-la em todos os atos da Concorrência n" / -SSR/MC, promovida 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(§) legal(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 



m~ns~kraro DAS C ~ B ~ U N I ~ A ~ " ~  
GABINETE DO I9JINISTRO 

ÇOORDENAÇÃO-GEIIAL DE SERVIIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos MinistBrios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 E~ssília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício nQ 7 O 12 0 1 1 IGM-MC 
Brasília, 2 1 de novênibzo de 201 I.  

Ao Senhor 
L UÍS ALBERTO DOkY SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Rrasilia-DF 

Assunto: Encaminha anexo@) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente ,i transmissão eletrônica de docunientos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC007942Oll - 2 volumes - . 
- 5?000.041813/2007 I 5371 0.00021 711997 

MC 00800 201 1 -, 

- 53710.000349/2002 
Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 


	TVR N° 633 de 2013
	Mensagem N° 137
	EM N° 800 /2011 -MC
	Portaria N° 453
	Documentos de Habilitação
	Parecer CONJUR/MC
	Parecer CONJUR/MC
	Parecer CONJUR/MC
	Proposta Técnica
	Proposta de Preço
	Relação de Concorrentes
	Parecer CONJUR/MC
	Parecer CONJUR/MC
	Edital
	Minuta de Contrato

